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PROJETO DE LEI 

Altera dispositivos do CÓdigo 
Processo Civil, relativos aos .. cursos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 
re-

Art. IR Os dispositivos a seguir 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
v1gorar com a seguinte redação: 

enumerados, da Lei n R 

Processo Civil, passam a 

.. 

"Art. 496. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ir - agravo i 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - embargos de divergência em recurso especial e em re­

curso extraordinário. 1I 

"Art. 500. • • • • ~ • • • • _ • • • • • • • • • • • _ • • • • _ • • • • • • • • • v • • • • • _ • • • • 

r - será interposto perante a autoridade 
admitir o recurso principal, no prazo de que a 
responãeri 

competante para 
parte dispõe para 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4 

l'Art. 506. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. No prazo pa:ca a int.erposição do recurso, ~I' 

a petição será protocolada em cartório ou segundo a norma de or­
ganização judiciária, ressalvado () dispositivo no art. 524." 

IIArt. 508. Na apelaç?o, nos embargos infringentes, no re.,. 
curso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordináriv 
e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para res­
ponder é de quinze dias." 

l'Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pel~ legislação pertinente, o respec­
tivo ~reparc, inclusive por~e de retorno, sob pena de deserção. 

I 
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Parágrafo único. São dispensados de preparo os 
interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos 
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam 
ção legal." 

recursos 
Estados e 
de isen-

"Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões 
anteriores à sentença, ainda não decididas." 

"Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os 
efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado para res­
ponder. 

Parágrafo único. Apresentada a resposta, é facultado ao 
juiz o reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso. 

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz 
relevará a pena de deserção, fixando-lhe prazo para efetuar o 
preparo. 

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será ir­
recorrível, cabendo ao tribunal apreciar-lhe a legitimidade. 

Art. 520. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - rejeitar liminarmente embargos à execução ou jUlgá-lOS 
improcedentes." 

"Art. 531. Compete ao relator do acórdão embargado apre­
ciar a admissibilidade do recurso. 

Art. 532. Da decisão que não admitir os 
agravo, em cinco dias, para o órgão competente 
do recurso. 

embargos caberá 
para o julgamento 

Art. 533. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio 
de novo relator. 

Parágrafo 
sível, em juiz 
ção ou da ação 

único. A escolha do relator recairá, quando pos­
que não haja participado do julgamento da apela­
rescisória." 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou con­
tradição; 

11 - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 
juiz ou tribunal. 

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de cinco 
dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do 
ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando' sujeitos a 
preparo. 

Art. 537. O juiz jUlgará os embargos em cinco dias; nos 

,I 

I 
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tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão 
subseqüente, proferindo voto." 

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo 
para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes. 

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os 
embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará 
o embargante a pagar ao embargado multa não excedente de um por 
cento sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protela­
tórios, a multa é elevada a até dez por cento, ficando condicio­
nada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do va­
lor respectivo. 

Capítulo VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 
Dos Recursos Ordinários 

Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de seguran­
ça, os habeas data e os mandados de injunção decididos em única 
instância pelos Tribunais Superiores, quando denegatória a deci­
são; 

11 - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Esta­
dos e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a 
decisão; 

b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado es­
trangeiro ou organismo internacional e, do outro, Município ou 
pessoa residente ou domiciliada no País. 

parágrafo único. Nas causas referidas no inciso 11, alínea 
b, caberá agravo das decisões interlocutórias. 

Art. 540. Aos recursos mencionados no artigo antecedente 
aplica-se, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao proce­
dimento no juízo de origem, o disposto nos capítulos 11 e 111 
deste Título, observando-se, no Supremo Tribunal Federal e no 
Superior Tribunal de Justiça, o disposto nos seus regimentos in­
ternos." 

"Capítulo VII 
DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 551. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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§ 3 D Nos recursos interpostos 
sumários, de despejo e nos casos de 
tição inicial, não haverá revisor." 

~ . e 

nas causas de procedimentos 
indeferimento liminar da pe-

"Art. 563. Todo acórdão conterá ementa." 

Art. 2 Q OS arts. 541 a 546 da Lei n Q 5.869, de 1973, revo­
gados pela Lei n Q 8.038, de 28 de maio de 1990, ficam revigorados com 
a seguinte redação: 

"Seção 11 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso 
nos casos previstos na constituição, serão interpostos 
presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, 
ções distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 

especial, 
perante o 
em peti-

11 - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

111 - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência me­
diante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositó­
rio de jurisprudência, oficial ou credenciado, em que tiver sido 
publicada a decisão divergente , mencionando as circunstâncias 
que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal e 
aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-Ihe vista 
para apresentar contra-razões . 

§ 1 Q Findo esse prazo, serão os autos conclusos para ad­
missão ou não do recurso, no prazo de quinze dias, em decisão 
fundamentada. 

§ 2 Q OS recursos extraordinário e especial serão recebidos 
no efeito devolutivo. 

Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serão re­
metidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1 D Concluído o julgamento do recurso especial, serão os 
autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal, para apreciação do 
recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado. 

§ 2 D Na hipótese de o relator do recurso especial conside­
rar que o recurso extraordinário é prejudicial àquele, em deci­
são irrecorrível sobrestará o seu julgamento e remeterá os autos 
ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário. 

§ 3 D No caso do parágrafo anterior, se o relator do re­
curso extraordinário, em decisão i rrecorrível, não o considerar 
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.- .. , 

prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justiça, 
para o julgamento do recurso especial. 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou 
curso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo 
dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior 
nal de Justiça, conforme o caso. 

o re­
de dez 
Tribu-

§ 1 9 O agravo de instrumento será instruido com as peças 
apresentadas pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, 
sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da pe­
tição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da 
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das pro­
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agrava~? 

§ 2 g Distribuido e processado o agravo na forma regimen­
tal, o relator proferirá decisão. 

§ 3 g Na hipótese de provimento do agravo, se o instrumento 
contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do re­
curso especial, o relator determinará sua conversão, observan­
do-se, dai em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 

§ 4 g O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao 
agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordiná­
rio, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admi­
tido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o 
de instrumento, ou negar-lhe provimento, caberá agravo 
órgão julgador, no prazo de cinco dias. 

Art. 546. É embargável a decisão da turma que: 

agravo 
para o 

I - em recurso especial, divergir do julgamento de outra 
turma, da seção ou do órgão especial; 

11 - em recurso extraordinário, divergir do julgamento da 
outra turma ou do plenário. 

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o 
• procedimento estabelecido no regimento interno." 

Art. 3 g 

único do art. 514 
Processo civil. 

Ficam revogados os arts. 464 e 465, o parágrafo 
e o parágrafo único do art. 531, todos do Código de 

Art. 4 Q Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias 
após a data de sua publicação. 

Brasilia, 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA ,.ELA COORDENAÇACJ 
DAS COMISSOES ,.ERMANENTES 

LEI N~ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Procrsso Civil. 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPiTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

Seçdo I 

Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença 

Art. 464. Cabem embargos de declara~ão quando: 
I - há no sentença obscuridade, dúvida ou contradição; 
11 - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se a sentença. 

Art. 465. Os embargos poderão ser interpostos, dentro em 48 (quarenta e oito) ho­
ras, contadas da publicação da sentença; conclusos os autos, o juiz, em igual prazo, os 
decidirá. 

Parágrafo único. Os embargos de declaração não estão sujeitos a preparo e sus­
pendem o prazo para a interposição de outro recurso por qualquer das partes. 

TITULO X 
DOS RECURSOS 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 496. São cabíveis os seguintes recursos: 
I - apelação; 
II - agravo de instrumento; 
IJJ - embargos .infringentes; 
IV - embargos de declaração; 
V - recurso ordinário; 
VI - recurso especial; 
VII - recurso extraordinário. 

- - - - - --

I 

. 
• 



Art . 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no pr~o e observa­
das as exigências legais . Sendo, porém, vencidos autor e ré~ , ao recurso m~erposto por 
qualquer deles poderá aderir a ~utra .parte . O ~ecur~o adesIvo fica subordmado ao re­
curso principal e se rege pelas dispOSições segumtes. 

I - poderá ser interposto perante a autoridade judiciária competente para admitir 
o recurso principal, dentro de 10 (dez) dias contados da publicação do despacho, que o 
admitiu; 

11 - será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no recurso extraordi­
nário e no recurso especial; 

111 - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for-ele 
declarado inadmissível ou deserto. 

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso inde­
pendente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal su­
perior. 

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso; aplicável em todos os casos o 
disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: 

I - da leitura da sentença em audiência; 

11 - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência; 
111 - da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. 

Art. 507. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o faleci­
mento da parte ou de seu advogado, ou OCOrrer motivo de força maior, que suspenda o 
curso do processo, será tal prazo restituido em proveito da parte, do herdeiro ou do su­
cessor, contra quem começará a correr novamente depois da intimação. 

Art . 508. Na apelação e nos embargos infringentes, o prazo para interpor e para 
responder é de 15 (Quinze) dias . 

• 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n.O 6.314, de /6-/2-/975.) 

Art. 511. Slo dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério PÚ­
blico, pela Fazenda Nacional, Estadual e Municipal e pelas respectivas entidades da ad­
ministração indireta, que gozam de isenção legal. 

-

CApiTULO 11 

DA APELAÇÃO 

-
Art . 5]4. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 
I - os nomes e a qualificação das partes; 
11 - os. fundamentos de fato e de direito; 
m - o pedido de nova decisão. 

-

Parágrafo único. No prazo para a interposiçlo do recurso, a petição será protoco­
lada, ou, depois de despachada, entregue em cartório. 

Art. 5]5. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugna­
da. 

§ ]!'. Serão, p?ré~, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as ques­
~Oes. suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por 
mtelro. 

§ 2!' Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 
apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

Art. 516. ~icam tam~ém submetidas ao tribunal as questões anteriores à sentença 
final, salvo as ImpugnáveiS por agravo de instrumento. 

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juizo inferior, poderão ser susci­
tadas na apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior. 

Art. 518 . . Interposta a apelaçlo, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, 
mandará dar Vista ao apelado para responder. Em seguida, determinará a remessa dos 
autos ao contador. 

• 
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Art. S19. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da intimaçlo da conta, o apelante efetuarA o preparo, inclusive do porte de retomo, lob pena de deserçlo. Venci­do o prazo e nlo ocorrendo deserçlo, os autos serlo conclusos ao juiz, que mandarA re­met~-Ios ao tribunal, dentro de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ ]? Ocorrendo justo impedimento, o juiz, ao relevar a pena de deserçlo, restitui­rA ao apelante o prazo para efetuar o preparo. 

§ 2? A decisão, a que alude o parágrafo anterior. será irrecorrível. O tribunal to-davia, lhe apreciará a legitimidade. ' 

Art. 520. A apelaçllo serA recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 
I - homologar a divisão ou a demarcação; 
11 - condenar à prestação de alimentos; 
1II - julgar a liquidação de sentença; 
IV - decidir o processo cautelar; 
V - julgar improcedentes os embargos opostos à execução. 

CAPITULO IV 
DOS EMBARGOS INFRINGENTES 

Art. 531. Os embargos serão deduzidos por artigos e entregues no protocolo do tribunal. 
Parágrafo único. A secretaria. juntando a petição. fará os autos conclusos ao rela­tor do acórdão embargado, a fim de que aprecie o cabimento do recurso. 
Art. 532. Se não for caso de embargos, o relator os indeferirá de plano. Deste des­pacho caberá recurso para o órgão competente para o julgamento dos embargos. 
§ I? O recurso poderá ser interposto dentro em 48 (quarenta e oito) horas, conta­das da publicação do despacho no 6rgão oficial. 
§ 2? O relator porá o recurso em mesa para julgamento. na primeira sessão seguin­te, não participando da votação. 
Art. 533. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao preparo do recurso e sorteio de novo relator. 

§ I? O prazo para o preparo será de 10 (dez) dias, contados da publicação, no ór­
gão oficial, do despacho de recebimento dos embargos. 

§ 2? A escolha do relator recairá. quando possível, em juiz que não haja participa­do do julgamento da apelação ou da ação rescisória. 

CAPITULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Art. 535 . Cabem embargos de declaração quando: 
I - há no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição; 

11 - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o tribunal. 
Art. S36. Os embargos serlo opostos, dentro em 5 (cinco) dias da data da publica­çlo do acórdlo, em petiçlo dirigida ao relator, na qual serA indicado o ponto obscuro, duvidoso, contraditório, ou omisso. 
Parágrafo único. Os embargos não estio sujeitós a preparo. 
Art. 537. O relator porá os embargos em mesa para julgamento, na primeira ses­sAo seguinte, proferindo o seu voto. 

Art. 538. Os embargos de declaraçlo suspendem o prazo para a interposiçlo de outros recursos. 

Parágrafo único. Quando forem manifestamente protelatórios, o tribunal, decla­rando expressamente que o 510. condenará o embargante a pagar ao embargado muIta. que não poderá exceder de 10J0 (um por cento) sobre o valor da causa. 
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CApITULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

SeçDo J 

Da ApelaçAo Clvel e do Agravo de Instrumento 

Art. 539. Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou or­
ganismo internacional e, de outro, municlpio ou pessoa domiciliada ou residente no 
Pais, caberá: 

.-

I - apelaçllo, da sentença; 
11 -. agravo de instrumento, das decisões interlocutórias. 

Art. S40. Os recursos mencionados no artigo antecedente, serllo interpostos para o 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade 
e ao procedimento no juizo de origem, o disposto nos Capitulos 11 e JII deste TItulo. 

Parágrafo único. Observar-se-á no Supremo Tribunal Federal o procedimento es­
tabelecido em seu Regimento Interno. 

SeçDo 11 

Do Recurso Extraordinário 

Art. 54\. (Revogado pela Lei n.O 8.038, de 28-5-1990.) 

Art. 542. (Revogado pela Lei n.o 8.038, de 28-5-1990.) 

Art . 543. (Revogado pela Lei n.O 8.038, de 28-5-1990.) 

Art. 544. (Revogado pela Lei n.O 8.038, de 28-5-1990.) 

Art. 545. (Revogadopela Lei n.O 8.038, de 28-5-199a.) 

Art. 546. (Revogado pela Lei n.O 8.038, de 28-5-1990.) 

CAPITULO VII 
DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

-
Art. 55\. Tratando-se de apelaçllo, de embargos infringentes e de ação rescisória 

os autos serllo conclusos ao revisor. . , 

§ 1 ~ Será r~visor o juiz que se seguir ao relator na ordem descendente de antigUidade. 
§ 2. O revIsor aporá nos autos o seu "visto" cabendo lhe ped· d· . I mento. ' - Ir la para JU ga-

á 
§. 3? Nos recursos interpostos nas causas de procedimento sumaríssimo nllo have 

r revisor. ' -

. An. 56~ . O acórdão será apresentado para a conferência, na primeira sessão se­
gumte à do Julgamento, pelo juiz incumbido de lavrá-lo. 

-
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Mensagem n° 25 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o anexo projeto de lei que "Altera dispositivos do C6digo de Processo Civil, relativos aos 
recursos" . 

Brasília, 11 de maio de 1993. 

OJW_ 
-
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E.M. NI! 156 /MJ 
Brasília, I'S de A ~vU~l..- de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei, que cuida da reforma do Código de Processo Civil, 
no que se refere aos recursos. 

2. A proposta resulta de estudos efetuados pelo Instituto 
Brasileiro de Direito Processual e pela Escola Nacional de 
Magistratura, com amplo apoio do Ministério da Justiça, que, buscando 
democratizar a reforma do ordenamento codificado, realizou numerosos 
encontros e simpósios. Seu texto básico, amplamente divulgado, foi 
objeto de análise de advogados, magistrados, representantes do 
Ministério público e professores. 

3. A redação final do projeto foi elaborada por uma 
comissão de especialistas na matéria, sob a coordenação dos Ministros 
sálvio de Figueiredo Teixeira (presidente) e Athos Gusmão Carneiro, 
secretariada pela Desembargadora Fátima Nancy Andrighi, e contou com a 
participação dos professores Ada Pellegrini Grinover, Celso Agrícola 
Barbi, Humberto Theodoro Júnior, José Carlos Barbosa Moreira, José 
Eduardo Carreira Alvim, Kazuo Watanabe e Sérgio Shaione FadeI, levadas 
em consideração as inúmeras críticas e sugestões recebidas no amplo 
debate. 

4. As sugestões ora apresentadas, e que se harmonizam com o 
projeto relativo ao agravo, já em tramitação no Senado Federal, buscam 
dois objetivos primaciais: em primeiro lugar, simplificar os 
procedimentos recursais e, em segundo lugar, integrar ao texto do 
Código de Processo Civil as normas relativas aos recursos 
extraordinário e especial, atualmente regidos pela Lei nl! 8.038/90. 

5. Devem ser sublinhadas as seguintes propostas: 

a) o art. 496 é alterado quanto 
"agravo" e para a inclusão do recurso 
previsto na Lei nl! 8.038/90; 

à denominação do 
de embargos de 

recurso de 
divergência, 

b) no pertinente ao recurso adesivo, seu prazo de interposição 
equiparado ao prazo para a resposta; 

, 
e 
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(Fls. 2 da E. M. n R 1 56 , de 1 3 / 04 /93) . 

c) é introduzido um parágrafo único ao art. 506, 
dúvidas quant o ao momento de interposição do recurso; 

eliminando-se 

d) o prazo recursal, consoante a redação proposta para o art. 508, 
é uniformizado em quinze dias (exceto o caso dos agravos e dos embargos 
de declaração ) ; 

e) o projeto busca simplificar a tramitação dos recurso 
de origem, através do preparo prévio, o que dispensará a 
remessa dos autos ao contador (art. 511); 

no juizo 
posterior 

f) é alterada a redação do art. 516, afastando dúvidas e dando - lhe 
a exegese preconizada pela melhor doutrina; 

g) é modificada a redação do art. 531, eliminando a medieval 
alusão aos "artigos" na fundamentação dos embargos infringentes; 

h) o prazo para a interposição do agravo contra a decisão que não 
admite embargos é uniformizado em cinco dias (art. 532); 

i) os embargos de declaração, tanto no 
como ao acórdão, passam a ser regulados num 
Conseqüentemente, são suprimidos os artigos 
Processo Civil ( art. 2 R do projeto); 

que se refere à sentença 
mesmo artigo (art. 532). 

464 e 465 do Código de 

j) é modificada a redação do art. 538, para que os embargos de 
declaração venham a interromper, e não a suspender, o prazo para a 
interposição de outros recursos. Com isso, é elimi~ada uma causa 
freqüente de polêmica a respeito da contagem dos prazos recursais. De 
outra parte, o parágrafo único comina sanção para o caso, 
lamentavelmente, não raro, de reiteração de embargos protelatórios; 

1) o projeto altera a redação dos arts. 539 e 
nova disciplina imposta pela Constituição de 1988; 

540, com vista 
, 
a 

m) o projeto repõe, em sua sede própria que é o Código de Processo 
Civil, as normas sobre o recurso extraordinário, e assim também as 
relptivas ao recurso especial. A providência é tomada sem alteração da 
vigente sistemática desses recursos, tal como consta da Lei n R 

8.038/90, prevista somente a modificação do prazo para a presidência do 
tribunal admitir ou não o recurso, "em decisão fundamentada". De resto, 
as normas apenas são adequadamente reagrupadas, de molde a não alterar 
a numeração do Código; 

n) o projeto elimina a revisão, não apenas nas causas sobre 
procedimento sumário como, buscando simplificação, também nas ações de 
despejo (que, aliás, podem ser de competência dos Juizados Especiais­
Lei n R 8.245/91, art. 80) e nos casos de indeferimento liminar da 
petição inicial (art. 551, § 3 R ); 
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• 

(Fls. 3 da E.M. n Q 156 , de 13 1 4 193). 

o) finalmente, o projeto suprime a desnecessária, esquecida e 
formalista "conferência" do acórdão, sem sentido processual algum. Em 
compensação, passa a ser obrigatória a redação de ementa para todos os 
acórdãos, ante sua necessidade prática para fins de pesquisa e 
indexação da jurisprudência. (art. 563). 

6. Essa a proposta que ora submeto ao descortino de Vossa 
Excelência e que, acredito, contribuirão para tornar mais célere a 
prestação jurisdicional. 

Atenciosamente, 

ORR~A 
Justiça 

.1 
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ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N Q 1 5 6 DE 1 3 / 04 / 9 3 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provi-
dências: 

Necessidade de alteração do Código de Processo Civil. 

2. Soluções e providências contidas no ato 
na medida proposta: 

normativo ou , 

Modificação do Código de Processo Civil nas partes relativas 
a recursos. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

5. Razões que justificam a urgência: 
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FOLHA 2 DO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N 11 1 56 DE 1 3 / 04 / 93 

6. Impacto sobre o melO ambiente: 

7. Síntese do Parecer Jurídico: 

• 

, 

I: 
I 

; 
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Aviso n° 7 8 3 - C. Civil. 

Brasília, 11 de • mal.O de 1993 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Sen?0r · Ministro de Estado da Justiça e 

projeto de lei que "Altera dispositivos do C6digo de Processo Civil, relativos aos recursos". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU~'\..IL FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es o Chefe da Casa Civil da 

Presidê . a da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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EMENDA NQ 

D l 

[ ) SlPIESSJVA 
[ 1 AIlUTlllATtYA 

~lfttQ --------

( ) USTIMl\IA 
( lllOOIFlCATM 

IcomSSlODE CONSTITUIÇAo. JUS'TIÇA E REDAÇAo 
AllTOI 

I '.TIDO 
PFL PAES LANDIM 

TEXTOI JJSTIrJaao 

PROJETO DE LEI N2 3.801, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA 

EMENTA: 
dispositivos do 
Processo Civil, 
aos recursos". 

Artigo 519 - Suprima-se este dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

"Altera 
Código de 
relativos 

1. Esse dispositivo poderá ensejar debate sobre o 
que significa "justo impedimento". 

2. Os prazos e demais condições de admissibilidade 
de recursos devem ser rigidos. 

3. Não se discute a ocorrência de justa causa para 
perda de prazo de interposição de apelação: trancorrido ' o 
prazo de 15 dias, sem interposição deste recurso, não poderá 
o mesmo ser recebido. 

4. Ora, não há razão para possibilitar o debate na 
fal ta de urna das condições recursais, e determinar rigido 
tratamento para todas as demais. 

5. Deve, assim, ser suprimido esse dispositivo. 

16 ; 06; 93 

DATA I '" ASSIKATIIA 
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fCR4.URIO PARA APRESFNTAÇAO (E EJe()A 

INSTRl.ÇCES PARA PREEK:HI..aflO 

I - INSTRLQF5 GERAIS: 

1. Este fonrulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e ent~ à Secretaria da Canissão em Q-Jatro vias: orlQIriãl e 
três cópias, una das (JlSiS servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas un dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoi8,"to,estas, devidarente identificadas, 
serão apostas em outra folhã desteormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, col(lletando-se os detlAis cal4JOS (J.Je identifiC31 a Emenda • . 

11 - INSTRtÇ(FS PARA PREEtOUtENTO oos CAMJOS: 

1. EJ.e()A Nº - Não preencher este CêIIlipO. Destina-se a receber o fÚnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Canissão. 

2. PRo.:ETO ~ LEI N2 - Escrever o I'Únero do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88; 3.125/89 

3. a...ASSIfICAÇAO - não preencher este c~. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. CD4ISSAO ~ - Escrever o nome da Canissão em que a Emenda será ent~. 

5. AUTm - Preencher com o nome do Deputado autor da Elreuda. 

6. PARTIOO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emetlda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGINA/N2 TOTAL 
~ PAGINAS. Assim, quando a Emenda ti ver una Lnica página, esta será ru­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIfICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTlfICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARl...JU.ENTAR - Este CarJllO deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. -

005.: fazer referência clara aI) disposit lvo a ser elllendado (título, ca-
pítulo, seção, sLbseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alí-
nea, I"Únero). 
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3801 / 93 
(l USTlMUI 
[ lllOUIaTM 

[UDITllI DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MIlOl 
PAES LANDIM 

TmAl Btn " etIt 
PROJETO DE LEI Nº 3.801, DE 

(Do Poder Executivo) 
1993 

EMENTA: 
dispositivos do 
Processo Civil , 
aos recursos". 

EMENDA 

"Altera 
Código de 
relativos 

Artigo 535, inciso I - Redija-se desta forma: 

"I - ~ouver, na sentença ou no acórdão 
obscurldade, dúvida ou contradição i " ' 

JUSTIFICATIVA 

1. A proposta original pretendia suprimir a 
possibilidade de oposição de embargos de declaração na 
ocorrência de dúvida no acórdão ou na sentença. 

2. Não haveria assim, nessa hipótese, possibilidade 
da parte solicitar esclarecimento que se fizesse necessário. 

3. Nem se alegue que a dúvida seria uma espécie do 
gênero obscuridade. 

Conforme salientou Pontes de Miranda: 

"A obscuridade provém da redação do acórdão ou 
da sentença. Onde há dúvida, algo é obscuroi 
mas o legislador quis que se não restringisse 
o pressuposto à ininteligência do texto". 

4. Merece, assim, alteração a redação original do 
dispositivo. 

16 I 0l 93 

DATA v ~ ASSIIlATIIA 



fClM.lARIO PARA AFWSEHTAÇAO [E DEKlA 

INS I RI Q'ES PARA PREEN:HltENTO 

I - INSTRl.QTS GffiAIS: 

.. 
. -

l. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entr~ à Secretaria da Conissâo em ~tro vias: orlQIílãl e 
três cópias, una das "181S servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas un dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiBlI,"to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folhã deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, cal~letando-se os deaaa i s C&i4lOS que idenU fia. a Ele Ida. 

11 - INSTRlÇ(J"S PARA PREDOfltoENTO OCJS CAMlOS: 

.. 
)( 

"li 
UM 

cn 
cn 
~ -~O 
~N 
M 
o ;::z 

~-I 
.3 a. 

1. E)E}()A Nº - Não preencher este callipo. Destina-se a receber o rúnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PRO:ETO ~ LEI NQ - Escrever o rúnero do projeto. 
Ex.: 1. 2/45-A/88; 3.125/89 

3. a..ASSIfICAÇAO - não preencher este c8fllXl. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

/4. C()4ISSAO ~ - Escrever o nome da Canissão em que a Emenda será entreg.Je. 

5. AUTOO - Preencher com o nome do Deputado autor da Eneida. 

6. PARTIOO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Eneida. 

7. LF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGINA/N2 TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, qJ8I'ldo a Emenda tiver una lÍ"Iica página, esta será ru­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIfICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em gue a Emenda for entregue na Comissão. -

005.: fazer referência clara ao dispositlvo a ser eallendado (título, ca­
pítulo, seção, slbseção ou artigo, caput/paráJ.I8fo, inciso, alí­
nea, núnero). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3.801/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
A 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 
l, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 09 / 06 /9 3 ,por 

. - 'o' - , . C1nco sessoes, tendo, ao seu term1no, este orgao tecn1CO re-
cebido duas emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de ~993. 

LUIZ HENRIQUE. AZEVEDO , . 
Secretar10 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1I92 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.801, DE 1 99 3. 

Altera dispos itivos do Código 
de Processo Civil, relativos aos 
recursos. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado NELSON JOBIM 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei oriundo do Poder 

Execut i vo, buscando a reforma do Código de Processo Civil na 

parte dos recursos, e xcetuado agravo de instrumento o qual 

demandou projeto em separado ora em consideração perante o 

Senado. 

Motivos 

Adotamos o resumo constante da Exposição de 

apresentada ao Excelentíssimo Presidente da 

República, nos termos seguintes: 

"A proposta resulta de estudos efetuados pelo 

Instituto Brasi l e iro de Direito Proces sual e pela Escola 

Nacional de Magistrat u ra, com amplo apoio do Ministério da 

Justiça, que, buscando democratizar a re f orma do ordename nto 

codificado, realizou numeros os enco ntros e simpósios. Seu 

texto básico, amplamente divulgado, foi objeto de análise de 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAlI93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

advogados, magistrados, representantes do Ministério 

e professores. 

A redaç ão final do projeto f o i elaborada por 

urna comissão de especia listas na matéria, sob a c oordenaç ão 

dos Ministros Sál vio de Figueiredo Teixeira (presidente) e 

Athos Gusmão Carneiro , secretariada pela Desembargadora 

Fátima Nancy Andrighi , e contou com a participação dos 

professores Ada Pellegr ini Gr inover, Celso Agr íco la Barbi , 

Humberto Theodoro Júnior , José Carlos Barbosa Moreira, José 

Eduardo Carre i ra Al v im , Ka z uo Watanabe e Sérgio Shaione 

FadeI, levadas em consideração as inúmeras críticas e 

sugestões recebidas no amplo debate. 

As sugestões ora apresentadas, e que s e 

harmonizam com o projeto rel a tivo ao agravo, já em tramitação 

no Senado Federal, buscam dois objetivos primaciais: em 

primeiro lugar, simpl ificar os procedimentos recursais e, em 

segundo lugar, integrar ao texto do Código de Processo Civi l 

as normas relativas aos rec u rs.os extraordinário e especial , 

atualmente regidos pela Lei nº 8 . 038/90. 

Devem ser s ublinha d as a s seguintes propostas: 

a) O ar t . 49 6 é alterado quanto à denominação 

do recurso de "agravo" e para a inclusão do recurso de 

embargos de divergênc i a, previsto na Lei nº 8 . 038/90; 

b) no pertinente ao recurso adesivo, seu 

prazo de interposição é equiparado ao prazo para a resposta ; 

c) é i n troduzido um parágrafo únic o a o art. 

506, eliminando-se dúv i das quanto ao momento de interposiç ã o 

do recurso; 

d) o prazo recursal , consoante a redação 

proposta para o art. 508, é uniformizado em quinze dias 

(exceto o caso dos agravos e dos embargos de declaração); 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4l> 
'í: 

dos recursos no 

que d i spensará 

(art. 511); 

" .. 
t: 

e) o p rojeto busca simplificar a tr itaçã ~ 
o 

juízo d e origem, através do preparo pr~ - , o 

a posterior remessa dos autos ao contador 

f) é alterada a redação do art. 516 , 

afastando dúvidas e d ando - lhe a exegese preconizada p e l a 

melhor doutrina; 

g) é modificada a redação d o art. 53 1 , 

eliminando a medieval alusão aos "artigos" na fundamentação 

dos embargos infringe ntes ; 

h) o prazo para a interposição do a gravo 

contra a decisão que nã o admite embargos é uniformi zado em 

cinco dias (art. 532); 

i) os e mbargos de declaração, tanto no que s e 

refere à sentença como ao acórdão, passam a 

mesmo artigo (art. 532 ) . Conseqüentemente, 

arts. 464 e 465 do Código de Processo 

ser regulados num 

sao suprimidos 

Civil (art. 32 

os 

do 

projeto) ; 

j) é modificada a redação do art . 538, para 

que os embargos de dec l a ração venham a interromper, e não a 

suspender, 

Com isto, 

o prazo para a interposição de outros recurso s . 

é eliminada uma causa freqüente de polêmica a 

respeito da contagem do s pra zos recursais. De outra parte, o 

parágrafo único comina sançao para o caso, lamentavelmente, 

não raro, de reiteraçã o de embargos protelatórios; 

1) o p rojeto altera a redação dos arts. 53 9 e 

540, com vista à nova disciplina imposta pela Constituição de 

1988; 

m) o pro j eto repoe, em sua sed e própria que é 

o Código de Processo Civil , as normas sobre o recurso 

extraordinário, e ass im t a mbém as relativas a o recurso 

especial. A providência é t omada sem alteração d a vigente 

sistemática desses r e c u rsos, tal como consta da Lei n Q 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

8.038/90, prevista somente a modificação do 

presidência do tribunal admitir ou não o recurso, "em eClsão 

fundamentada " . De resto, as normas apenas sao adequadamente 

reagrupadas, de molde a não alterar a numeração do Código ; 

nas causas 

n) o pro jeto elimina a revisão, não apenas 

sobre procedimento sumário corno, buscando 

simplificação, também nas ações de despejo (que, aliás , podem 

ser de competência dos Ju i z a dos Especiais - Lei n Q 8. 245 /9 1 , 

art. 80) e nos casos de indeferimento liminar da petição 

inicial (art. 551, § 3 Q )i 

o) finalmente, o projeto suprime a 

desnecessária, esquecida e formalista "conferência" do 

acórdã o, sem sentido p rocessual algum. Em compensação, passa 

a ser obrigatória a redação de ementa para todos os acórdãos, 

ante sua necess i dade prática para fins de pesquisa e 

indexação da juri spr udência (art . 563). 

Essa a p roposta que ora submeto ao descortino 

de Vossa Excelê ncia e que , acredito, contribuirão para tornar 

mais célere a pre stação jurisdicional." 

Recebeu esta Comissão duas emendas ao projeto 

em comento, ambas de a utoria do ilustre Deputado PAES LANDIM ; 

a primeira, par a o f im de s e suprlmlr o art. 519 proposto 

(referente ao p r eparo dos recursos), e a segunda, para se 

aI terar a redação do art. 5 35, I, proposto (referente aos 

embargos de declaração ) . 

Cabe-nos apreclar a matéria, em caráter 

conclusivo, quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica leg islativa e mérito. 

É o relatório . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos o s pressupo stos de 

constitucionalidade, re fere ntes à competência legislativa da 

União (art. 22, I), à a tribuição do Congresso Nacional (art. 

48), à legitimidade da iniciativa (art. 61 ) e à elaboração de 

lei ordinária. A p r oposta é juridica e se apresenta de acordo 

com a boa técnica l e g i s lativa. 

Passa- se a apreciar o mérito. 

Afigura-se este projeto manifestamente 

oportuno, considerando o s rec lamos gerais para a atualização 

e simplificação do ordenamento proces sual civil e tendo em 

vista maior celeridade e eficiência dos processo s. 

Com e feito , o vigente Código de Proces s o 

Civil pode ser tido como moderno e tecnicamente avançado , 

mas, desde a sua promulgação até o s dias correntes já s e v ã o 

mais de vinte anos, que demo nstram a necessid a de de 

aperfeiçoamentos puntu a is , para que se dispa a codificação de 

entraves, de pequenos deta lhes que se revelam, a final, 

meramente procrastinadores dos feitos. 

Assim é que a proposição busca tornar ainda 

mais desenvolto o processo civil, quando, por exemplo, altera 

o prazo de interposição do recurso adesivo, equiparando-o a o 

prazo de resposta; q uando prevê que a petição de recurso 

poderá ser protocola da em cartório; quando determina o 

preparo prévio do recur s o; q uando elimina a possibilidade de 

interposição de e mbargos declaratórios fundados em "dúvida" . 

De ou tr a parte, o pro j eto tem o mérito de 

atualizar a legislação processual civil, introduzindo no 

próprio texto legal as i novações contidas na Constituição de 

1988 e em leis extr ava gantes recentes: ta l medida reveste-se 

de grande utilidade , e s abem-no bem os profissio nai s , juizes, 

advogados, promotores, que lidam diariamente com o Direito. 
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Passemos a apreciar as emendas 

pelo ilustre Deputado Paes Landim . 

Aduz inicialmente S. Exª no sentido da 

supressão do art. 519 projetado. Entretanto, deve - se ter em 

conta que a alteração v entilada , que se pretende suprimir, 

está consoante a orientação do próprio Código, c o nforme se 

verifica da leitura de seu art . 183 e parágrafos, alusivos à 

devolução de prazos. Adernai s , em termos práticos, a medida 

projetada revela-se necessária pense-se, a título de 

ilustração, na hipótese da ocorrência de 

empregados do sistema bancár i o. Não há, pois, 

Emenda n 2 01. 

uma greve dos 

de prosperar a 

Com a s e gunda emenda, o ilustre Deputado Paes 

Landim pretende manter a p o ssibilidade da interpo s i ção · de 

embargos declaratórios, na ocorrência d e "dúvida" na sentença 

ou acórdão. A respe i to, deve-se registrar que a expressão 

"dúvida" não constava d o Código de Processo Civil de 1939, e , 

no dizer de Barbosa Moreira, "não foi feliz o acréscimo " , 

pois a dúvida é um mero estado de espírito, "que se traduz na 

hesitação entr e afi r mar e negar algo" . Sendo simples fenômeno 

psicológico, nao apresenta relevância jurídica . Aduz o 

emérito processuali sta: 

emenda. 

"A dúv i d a que pode ocorrer estará em 
quem, ouvindo ou lendo o teor da dec isão , não 
logre apeender-lhe bem o sentido. Mais i sso 
acontecerá q u ando o órgão judicial não haja 
expressa d o em termos inequívocos o seu 
pensamento. Logo, a dúvida será urna 
conseqüência da obscuridade ou da contra dição 
que se observe no julgado. Quer isso di ze r 
que o a c réscimo , além de impróprio em s i 
mesmo, na d a a crescenta na verdade". (Coment . 
ao CPC, Forense, v. V, 6ª ed., n 2 304). 

Não há q u e prosperar, igualmente , esta 

Em fac e de todo o 

constitucionalidade, 

legislativa do Projeto 

juridicidade e 

de Lei nº 3 . 801, 

exposto, voto pela 

adequada técnica 

de 1993, e pela sua 
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APROVAÇÃO quanto ao mérito; rejeitadas ambas 

apresentadas, em que pese serem constitucionais, 

de acordo com a boa técnica legislativa. 

7 

Sala da Comissão, em J..cY de~~~ de 1993. 

30407605.020 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.801, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisl~ 

tiva e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.801, 

de 1993, e pela rejeição das Emendas apresentadas nesta Comis 

são, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, Ary Kara, João Natal, José Luiz Clerot, 
Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Roberto Rollem­

berg, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurício Najar, 

Messias Góis, Paes Landim, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 
José Maria Eymael, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Hélio Bicudo, José 

Genoíno, Gastone Righi, Nelson Trad, Augusto Farias, Irani 

Barbosa, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico 

Amaral, Átila Lins, Everaldo de Oliveira, José Falcão, Ar­

mando Pinheiro, Jair Bolsonaro, João Faustino, Agostinho Va­

lente, Maria Laura, Mário Chermont e Cleonân io Fonseca. 

Sala da Comissão, em 24 de de 1993 

, 

, 
aao OUTRA • 

JOBIM 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.801, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla 

tiva e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.801, 

de 1993, e pela rejeição das Emendas apresentadas nesta Comis 

são, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, Ary Kara, João Natal, José Luiz Clerot, 

Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Roberto Rollem­

berg, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurício Najar, 
Messias Góis, Paes Landim, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

José Maria Eymael, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Hélio Bicudo, José 

Genoíno, Gastone Righi, Nelson Trad, Augusto Farias, Irani 

Barbosa, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico 

Amaral, Átila Lins, Everaldo de Oliveira, José Falcão, Ar­

mando Pinheiro, Jair Bolsonaro, João Faustino, / Agostinho Va-
/ 

lente, Maria Laura, Mário Chermont e Cleonâncio Fonseca. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.801-A, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 253/93 

, 
Altera dispositivos do Codigo de Processo Civil, relativos 

aos recursos. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - ART. 

24,11). 

, 
S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (A8Rl91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rF 1 1993 
rJO PODER EXECU7IVÓ) 

!LN5AGrlk N9 2:~/93 

'l~crd (ispo~itivos do C&digo de Processo (iviI, re-

~ l~vS a~~ recursos; tendo rarecer, da Comissão de 

'Jn ti+.u·ção e Justiça e de Ledação, ~ela constitud4o 

(icnalidade, juridicidade e técnica Ierislativa des­

t( ~ das emendas apresentadas na COITlssão e, no méri 

t ), • e la aprovação deste e re.1 e i ção das emendas apre 

s ntadas na Comissão. 

, qte se refere o 

" ,..t:>r ~,..' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR()JETO DE LEI N° 3.S0l-A, DF.: 1993 

(Do PoJer EXcélitivó) 

~ Iefl~agern n" 253/'B 

Altera dispositivos do Código de Processo Civil, re­

lativos aos recursos; tendo parecer, da Comissão de 

constituição e Justiça e de Redação, pela constitu ~ -' 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des­
te e das emendas apresentadas na Comissão e, no méri 

to, pela aprovação deste e rejeição das emendas apre 

sentadas na Comissão. 

(PROJETO DE LEI N9 3.801, de 1993, a que se refere o 

parecer) . 

S U IJ1 Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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C qpNGRESSO NACIONAL decreta: 

A~t. 1 " Os dispositlvOS a •• guir 
~.869. de li de ;an81co de 1973 - CÓdigo d. 
vlgorar co~ a aeguinte =edação: 

e numerados, da Lei n" 
Proc ••• o Civil. pa •• a. a 

"Art ... 96 . 

'::1 - aq!""üvo; 

VIII - ambarqos c!.e: rh.verg'nc '. a 01'\ r.curao especial e a. re­
curso extc4c rdinár io." 

"Art. 500 . 

I - :ler á intorpos t o penmto a lIu~oridadtl COLlpet ::'lnt3 pu"a 
admitir o recurso prinCipal, no pr3Z~ de que a p~~~~ dispó6 par~ 
reaponder: 

"Art. 506 . 

Pa raqrafo unico. No pr!.zo ;.'ara a in~.rposiçào do recurso, 
a petição seci\. protocolad."l •• car 1:.óri o 011 •• qundo ~ noras d. or­
qa n u3ç'o judicil\ rilt , r .... el.vl\do (J dispositi '/O no arT:. 524." 

" ~t. 50S. ~a apti~av~c. n03 3~bargos int tingent •• , no re ­
curso ordlnarlc, no .: ~.:'u rso es~ecial, no recurso ext.raordl.nárh .. 
e nos &moa rgos dê ctivarge nc1 s , o pra:o p~ra int.erpor ~ para res­
ponder • ch! -1ul.nzQ diac . li 

"Art. 5 11 . No ~to de int.erposiç!o do recurso, o recorrente 
co~prova r~, q4Andv eXigido ?e!~ leq1~ ~aç~o pe rtinen~e, o ~esp~c­
't.1VU ,j Lt!~dn .. , lr.C .i- U,;t~~ :,o rcEs ;.' ~ cetC' !:"nc, sob l,eona .j4;l ~bs.erçAc. 

Parágrafo unico. São dispen.ados de preparo o. 
i nterpost.os p.lo Mini s tério Publico, pela Uniio, pelos 
Hun ici ploS e respectivas aut.arquias, 8 p.los que goza. 
çio legal." 

recursos 
Estados e 
de isen-

"Art. 516. Ficam tamb'ra sub.etidas ao tribunal as que.tOe. 
anteriores l s entença, ainda nio decidida •. " 

"Art . 5 18. Int.rpõ.ta a ap.laçio, o juiz , declarando o. 
ef.ito. e. que a rec.b., mandará dar vi.ta ao apelado para re.­
pond.r. 

Paráqrafo unico. Apre.entada a re.posta, , facultado ao 
jui~ o r.exam. do. pre.supostos de adaissibilidade do recur.o . 

Art. 519. Provando o apelante justo impedi .. nto, o juia 
relevará a pena de des.rçAo , tixando-lh. prazo para et.tuar o 
preparo. 

Parágrato unico. A d.cis60 ret.rida neste artigo s.rá ir­
r.corri · .... 1. c abendo ao tribunal apr.ciar-lhe a l.gi tiJlidad • • 

Art. 520. 

v - rej.itar liainarm.nte embarqos à ex.cuçAo ou 
i.proc.d.nt ••. • 

julgá-los 

"Art. 531. Compete ao relator do acórdio 
ciar a ad.i.sibilidade do recurso. 

eabargado apre-

Art. 532. Da deci.'o que nlo adaitir o. 
agravo, e. cinco dias, para o órqlo co.pat..nte 
do recurso. 

.abargo. caberá 
para o jul9a •• ~to 

Art. 533. Ad.itidos Os eabargoa, proc.der-se-á ao 
d. novo relator. 

sorteio 

Parâgrafo unico . A •• colha do r.lator recair4, quando pos­
sivel, • • jui~ que n60 haja part iCipado do julgamento da apela­
ç 60 ou da açio resci.ória." 

·Art . 535. Cabe. embargo. de d.claração quando : 

I - houver, na .entença ou no acórdlo, obscuridade ou c on­
tradição ; 

11 for omi tido ponto sobre o qual devia pronunciar-s. o 
jui z ou tribunal. 

Art. 53 6 . Os .mbargos .erio o po.to.. no prazo de cinco 
dias, e. petição dirigida ao juiz ou relator, c om i ndicação do 
ponto o bscuro , contraditório o u omi •• o, nlo •• tando sujeitos a 
pr.paro. 

Art . 5 37. O jU1 Z julgará o s embargos ea cinco dias; nos 

tribunais, o relator apre.entará os eabargos am m ••• 
sub •• quenta, proter l ndo voto.· 

na •••• io 

para 
Art. 538. O. embargo. de declaraçio interromp •• o prazo 
a interposição de outro. recuraoa, por qualquer das parte •. 

Parágrafo dnico. QuandO manif •• ta.ente protelatórios o. 
e&bargo., o juiz ou o tribunal, declarando que o sio, cond.nará 
o eabargante a pagar ao eabargado multa nlo excedente de um por 

cento .obre o valor da cau.a. Na reiteraç60 de eabargos protela­
tório. , a multa é elevada a ate dez por c ento . ticando condicio­
nada a interposição de qualquer outro recur.o ao depó.ito do va­
lor respect.ivo. 

Capitulo VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREIIO TR.lBURAL FEDERAL I: O 

SUPERIOR TRIBUHAL DE JUSTIÇA 

Seç60 I 
Do. aecur.oa Drdinãrio. 

Art. 5 39. Seria j ulqadoa e. recurao ordin6rio: 

I - pelo Supr •• o Tribunal Pederal, o. aandado. d. .equr~n­
ça, o. hAbeas datA. os mandAdos d. injunçio decididos e. unlca 
in.tincia pelos Tribunais Superior •• , quando denegatória a deci­
são; 

11 - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos e. única in.tincia 
pelos Tribunais Regionals rederais ou palo. Tribunais dos Esta­
dos. do Distrito Federal. Território.. quando denegatória a 
decl.io; 

b) as causas em que tor •• part.s, de um lado . E.tado e.­
trangeiro ou organismo int.rnacional ., do outro, Municipio ou 
pe.soa residente ou do.iciliada no Pai •. 

Par4grafo único. Na. cau.a. reterida. no inci.o 11, alin •• 
b, caberá agravo das decisOe. interlocutória • • 

Art . 5'0. Ao. r.curso. mencionado. no artigo antecedente 
aplica-.e, quanto ao. requisito. de act.i •• ibilidade e ao proce­
di .. nt.o no j uizo de orig •• , o di.po.to no. capitulo. 11 e 111 
de.te Titulo, observando-.e, no Supreao Tribunal 'ederal e no 
Superior Tribunal de J ustiça, ° dispo.to no. seua regi .. ntos in­
t.rno .... 

"Capitulo VII 
DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIIItlMAL 

.......... ................... .... ..... .. .. .... ........ .. .. .. ... • 
·Art. 551. ............................................... 

f 3· No. r.curso. int.rposto. n •• cau ••• de procedl .. nto. 
aumárioa, de de.pejo e no. ca.oa de indeteri.ento li.inar da pe­
tiçio inicial, não haver. revisor . -

"Art. 563. Todo acórd'o conterá ... nta.-

Art. 2' Os art •. 5'1 a 5'6 da Lei n· 5.869, de 1973, revo-
Ol8 d. 28 de .. io de 1990, tica. revi gorado. co. gado. pela Lei n· 8. , 

a .eguinte redaçAo: 

"SeçAo 11 
00 Recurao axtraorc11.n6rio e do Recurso .. pecla~ 

noo 
Art. 5'1. o recurso extraordin'rl0 e ° recurso e.pecial, 

caso. previsto. na constituic'o. s.rlo interooato. oerante o 

p~ente ":: .1 .J '. :co-pres l~ent(' lo tt 1uund ~ 
~ I .s tl ~~a~. lue ~ontera o: 

I - I exposlç30 ~o t~to e ~o i1rC!:0: 

pet i. -

I: .~en : ~ l o recurso lnf ' ,Josto; 

[Il - as ro1/ ::\:3 '1'.. ; e 111 :: 1'1 re(or-ma da ;'=! 

Pardgrat':l un'..;o. ':lUc1r.:10) ~"cu rso . ..lar-se .m dlSS1dlO 
Ju rlsprudenc: a l. o r\! !.:o: t"nte t l e1 c1 pr.,/,-1 da diverg_nc l,s m.e­
jlant.e cer':lj.\o, !.:C plJ ·enc';...1da ou pela citação do "t.' ;J".itó ­
ClO je J .n s çr ~:jenc l ! '!It o u _r":!jenciad o •• 111 que tiver Sido 
pubLl " ldd .i lecls, " . ~r ~len't.., ~";!nc ionando as circunst.incld,s 
que ~ lentlf l '-lUe - .s ... ·!lr.elh.~ .. ; :::a.oa confront.ados . 

Art. 5 4 2. 
di prc to<.: o~ 

pdL"3 .lprc " 
'i I' . n.:io 

nlSS.l ... .J .. :\ JO do 
t'_Ir. t I,- ·,'n :ada. 

.'~<" , l.:ia d r· :.içAo pela sec retaria do tribunal e 
c r) int :.- IJO o recorrido. a br 1ndo-se-lhe vista 
' ... nt rl -~ .:Óe5. 

~.i;; ' prazo, se r ão oa autos conclusos para ad­
~ ..;urso, no prazo de quinze dias, em deCisão 

~ 2' s recursos extraordinario e espeCial seria rec.bidos 
no e feito levolutiVO. 

Art . 5 4 ) . Admitidos ambos os recursos, os a~tos seria re­
metlJOS ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1· Concluído o julgamento do recurso especial. serão os 
~utos remetidos ao Supremo Tribunal Federal, para apr.ciação do 
recurso extraordinario. se es te não estiver pre judicado. 

§ 2' Na hipo t.s. d. o re lator do r.curso es pec i~l conside­
rar que ° recurso extraordinarlo e preJudiC ia l aquele, e. deci­
sAo lrrecorrivel sobrestara o seu julgamen't.o e ~emetera os au~oa 
ao Sup remo Tribuna l Federal. para j ulgar ° extraordinária. 

~); No caso do paraqrafo anterior, se o relator do re­
curso ex~raordlnar1 o, e~ deCisào irrecor rivel, nào o c onSiderar 
pr.)udicial, d.volvera o. autos ao Superior Tribunal de Juatiça, 
pAra o Julgamento do r.curso e.peclal. 

Art . 5'4. Não ad~itido o recurso ext.raordinário ou 
curso e.peclal . cabera agravo de instrumento, no pra~o 
dias oara o supr.mo Tribunal Federal ou para o Superl.or 
nal ~_ Justiça, contorme o c aso. 

o re­
de dez 

Tribu-



• 

1 l' O agra vo de ln scru~ento s era in s : ruldo com as peças 
~~resentadas pelas partes, devendo constar, obrIgatoriamente, 
sob pena d e nào cor.heCl mento, copia do acordão recorrido. da pe­
tlçao de lnterpOSlção t ·) recurso denegado, das c ontra-razoes , da 
declsao agravada , da ~rt~dão da respectIva lntimação e das pro­
curaçoes outo rgadas ~~s advogados do agravante e do agravas ? 

~ 2' Dist rlbuido e processado a agravo na fo rma regimen­
tal, o relator proferlra d eC i são . 

~)' Na hlpotese de provlmen~o do agravo, se o lnst~umento 
~ontlver o s elementos necessarlas ao Julgamento do rnerlto do re­
c.:urso -'!spec lal, o rela~or deter:!Unara sua con· .. ersão, o bservan ­
do-se, dal em dlante, o procedi~ento relatiVO a esse recurso. 

4 ' O diSposto no paraqrato anterior aplica-se tambem ao 
agravo de instrumento contra denegaç ão de recurso extraordina­
riO, salvo quando , na mesma causa, houver recurso especial adml­
tldo e que deva ser J ulgado em primelro l ugar. 

Art. 545. Da d.C1S~O do relator que não admitir o agravo 
de lnstrumento, ou negar-lhe provlmento. cabera agravo para o 
orgia Julgador, no prazo de Clnco dlas. 

3 

Art . 5 46. t embargá vel li; decisão da turma que: 

I - em r ecurso espaci a l. dlvergir do ju lgamento de outr a 
turma , da seção ou do orqào especial: 

11 - em recurso extr aor dinário , divergir do Julgamento da 
outra turma ou do planaria . 

Faragrafo unico. Observar-se - á, no recurso de embargos , o 
proced~~ento e s tabelecido no regimento lnterno." 

Art. l' Ficam revogados 05 arts. 464 e 465, o paragrato 
unlCO do art. 514 e o paragrato unlco do art . 531. todos do CÓdlgO de 
Processo Civil. 

Art. 4" Esta Lei ent ra em Vigor no prazo de sessenta dlas 
após a data d. sua pub licação. 

Bras1lia, 

LECISLAÇAO CITADA, ANEXADA rELA COORDENAt;ACJ 
DAS COMI&SOES rEICMANENTEI 

LEI N~ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui O Código d~ Pro«sso Civil, 

TiTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPiTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

St!rllo I 
Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença 

Ar!. 464. Cabem embargos de declaração quando: 
I - há na sentença obscuridade. dúvida ou contradição; 
11 - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se a sentença. 

Ar!. 465 . Os embargos poderão ser interpostos. dentro em 48 (quarenta e oito) ho­
ras, contadas da publicação da sentença; conclusos os autos. o juiz. em igual prazo. os 
decidirá. 

Parágrafo único. Os embargos de declaração não estão sujeitos a preparo e sus­
pendem o prazo para a interposição de outro recurso por qualquer das partes. 

TtTULO X 
DOS RECURSOS 

CAPITuLO I 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: 
I - apelação; 
11 - agravo de instrumento; 
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1lI - embargos infringentes; 
IV - embargos de declaraçllo; 
V - recurso ordinário; 
VI - recurso especial; 
VII - recurso extraordinário. 

- - - -
~ 

Ar\. soo. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observa-
da~ as exigrncias legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por 
qualquer deles poderá aderIr a outra parte . O recurso adesivo fica subordinado ao re­
cursO principal e se rege pelas disposições seguintes: 

I - po~er~ ser interposto perante a. autoridade judiciária competente para admitir 
o re~u.rso prlnctpal, dentro de 10 (dez) dIas contados da publicaçllo do despacho, que o 
admlllu; 

11 - será admissível na apelaçllo, nos embargos infringentes, no recurso extraordi­
nário e no recurso especial; 

111 - não será conhecido, se houver desist~ncia do recurso principal, ou se for ele 
declarado inadmissivel ou deserto. 

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso inde­
pendente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal su­
perior. 

Art. S06. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o 
disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: 

I - da leitura da sentença em audi~ncia; 
11 - da intimação ás partes, quando a sentença não for proferida em audi~ncia; 
111 - da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. 

Art. S07. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o faleci­
mento da parte ou de seu advogado, ou ocorrer motivo de força maior, que suspenda o 
curso do processo, será tal prazo restituido em proveito da parte, do herdeiro ou do su­
cessor, contra quem começará a correr novamente depois da intimação. 

Art. SOS. Na apelação e nos embargos infringentes, o prazo para interpor e para 
responder é de IS (Quinze) dias. 

Parágrafo único. (R~vogado ~/a L~i 11.° 6.314, d~ 16-11-1971.) 

Art. SII. Slo dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério PÚ­
blico, pela Fazenda Nacional, Estadual e Municipal e Pelas respectivas entidades da ad­
ministração indireta, que gozam de isenção legal. 

- -

CApITuLOU 

DA APELAÇÃO 

Art . S 14. A apelaçlo, interposta por petiçlo dirigida áo juiz, conterá: 
I - os nomes e a qualificaçlo das partes; 
11 - os fundamentos de fato e de direito· , 
111 - o pedido de nova decislo. 



Parágrafo único. No prazo para a interposiçlo do recurso, a petição será protoco­
lada, ou, depois de despachada, entregue em cart6rio. 

Art. SI S. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugna-
da. 

§ I? Serão, porém, objeto de apreciação e jultamento pelo tribunal todas as ques­
tOes suscitadas e dl~cutidas no processo, ainda que a sentença nlo as tenha julgado por 
inteiro . 

§ 2? Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 
apenas um deles, a apelaçlO devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

Art. S16. Ficam também submetidas ao tribunal as questOes anteriores á sentença 
final, salvo as impugnáveis por agravo de instrumento. 

Art. S17. As questOes de fato, nAo propostas no juizo inferior, poderiO ser susci­
tadas na apelaçlo, se a parte provar que deixou de f8Ü-lo por motivo de força maior. 

Art. SIS. Interposta a apelaçlO, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, 
mandará dar vista ao apelado para responder. Em seguida, determinari a remessa dos 
autos ao contador. 

Art. S19. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da intinulçlo da conta, ~ 
apelante efetuará o preparo, inclusive do porte de retomo, IOb pen.a ~e deserçlo. VenCI­
do o prazo e nlo ocorrendo deserçlo, os autos ae~o conclulOs ao JUIZ, que mandará re­
met~-Ios ao tribunal, dentro de 48 (quarenta e OitO) horas. 

f I? Ocorrendo justo impedimento, o juiz, ao relevar a pena de deserçlo, restitui­
rá ao apelante o prazo para efetuar o preparo. 

§ 2? A decislo, a que alu<1e o parágrafo anterior, será irrecorrível. O tribunal, to­
davia, lhe apreciará a legitimidade. 

Art. S20. A apelaçlo serA recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no 
entanto, recebida s6 no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisA0 ou a demarcaçlo; 
11 - condenar' prestaçAo de alimentos; 
111 - julgar a liquidaçlo de sentença; 
IV - decidir o pr<Kesso cautelar; 
V - julgar improcedentes os embargos opostos' execuçlo. 

CAPtruLO IV 

DOS EMBARGOS INFRINGENTES 
.- .- -

Art. S31. Os embargos serlo deduzidos por artigos e entregues no prototolo do 
tribunal. 

Parágrafo único. A secretaria, juntando a petiçlo, fará os autos conclusos ao rela­
tor do ac6rdlo embargado, a fim de que aprecie o cabimento do recurso. 

Art . S32. Se nlo for caso de embaraos, o rel.toe os indeferirá de plano. Oeste des­
pacho caber' recurso para o ' 6rgio competente para o julgamento dos eIJlbar80s. 

f I? O recuno poderá ser interposto dentro em 48 (quarenta e oito) horu., conta­
das da publicaçlo do despacho no 6rglo oficial. 

I 2? O relator por' o recurso em mesa para julgamento, na primeira sesslo seguin­
te, nlo participando da votaçlo. 

Art. S33. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao preparo do recurso e sorteio 
de novo relator. 

fi? O prazo para0 preparo'será de 10 (dez)'dias; contados. da publicaçlo, no ór­
glo oficial, do despacho de recebimento dos embargos. 

5 
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§ 2~ A escolha do relator recairá, quando posslvel, em juiz que nlo haja panicipa­
do do julgamento da apelaçlo ou da açlo rescisória. 

CAPITulO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. US . Cabem embaraos de declaraçlo quando: 
I - há no acórdlo obscuridade, dúvida ou contradiçlo; 

11 - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o tribunal. 
Art . 536. 05 embaraos serlo opostos, dentro em 5 (cinco) dias da data da publica­

çlo do acórdlo, em petiçlo diriaida ao relator, na qual lerá indicado o ponto obscuro, 
duvidoso, contraditório, ou omisso. 

Parlarafo único. Os embaraos nlo estio lujeitós a preparo. 

Art. 537. O relator porl os embaraos em mesa para julaamento, na primeira ses­
do leauinte, proferindo o leU voto. 

Art. 538. Os embaraos de declaraçlo suspendem o prazo para a interposiçlo de 
outros recursos. 

Parlgrafo único. Quando forem manifestamente protelatórios, o tribunal, decla­
rando expressamente que o $lo, condenará o embargante a pagar ao embargado multa, 
que nlo poderá exceder de 1 'l. (um por cento) sobre o valor da causa . 

CApiTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Seç~o / 

Da Apelaçlo avel e do Agravo de Instrumento 

Art . 539. Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou or­
lanismo internacional e, de outro, munidpio ou pessoa domiciliada ou residente no 
País, caberá: 

I - apelaçlo, da sentença; 
11 -. agravo de instrumento, das decisOes interlocutórias . 

Art . S40. Os recursos mencionados no artigo antecedente, serlo interpostos para o 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se-Ihes, quanto aos requisitos de admissibilidade 
e ao procedimento no juizo de origem, o disposto nos Capítulos 11 e 111 deste Titulo. 

Parágrafo único. Observar-se-á no Supremo Tribunal Federal o procedimento es­
tabelecido em seu Regimento Interno. 

Seç~o 11 
Do Recurso Extraordinário 

Art. 541. (Revogado pela Lei n.o 8.038, de 28-5-/990.) 

Art. 542. (Revogado pela Lei n.o 8.038, de 28-5-/990.) 



• 

Art. 543 . (Revogado pela Lei n.o 8.038, de 28-5-1990.) 

Art. 544. (Revogado pela Lei n.o 8.038, de 28-5-1990.) 

Art. 545. (Revogado pela Lei n.o 8.038, de 28-5-199Q.) 

Art. 546. (Revogado pela Lei n.o 8.038, de 28-5-/990.) 

CAPITULO VII 
DA ORDEM OOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

Art. 551. Tratando-se de apelaçlo, de embargos infringentes e de açlo rescisória, 
os autos serlo conclusos ao revisor. 

§ I? Será revisor o juiz que se seguir ao relator na ordem descendente de antigüidade. 
§ 2? O revisor aporá nos autos o seu "visto", cabendo-lhe pedir dia para julga­

mento. 
§ 3? Nos recursos interpostos nas causas de procedimento sumaríssimo, nlo have­

rá revisor. 

Art . 563. O acórdão será apresentado para a conferência, na primeira sesslo se­
guinte • do julgamento, pelo juiz incumbido de lavrá-lo. 

-
Mensagem n° 253 , de 11 de rnalO de 1993, do Poder Execut i vo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o anexo projeto de lei que "Altera dispositivos do C6digo de Processo Civil. relativos aos 

recursos" . 

Brasília. 11 de maio de 1993. 

C~loJ_ 
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I-\roS,,}O OI ~l1Ttro.:; W 15nl'U, .1c 13 Jc Jbnl Je 11J~3. do Senhor 

"Iltllstro .le r ... uJo J.;I 1u..;t 11.,"3. 

ExcelentisSlmo Senhor Prestdente da Republ1ca, 

Submeto A elevada conslderaçAo de O/assa Excelêncla o 
anexo prOJeto de 1el, Que cUlda da reforma do CÓdlQO de Processo C:vll. 
no que se refere aos recursos. 

2. A proposta resulta de estudos efetuados pelo InStl~utO 
BraSlle!~o de 01re1to Processual e pela Escola Naclonal de 
Magistratura, com amplo apOlO do Mlnlstérl O da JuStlça, que, buscando 
democratizar a reforma do ordenamento Codlflcado . realizou numerosos 
encontros e SimpÓSiOS. Seu textO báSiCO. amplamente divulgado. f 01 
o b) eto de anállse de advogados. maQ 1 strados. representantes do 
H inlst~rio públlCO e professores . 

3. A redacl o final do pr oJeto f 01 elaborada por uma 
comlsslo de especlalistas na matérla. sob a coordenaç40 dos MlnlstrOS 
SÁ1V10 de F1Quelredo Teixeira (p resldente) e Athos GusmAo Carnelro. 
secretariada pela Desembarqadora Fátima Nancy AndrlQhl. e contou com a 
participacAo dos professores Ada Pellegrlni Grlnover. Celso Agrícola 
Barbl. Humberto Theodoro Júnior. José Carlos Barbosa Morelra. José 
Eduardo Carreira Alvim. Kazuo Watanabe e SérgiO Shalone Fadel. levadas 
em consideracAo a3 inúmeras critlcas e sugestOes recebidas no amplo 
debate. 

4 . As sugestOes ora apresentadas. e que se harmonizam com o 
proJ.eto relatiVO ao agravo, Já em tramltaclo no Senado Federal. buscam 
dois- obJetiVOS prim4ciaiS: em prlmelro lugar, simpllficar os 
procedimentos recursaiS e, em segundo luqar, in teQrar ao texto do 
C6digo de Processo Civil as normas relativas aos recursos 
extraordinário e especial, atualmente regidos pela Lei n ' 8.038/90. 

5. Devem ser sublinhadas as segUintes propostas: 

ai o art. 496 é alterado quanto 
"agravo " e para a ircluslo do recurso 
preVisto na Lei n ' 8.038 / 90; 

A denominacAo do 
de embargos de 

recurso de 
dlveroencla. 

b) no pe rt inente ao recurso adesivo. seu prazo de interposicAo é 
equlparado ao prazo para a resposta; 

c) é lntroduZldo um paráq raf o único ao art. 506. elimlnando-se 
dúvidas quanto ao momento de lnterposic40 do recu rso; 

d) o prazo recursal. consoante a redaçlo proposta para o art . 508, 
6 uniformizado em quinze dias (exceto o caso dos agravos e dos embarqos 
de declaraClo); 

e) o projeto busca simplificar a t ramitaclo dos recurso 
de orlQem. atrav6s do preparo prévio. o q~e dispensará a 
remessa dos autos ao contador (art . 511); 

no ju ízo 
posterior 

f) ~ alterada a redaclo do art. 516. afastando dúvidas e dando -lhe 
a exeqese preconizada pela melhor doutrina; 

OI ~ modificada a redaclo do art. 531. eliminando a medieval 
alusao aos "artlOos· na fundamentaclo do~ embargos infringentes; 

h) o prazo para a lnterposiclo do aqravo contra a decislo que nAo 
admite embargos ~ unlformizado em Cinco dias (art . 532); 

i) os embargos de declaraçao, tanto no 
como ao acórdlo. passam a ser regulados num 
Conseqüentemente. 510 suprimidos os artiqos 
Proceaao Civil ( art . 2- do proJeto); 

que se refere à sentença 
mesmo artiqo (a rt. 532 ). 

464 e 465 do C6diqo de 

j) 'modificada a redaclo do art. 538, para que os embarqos de 
declaraclo venham A interromper, e nlo a suspender. o prAZO para a 
interposiclo de outros recursos . Com isso. é eliminada uma causa 
freqUente de pollmica a respeito da contagem d08 prazos recursais. De 
outra parte. o parágrafo único comlna sançlo para o caso. 
lamentavelmente. nlo raro. de reiteraçlo de embargos protelatórios ; 

1) o projeto altera a redaclo doa arta. 539 e 540 , com vista à 
nova disciplina i mposta pela COn5tltulClo de 1988; 

ml o projeto repOe. em sua sede própria que é o Código de Processa 
Civil. as normas sobre o recurso extraordinário. e assim t~ as 
relativa. ao recurao especial. A providlncia • tomada sea alteraçlo da 
vigente aiat~tica desse. recuraoa, tal como consta da Lei n' 
8 .03 8/90 . preVista somente a moditicaçlo do prazo para a presidlncia do 
tribunal adaitir ou nlo o recurao. -em decislo fundamentada-o De resto • 
•• norma a apenas slo adequadamente re.grupadas. de molde a nlo alterar 
& numeraclo do Código; 

n) o projeto elimina a xevislo. nlo apenas nas causas sobre 
procedimento s~rio como, buscando simplificaçlo, também nas acOes de 
despejo (que. aliás, podem ser de compet~nci. dos Juizados Esp6ciais­
Lel n' 8.245/91, art. 80) e no. casos de indeferimento liminar da 
petiçlo inicial (art . 551 . 5 3'); 

o) finalmente . o projeto suprime a desnecessária. esquecida e 
to'rmalista ·conf~4.ncia" do .c6rdlo. sem sent.ido processual alqum . Em 
compenlaclo, passl a aer obrigatória a redaçlo de ementA para todos os 
acórd&o.. ante sua necessidade prática para fins de pesquisa e 
indexaçlo da jurisprudência. (art. 563). 

6. Essa a proposta que ora s':..Obmeto ao descort l:".o.=e ~SS<.1 
Excelêncla e Que. acredno. contr1bulr lo para :ornar :r.al:i cê~er'? d 

prestacAo J~rlsdlclonal. 

Atenciosamente. 

) 

AA~~t7~ 
M1n1r C~ Just ~ca 

) 

ANEXO A EXPOSICXO OI MOTIVOS 00 MINISTÉRIO DA JUSTICA 
"9 156 00 13/ 0' /93 

1. Síntese do problema ou da sltuacAo que reclama proVl-
denclas: 

NeceSSidade de alteraclo do C6dlgO de Processo C1Vll. 

2. Solucões e prOVidênCias conc.ldas no ato nor:nat.l'yO ou 
na medida proposta: 

I 

I 

I 

Modificaç40 do C6dlqO ::ie Processo CiVil nas partes =elat~'/as 
a recursos. 

). Alternativas eXlstentes As medidas ou atOS propostos: 

4. Custos: 

5. Razões Que Justificam a urofncl a: 

6. Impacto sobre o meia ambiente: 

I 

I 

I 

I J 
7. Sintese do Parecer JurídiCO: 

I 
Avilon- 783 · C. Civil. 

Senhor Ptimeito Secn:úrio. 
Brulli&, 11 de ta. i o de 1993. 

Encaminho I .... Secn:una I Men.saaem cio Exce\enll&suno Senhor Preslden .. da 

R<:pllbUca. I<lOmpanbada do Expooiçi<> de MotiVa0 cio Senhor MIniJao de Estado da JUSbÇI e 
projelO de lei que -AI ..... dispositivos cio Códi,o de Processo Civil. relativos aos recunos- . 

AIeI>CI .......... 

HENRIQUE EDU~FERREIRA HARGItEA VES 
Ministro de Ex Chefe da Casa Civil da 

Preside . da R<:póblica 

A Sua Exccl!ncia o Senhor 
Deputado Wn.sON CAMPOS 
Pl'ime1\O Secn:úrio da Clmll'l dOI Depulldoo 
BRASn.IA-Df. 

I 
• 
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"'. IpF~Tp~l~ PAES LANDIM 

PROJETO DI LEI.' 3.801, DE 1993 
(Do Poder Kzecutiyo) 

IDCUTA: 
,Uepoaitlyoa do 
Proc •• eo Ci.l1, 
ao;a recurao.·. 

Artigo 519 - Suprima-se este dispositivo. 

JUS~IPICA.t'IVA 

-Altera 
Código de 
relat.iyo8 

1. Esse diapositivo poder' ensejar debate sobre o 
que significa • justo i.Japedimento·. 

2. O. prazo. e deaai. condições de admissibilidade 
de recuraoa devem eer r1gidos. 

3. NAo ae discute a ocorr6ncia de justa causa para 
perda de prazo de interposiçAo de apelaçlo: trancorrido O 
prazo de 15 dias, sea interpoaiçlo deste recurso, nAo poder6 
o mesmo ser recebido. 

4. Ora, nao h6 raz60 para pos.ibilitar o debate na 
fal te. de UJIla das condiçOes recursais, e determinar r1gido 
tratamento para todas aa demais. 

I 
l--

S. Deve, Assim, ser suprimido esse diapositivo. 
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CONSTITUIÇ,l,O. JUSTIÇA E REDAÇAO 

"'. -PAES LANDIM I PFL 

PROJBTO DE LaJ .1 3.101, DB 1993 
(Do Poder Ezecutivo) 

IDIEIIDA 

IDIEIITA: 
4i.po.itivo. 40 
proce •• o Civil, 
ao. recur.o.·. 

• .-
-Altera 

C6cUgo 4e 
relativo. 

Artigo 535, inciso 1 - Redija-se desta forma: 

• I - houver, na sentença ou no aoord60, 
obscuridade, dOvida ou oontradiçlojW 

.ro&~IFICA~In 

1. A proposta original pretendia 8upriair a 
s.ibilidade de oposiçao de eabarqoa de declaraç60 na 

~orrência de dOvida no acórdao ou na .entença. 

2. Nlo haveria assia, nes.a hiPÓftieee, possibi.l,ird"·ode 
i · e8clarecL.ento que 8e zesse neces . da parte 801 c~tar 

3. Nem se alegue que a dOvida seria uma esp6cie do 
gênero obscuridade. 

Confor.e salientou Ponte. de Miranda: 

WA obscuridade prov'- da redaçlo do acOrda0 ou 
da sentença. OOde bA dOvida, algo 6 ob~curo; 
.as o legislador quis que se DaO re.tr~ngi.se 
o pressuposto i ininteligência do texto w

• 

4. Herece, a8si., alteraçlo a redaçlo original do 
diapositivo. 

16 / O, 93 .... 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 3.801/93 

• Nos termo!l do art. 119, caput, I. do Regl.men 
to Interno da Camara dos Deputados. alterado pelo art. 1'. 
I, da Resolução n' 10/91, o Sr. Presidente determinou a abe~ 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas. a partlr de 09 / 06 193 • por 
cinco !lessões, tendo. ao seu término. este órgão técnico re­
cebido duas emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de ~993. 

LUIZ HENRIOUE~~ AZEVEDO 
secretano\ 

COHISSlo pE CONSTITUICÃO E ~';:I;:," ... "~~~ 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei oriundo do Poder 
Executivo, buscando li refo rma do Código ae Processo Civil na 

parte do. recursos, excetuado agravo de instrumento o qual 

demandou projeto em separado o ra em consideração perante o 
Senado. 

Adotaroos o resumo consta!1te da Exposiçôo de 
Motivos apresentada ao Excelentissimo Presidente da 
República, n06 termos 5egu~nte5: 

-A proposta resulta 
Instituto Brasileiro de Direito 

de estudos efetuados pelo 

Processu~l e pela Escola 
Nacional de Magistratura, com amplo apoio do Ministério d.a 

Justiça, que, buscando democratizar a reforma do ordenamento 

codificado, realizou numerosos ~ncontros e simpósios. Seu 

texto b4sico, amplamente divulgado, foi objeto de an41ise de 
advogados, magistrados, representantes do Ministério pú6~co 
e professores. 

UJIo!l comi.aio 
dos Ministros 
Athos Guam60 

A redação final do projeto foi elaborada por 
de especialia tas na matéria. sob li coordenação 

SAlvio de Figueiredo Teixelra (presidente) e 
Carneiro, secretacJ.ada ?8la Desembargadora 

9 
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FAtima Nancy Andrighi, e 

professores Ada pellegcinl 

Humberto Theodoro Júnior. 

contou c om a participação dos 

Grinover, Celso Agricollll Berbi, 

José Car los Bdrbosa Morelra, José 

Eduardo Carreira Alvim, KazuO Watanabe e Sérgio Shaione 

Fadel, levadas em consideraçao as inumeras crit.icas e 

8Ug88tõeS recebidas no ampl o debate. 

As sugestões o ca apresentadas, e que se 

harmoni~am com o projeto relatlVQ a o agravo , jA em tramitação 

no Senado Federal, busc am d o is o bjetivo s primaciais: em 

primeiro lugar, simplificar os procediment.os recursais e, em 

.equndo lugar, integrar ao text.o do Código de Processo Civil 

a8 normaa relativas aos recursos extraordln~rio e especial, 

atualmente regidos pela Lel n Q 8.038/90. 

Devem ser sublinhadas as seguintes propostas: 

a) O art. 496 é alterado quanto A denominaçào 

do recurlo de -agravo" e para a l.nclt,;são do recurso de 

embarqos de divergência, previsto na Lei nO 8.038/90; 

b) no pertinente ao recurso adesivo, seu 

prazo de interposiçio é equiparado ao prazo para a resposta; 

C) é introduzldo um parágrCl.fo único ao art.. 

506, eliainando-se dúvidas quanto ao moment.o de interposição 

do recurso; 

d) o prazo recursal, consoante a redação 

proposta para o art. 508, é uniformizado em quinze dias 

(exceto o caio dos agravos e dos embargos de declaração); 

dos recursos no 

que dispensará 

(art. 511); 

el o pro je to busca. simp!:!.:..-::ar a t.rUllthitq­. , 
juizo de o rlgem, através do preparo prév~~~ 

a posterl. o r remessa dos a~t.os ao contador 

f) é alterada a redaç!o do art. 516. 

afastando dúvidas e dando -lhe a exegese preconizaaa pela 
melhor doutrina; 

g) é modlficada à redação do art. 531, 

eliminando a medieval alusão aos "art1gos na fundamentação 
dos embargos infringentes: 

h) o prazo para a 1nterposiç60 do agravo 
contra a decis60 que nio admite embargos é uniformizado em 

cinco dias (art. 532); 

i) os embargos de declaração, tanto no que se 
refere l sentença como ao acórdão, passam a ser regulados num 

mesmo artigo (art. 532). Conseqüentemente, são suprimldos 05 

arts. 464 e 465 do Código de Processo Civil (art. 30 do 
projeto) ; 

j) é modi f icada a redação do art. 538 , para 

que os embargos de declaração venham a interromper, e nio a 

suspender, o prazo para a interpos içA0 de outros recursos. 

Co. isto, é eliminada uma causa freqüent.e de polêmica a 

respeito da contagem dos prazos recursais. Ve outra parte, o 

parAgrafo único comi na sanção para o caso , lament.avelmente, 

não raro, de reiteração de embargos protelaLórios; 

1) o projeto altera a redaçao dos arts. 539 e 

540, com vista l nova disclplina imposta pela Constituição de 
1988; 

m) o projeto repõe, em sua sede própria que é 

o Código de Processo Clvil, as normas sobre o recurso 
ext.raordinAr ia, e assim também as relativas ao reccrso , 
especial. A providência é tomada sem alteração da vigente 

siste~tica desses recursos, tal como consta da ~i nO 
8.038/90, prevista soment.e a modificação do prazo P~ 

presidência do tribunal aGrnltir ou não o r~curso , 'em cecisàc 

fundamentada-. De resto, as normas apenas :tã.o adequaciar..<2:"1ce 

reagrupadas, de molde a não alterar a numeração do Código; 

n) o proje~o elimina a revisAo, não apenai 
nas causas sobre procedimento sum6rio como, buscando 

simplificaç60, também nas ações de despejo (que, ali6s, podem 

ser de competência dos JUlzados Especiais - Lei Ag 8.245/91, 

art. 80) e nos casos de indefer imanto liminar da petiçAo 
inicial (art. 551, S 3~); 

O) finalmente, O projet.o suprime 
desnecessAria, esquecl.da e formalista ~ c0!'lferéncia~ 

a 

do 
ac6rdAo, sem sentido processual algum. Em compensação. passa 

a ser obrigat6ria a redação de ementa para todos ps acórdãos, 

ante sua necessidade prAtica para fins de pesquisa e 
indexação da jurisprudência (art. 563). 

Essa a proposta que ora submet.o ao delcortino 
de Vossa Excelência e que, acredito, contrlbuirio pa~a tornar 
mais célere a prestação jurisdicional. M 

Recebeu esta Comissão duas emendas ao projeto 
em comento, ambas de autorl.4 do ilustre Deputado PAES LANDIM; 

a primeira, para o f im de se suprimir o art. 51"9 proposto 
(referente ao preparo dos 

al terar a redação do art. 

embargos de declaraçAo). 

recursos), e a segunda, para se 

535, 1, proposto (referente aos 

Cabe-nos apreciar a matéria, em carA ter 

conclusivo, quanto aos aspectos de .const.itucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

t o relatório. 

I I - VOTO DO R.EI.AroR 

Est.ão at.endidos O. pressupost.os d. 
constitucionalidade. referent.es A c ompetênc1a legislativa da 

Uni60 (art. 22, 1., A atrlbuiçào do Congresso Nacional (art. 

48), A legitimidade da inl c latlva (a~t . 51 ) e A elaboração de 

lei ordin6ria. A proposta é juridlca ~ se apresenta de acordo 

com a boa técnica legislat1va. 

Passa-se a aprec1ar o mérito. 

Afigura-se est.e projeto manifestamente 
oportuno, considerando os reclamos gerais para a atualizaçlo 

e simplificação do ordenament.o processual clvil e tendo e. 

vista maior celeridade e eficiência dos processos. 

COm efeito. o vigente Código de Processo 

Civil pode ser tido como moderno e tecnicamente avançado, 

mas, desde a sua 

maie de vinte 

promulgaçào até os dias correntes jA se via 

anos, que demonstram a necessidade de 

aperfeiçoamentos puntuais, para que se dispa a codificação de 

entraves, de pequenos detalhes que se revelam, a final, 
meramente procrastinadores dos feitos. 

Assim é que a propos1ção busca tornar al.nda 

maia desenvolto o processo civil, quando, por exemplo , altera 

o prazo de interposiçào do recurlo adesivo, equiparando-o ao 

prazo de resposta; quando preve que a petiç60 de recurso 

poder6 ser protocolada em cartório; quando determina o 

preparo prévio do recurso; quando elimina a possibilidade de 

interposiçlo de embargos declarat.órios fundados em -dúvida~. 

De outra parte, o projeto tem o mérito de 

atualizar a legislação processual civil, introduzindo no 

próprio texto legal as inovações contidas na Constituição de 

1988 e em leis extravagantes recentes: tal medida reveste-Ie 

de grande utilidade, e sabem-no bem 08 prc!issionais, juizes , 

advogados, promotores, que lidam diarlamen~e com o Direito . 

pelo ilustre Deputado Paes Landu,,, 



Aduz inicialmente S. Ex' no sentido ca 
supresaAo do art. 519 projetado . E~~reta~to, deve-se ter em 

conta que a. alteraçào vent.i lada, que se pretende supr ieie, 

eatA consoante a orientação do próprio C6digo , conforme se 

verifica da leitura de seu art. 183 e parágrafos, alusivos l 
devoluçi.o de prazos. Ademais, em t.ermos praticos. a meóiQa 

projetada revela-se necessária pense-se, a titulo ce 
iluatraçio, na hipótese da ocorrência de uma greve dos 

empreoados do sistema bancário. Não há, pois, de prosperar a 
Emenda n 8 01. 

Com a segunda emenda, o ilustre Deputado Paes 
Lendia pretende 1I4nter a possibilidade da interposiçlo de 

811ba.rgos declarat6rios, na ocorréncia de "dúvida" na sentença 
ou ac6rdlo. A respeito, deve-se registrar que a expressA0 

-d6vida" nlo constava do C6digo de Processo Civil de 1939, e, 

no dizer de BarbaDA MoreirA, Mnio foi feliz o acrêscimo M I 

poia a dQvida é um mero estado de espírito, -que se traduz na 

beaitaçio entre afirmar e negar al90 ~. Sendo simples fenômeno 

p8icol6gico, nio apresenta relevãncia jurídica. Aduz o 
--'rito proce.sualista: 

• A dúv i "da que pode ocorrer eatar' em 
quem, ouvindo ou lendo o teor da decisão, n&o 
logre apeender-lhe bem o sentido. Mais isso 
acontecer' quando o 6rg.!0 judiCiAl não haja 
expressado em termos inequívocos o seu 
pensamento. Logo., a dúv ida ser' w:aa 
eona.qU6Dcla da obscuridad~ ou da contradiç60 
que .e observe no julgado. Quer isso dizer 
que o acréscimo, além de impróprio em l5i 
_a." nada acrescenta na verdade-. (Coment. 
ao CPC, Forense, v. v, 61 ed., n&304). 

Mio h6 que prosperar I igualmente, esta 

E.I! face de todo o exposto, voto pela 
coutitucionalidade, jur idic idade e 

legialativa do Projeto de Lei n Q 3.801, 
APROVAÇÃO quanto ao mérito; rej~itadas 

adequada 

de 1993, 
al'!\bas 

apre.entadas, em que pese serem constitucio~ais , j 

de acordo com a boa técnica legislativa. 

técnica 

Sala da Comissão, em..l.i de---1~\.a.A.....:, de 1993. 

/1 

'Deputado NELSOIf ,JOBIM 

~ " Relator 

--rn::: - PARECER DA COMISSAO 
~ 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re_ 
daç~o, em reuniRa ordinária realizada hoje, opinou unanime_ 
mente pela constitucionalidade, j uridicidade, t~cnica legisla 
tive e, no mérito, pela eprovaç~o do Projeto de Lei nQ 3.80l~ 
de 1993, e pela rejeiç~o das Emendas apresentadas nesta Comis 
510, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Ceputados: 

José Outra - Presidente, S1gmaringa Seixas 
Vice-Presidente, Ary Kara, JoIo Natal, José Luiz Clerot, 
Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Clbscn. Roberto Rclle~_ 

berg, Tarcísio Delgado, AntOnio dos Santos, Mauricio Najar, 
Messias Góis, Paes Landim, Tourinho Cantas, Vilmar Rocha, 
José Maria Eymael, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 
Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Rs_os, Wilson 
MOller, HelvéCio Castello, Luiz Máxl.o, Hélio Bicudo, José 
Genoíno, Gastene Righi, Nelson Trad, Augusto Farias, Iran! 
Barbosa, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico 
Amaral, ~ti1a Lins, Everaldo de Oliveira, José Falcao, Ar­
_ando Pinheiro, Jair Bo150naro, Joio Faustino"Agostinho Va­
lente, Mar ia Laura. Mário Cher.ont e Cleenâncio Fonseca . 

Sala da Co.1sslo, e_ 24 de novembro de 1993 

.fÓ' 
DEputado" ~t OUTRA 

Pre~dente 
/ 

~~ut.dO NEts6N JOBIM 
/ . .ReWtor 

I .' 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUia - DF 
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de 1993 
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09.06.93 

09.06 . 93 

17. 06.9 3 

C OI 20.48.0018.8 

MESA 
Despa c ho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda çã o - ART . 24, 11 . 

PLEN1'iRIO 
r lido e vai a imprimir. 

DCN 1 2 .0 6 . 93, pag o 1 236 3, col. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. NELSON JOBIM. 
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ANDAMENTO 

24.11,93 

03.01.94 

17,01.94 

17.02.94 

02.03.94 

l' L, 3 ~ 8 O 1/93 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 
Aprovado un~ni~e~ente q parecer do relato~, Dep, NELSON JOBIM, pela cons titucio nalidade , juridicidade e 
tc!cnica legislativa deste e, no mérito, pela aprova~ão; pela çonstitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislati1Nl. o, I'Hl Utcrito, pela iejeiçã~ as emendas apresentadas na comissão. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela co nstitu­
cionalidade, juridicidade e tecnica legislativa deste e das emendas apresentadas na Comissão e, no merito, 
pela aprovação deste e rejeição das emendas apresentadas na Comissão. 
(PL 3.80l-A/93). 

MESA 
• 

Prazo de 05 sessoes paraapresento.-çio. de reCUl;SQ (~rti<]Q 132, § 29 dO RI) de; 17.pl ' a 08.02.94. 

MESA 

OF. S~-p/183/94, à CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos 
" 

termos do art. 58, 9 49 e art, 24, rr, do R.r. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep,.: Nilson Gibson. 
(PL 3.80l-B/93). 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF.PS-GSE/ 
• 



--- --- --

PS-GSE/ ~ -:. /94 Brasília, de abril de 1.994. 
'v 

Senhor Secretár~o, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.801-8, 

de 1993, que "altera dispositivos do Código de Processo Civil, 

relativos aos recursos", apreciado pela Câmara dos Deputados, de 

acordo com o § 10 do art. 61 da Constituição Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

Deputado 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

/ , 
I 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 . 801 - B, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

AI tera disposi ti vos 
Processo Civil , 
recursos . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

do Código 
relativos 

de 
aos 

Art . 1 ° - Os disposi ti vos a segulr enumerados , da 

Lei n° 5 . 869 , de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil , passam a vlgorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004·2· (MAlJ93) 

"Art . 4 96 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - agravo ; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI I I - embargos de divergência em recurso 

especial e em recurso extraordinário . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t . 5 O O - ............... . . .. ........... . 

I será interposto perante a autoridade 

competente para admitir o recurso principal , no 

prazo de que a parte di s p õ e para responder ; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t . 5 O 6 - .... . ............... .. ........ . 

Parágrafo único - No prazo para a interpo­

sicão do recurso , a petição será protocolada em 

cartório ou segundo a norma de organização judi­

ciária , ressalvado o disposto no art . 524 . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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GER 3.17.23.004·2 • (MAII93) 

Art . 50 8 Na apelação , nos embargos 

infringentes , no recurso ordinário , no recurso espe ­

cial , no recurso extraordinário e nos embargos de 

divergência , o prazo para interpor e para responder 

é de quinze dias . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 511 No ato de interposição do 

recu rso , o recorrente comprovará , quando exigido 

pela legislação pertinente , o respectivo preparo , 

inclusive porte de retorno , sob pena de deserção . 

Parágrafo único São dispensados de 

preparo os recursos interpostos pelo Ministério 

Público , pela União , pelo s Estados e Municípios e 

respectivas autarquias , e pelos que gozam de isenção 

legal . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 516 Ficam também submetidas ao 

tribunal as questões anteriores à sentenca , ainda 

não decididas . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 518 - Interposta a apelação , o ]U1Z , 

declarando os efei tos em que a recebe , mandará dar 

vista ao apelado para responder . 

Parágrafo único - Apresentada a resposta , 

é facultado ao ]U1Z o reexame dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso . 

Art . 519 - Provando o apelante justo impe­

dimento , o ]U1Z relevará a pena de deserç ã o , 

fixando-lhe prazo para efetuar o preparo . 

Parágrafo único - A decisão referida neste 

artigo será irrecorrível , cabendo ao tribunal 

apreciar- lhe a legitimidade . 

Ar t . 52 O - .................... . ......... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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V rej ei tar liminarmente embargos à 

execução ou julgá- los improcedentes . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 531 Compete ao relator do acórdão 

embargado apreClar a admissibilidade do recurso . 

Art . 532 - Da decisão que não admi tir os 

embargos caberá agravo , em Clnco dias , para o órgão 

competente para o julgamento do recurso . 

Art . 533 Admitidos os embargos , 

proceder - se-á ao sorteio de novo relator . 

Parágrafo único A escolha do relator 

não haja recairá , quando possível , em ]UlZ que 

participado do julgamento da apelação ou da acão 

rescisória . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 535 - Cabem embargos de declaração quando : 

I - houver , na sentença ou no acórdão , obscuridade 

ou contradição ; 

II for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunClar-se o juiz ou tribunal . 

Art . 536 Os embargos serão opostos , no prazo de 

Clnco dias , em petição dirigida ao juiz ou relator , com indi ­

cação do ponto obscuro , contradi tório ou omisso , não estando 

sujeitos a preparo . 

Art . 537 - O juiz julgará os embargos em Clnco dias ; 

nos tribunais , o relator apresentará os embargos em mesa na 

sessão subseqüente , proferindo voto . 

Art. 538 - Os embargos de declaracão interrompem o 

prazo para a interposição de outros recursos , por qualquer das 

partes . 

Parágrafo único Quando manifestamente prote-

latórios os embargos , o ]UlZ ou o tribunal , declarando que o 

são , condenará o embargante a pagar ao embargado mul ta não 

excedente de um por cento sobre o valor da causa . Na 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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reiteração de embargos protelatórios , a multa é elevada a até 

dez por cento , ficando condicionada a interposição de qualquer 

outro recurso ao depós ito do valor respectivo . 

Capítulo VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 

Dos Recursos Ordinários 

Art . 539 Serão julgados em recurso 

ordinário : 

I pelo Supremo Tribunal Federal , os 

mandados de segurança , os habeas data e os mandados 

de injunção decididos em única instância pelos 

Tribunais superiores , quando denegatória a decisâo ; 

11 - pelo Superior Tribunal de Justiça : 

a) os mandados de segurança decididos em 

única instância pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal 

e Territórios , quando denegatória a decisão ; 

b) as causas em que forem partes , de um 

lado , Estado estrangeiro ou organismo internacional 

e , do outro , Município ou pessoa residente ou domi ­

ciliada no País . 

Parágrafo único - Nas causas referidas no 

inciso 11 , alínea b, caberá agravo das decisões 

interlocutórias . 

Art . 540 Aos recursos mencionados no 

artigo anterior aplica-se , quanto aos requisitos de 

admissibilidade e ao procedimento no juízo de 

orlgem, o disposto nos Capítulos 11 e 111 deste 

í 
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Título , observando-se , no Supr emo Tribunal Federal e 

no Superior Tribunal de Justiça , o disposto nos seus 

regimentos internos . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo VII 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t . 55 1 - .............................. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° Nos recursos i nterpostos nas causas 

de procedimentos sumários , de despejo e nos casos de 

indeferimento liminar da petição inicial , não haverá 

reVlsor . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 563 - Todo acórdão cont e rá ementa ." 

Art . 2° - Os arts . 541 a 546 da Lei nO 5 . 869 , de 11 

de janeiro de 1973 , revogados pela Lei nO 8 . 038 , de 28 de maio 

de 1990 , ficam revigorados com a seguinte redação : 

" Seção 11 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

recurso 

tuição 

Art . 541 

especial , nos 

Federal , serão 

O recurso extraordinário e o 

casos previstos na Consti ­

interpostos perante o presl -

dente ou o vice - presidente do tribunal recorrido , em 

peti ç ões distintas , que c onterão : 

I - a exposição do fato e do direito ; 

11 - a demonstração do cabimento do recur ­

s o interposto ; 

I I I as razões do pedido de reforma da 

decisão recorrida . 

\ 

GEA 3.17.23.004-2 • (MA1/93) 



, I 

6 

• • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004·2 . (MAI/93) 

Parágrafo único - Quando o recurso fundar­

se em dissídio jurisprudencial , o recorrente fará a 

prova da divergência mediante certidão , cópia auten-

ticada ou pela citação do repositório de 
. . 
]UrlS-

prudência , oficial ou credenciado , em que tiver sido 

publicada a decisão divergente , mencionando as 

circunstãncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados . 

Art . 542 - Recebida a petição pela secre ­

taria do tribunal e aí protocolada , será intimado o 

reco r rido , abrindo - se - lhe vista para apresentar 

contra- razões . 

Findo esse prazo , serão os autos 

conclusos para admissão ou não do recurso , no prazo 

de quinze dias , em decisão fundamentada . 

§ 2° - Os recursos extraordinário e espe­

cial serão recebidos no efeito devolutivo . 

Art . 543 - Admitidos ambos os recursos , os 

autos serão remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça . 

Concluído o julgamento do recurso 

especial , serão os autos remetidos ao Supremo Tribu­

nal Federal , para apreciação do recurso extraor­

dinário , se este não estiver prejudicado . 

§ 2° - Na hipótese de o relator do recurso 

especial considerar que o recurso extraordinário é 

prejudicial àquele , em decisão irrecorrível sobres­

tará o seu julgamento e remeterá os autos ao Supremo 

Tribunal Federal , para o julgamento do recurso 

extraordinário. 

§ 3° - No caso do parágrafo anterior , se o 

relator do recurso extraordinário , em decisão lrre­

corrível , não o considerar prejudicial , devolverá os 
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autos ao Superior Tribunal de Justiça , para o julga­

mento do recurso especial . 

Art . 544 - Não admitido o recurso extraor­

dinário ou o recurso especial , caberá agravo de 

instrumento , no prazo de dez dias , para o Supremo 

Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de 

Justiça , conforme o caso . 

§ l° O agravo de instrumento será 

instruído com as peças apresentadas pelas partes , 

devendo constar , obrigatoriamente , sob pena de não 

conhecimento , cópia do acórdão recorrido , da petição 

de interposição do recurso denegado , das contra­

razões, da decisão agravada , da certidão da respec­

tiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado . 

§ 2 ° Di s tr ibuído e processado o agravo 

na forma regimental , o relator proferirá decisão . 

§ 3° - Na hipótese de provimento do agra­

vo , se o instrumento contiver os elementos 

necessários ao julgamento do mérito do recurso espe ­

cial , o relator determinará sua conversão , 

observando-se , daí em diante , o procedimento relati­

vo a esse recurso . 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior 

aplica-se também ao agravo de instrumento contra 

denegação de recurso extraordinário , salvo quando , 

na mesma causa , houver recurso especial admitido e 

que deva ser julgado em primeiro lugar . 

Art . 545 - Da decisão do relator que não 

admitir o agravo de instrumento , ou negar-lhe provi­

mento , caberá agravo para o órgão julgador , no prazo 

de cinco dias . 

Art . 546 - É embargável a decisão da turma 

que : 
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parágrafo 

todos do 

I em recurso especi a l , 

julgamento de outra turma , da seção ou do órgão 

especial ; 

II em recurso extraordinário , divergir 

do julgamento da outra turma ou do plenário . 

Parágrafo único - Observar- se - á , no recur­

so de embargos , o procedimento estabelecido no regi -

mento interno ." 

Art . 3° Ficam revogados os arts . 464 e 465 , o 

único do art. 514 e o parágrafo único do art . 531 , 

Código de Processo Civil . 

Art . 4° Esta lei entra em vlgor no prazo de 

sessenta dias após a data de sua 

Sala da Comissão , em 

! 
I 

/ 

/ 
I 

I _ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.801-B, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 3 . 801-A/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô Presidente, José Dutra , 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara , 

J oão Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, J osé Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, José Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, José Abrão, Lui z Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azize, Neiva Moreira, Wilson MUller, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, Helvécio Castello, J osé Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Dini z , Eve­

raldo de Oliveira, José Falcão e Nilson Gibson. 

/ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala 

/ 
/ 

omissão, em 02 de ma 

Deputado 
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SM/N° 636 Em tJ9 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

da Câmara nO 65, de 1994 (PL nO 3.801-B, de 1993, nessa Casa), 

que "altera dispositivos do Código de Processo Civil, relativos 

aos recursos". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e 

NABOR JÚNIOR 

PRIMEIRA SE 
/ rimeiro Secretário, em exercício 

~----::--.~-_._---~ ~ , .. ' -
AROU IV F -S , 

/ 

.. 
J 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

\ u8foi da Mesa 
- . l 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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Em I S- de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 65, de 1994 (PL n° 3.801-B, de 1993, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera 

dispositivos do Código de Processo Civil , relativos aos recursos". 

Aproveito a opOttunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PRIMEIRA SEC 

Deputado 
Prime €I 

nhor 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

, 

/' 
/' 

JÚNIOR 

Sec tário, em exercício 

~--__ "",,~f f __ _ 

A ! ) r) I . 1 -""'7

j 
t \: L' ~. I .' _ (, D, 

. ",J lf,; 

El'i) ;' / I 
SeCretório - Gera' I da ... Mesa 

" " ... 

1 ----- ' 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

do Código 
relativos 

Art. 1° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei 
nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 496 .......................................... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - agravo; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - embargos de d i vergência em recurso especial e 

em recurso extraordinário. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 500 ........................................... . 
I - será interposto perante a autoridade competente 

para admitir o recurso principal, no prazo de que a parte 
dispõe para responder; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Ar t. 5 O 6 ........................................... . 
Parágrafo único. No prazo 

recurso, a petição será protocolada 
norma de organização judiciária, 
art. 524. 

para a interposição do 
em cartório ou segundo a 
ressal vado o disposto no 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 508 Na apelação, nos embargos infringentes, no 

recurso ordinário, no recurso especial, no recurso 
extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para 
interpor e para responder é de quinze dias. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 511 No ato de 

recorrente comprovará, quando 
pertinente, o respectivo preparo, 
sob pena de deserção. 

interposição do 
exigido pela 

inclusive porte 

Parágrafo único. São dispensados de 
recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 
Estados e Municípios e respectivas autarquias, 
gozam de isenção legal. 

recurso, o 
legislação 

de retorno, 

preparo os 
União, pelos 
e pelos que 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 516 Ficam também submetidas ao tribunal as 

questões anteriores à sentença, ainda não decididas. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 518 Interposta a apelação, o juiz, declarando os 
efei tos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado para 

tt/-. 
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responder. 
Parágrafo único. Apresentada 

ao juiz o reexame dos pressupostos 
recurso. 

a resposta, é facultado 
de admissibilidade do 

Art. 519 
juiz relevará a 
efetuar o preparo. 

Provando 
pena de 

o apelante justo impedimento, o 
deserção, fixando-lhe prazo para 

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será 
irrecorrível, cabendo ao tribunal apreciar-lhe a legitimidade. 

Ar t. 52 O ........................................... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V rejeitar liminarmente embargos à execução ou 

julgá-los improcedentes. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 531 Compete ao relator do acórdão embargado 

apreClar a admissibilidade do recurso. 
Art. 532 Da decisão que não admitir os embargos 

caberá agravo, em cinco dias, para o órgão competente para o 
julgamento do recurso. 

Art. 533 Admitidos os embargos, proceder-se-á ao 
sorteio de novo relator. 
Parágrafo único. A escolha do relator recairá, quando possível, 
em ]UlZ que não haja participado do julgamento da apelação ou 
da ação rescisória. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 535 Cabem embargos de declaração quando: 
I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição; 
11 - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar­

se o juiz ou tribunal. 
Art. 536 Os embargos serão opostos, no prazo de cinco 

dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do 
ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a 
preparo. 

Art. 537 O juiz julgará os embargos em cinco dias; 
nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na 
sessão subseqüente, proferindo voto. 

Art. 538 Os embargos de declaração interrompem o 
prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das 
partes. 

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios 
os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, 
condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente 
de um por cento sobre o valor da causa. Na reiteração de 
embargos protelatórios, a multa é elevada a até dez por cento, 
ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso 
ao depósito do valor respectiv~ 



• 

Capítulo VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 
Dos Recursos Ordinários 

Art. 539 Serão julgados em recurso ordinário: 

3 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de 
segurança, os "habeas data" e os mandados de injunção decididos 
em única instância pelos Tribunais Superiores, quando 
denegatória a decisão; 

11 - pelo Superior Tribunal de Justiça: 
a) os mandados de segurança decididos em única 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão; 

b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado 
estrangeiro ou organismo internacional e, do outro, Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no País. 
Parágrafo único - Nas causas referidas no inciso 11, alínea 
"b", caberá agravo das decisões interlocutórias. 

Art. 540 Aos recursos mencionados no artigo anterior 
aplica-se, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 
procedimento no juízo de origem, o disposto nos Capítulos 11 e 
111 deste Título, observando-se, no Supremo Tribunal Federal e 
no Superior Tribunal de Justiça, o disposto nos seus regimentos 
internos. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo VII 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 551 ........................................... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° Nos recursos interpostos nas causas de 

procedimentos sumários, de despejo e nos casos de indeferimento 
liminar da petição inicial, não haverá revisor. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 563 Todo acórdão conterá ementa." 
Art. 2° Os arts. 541 a 546 da Lei n° 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, revogados pela Lei nO 8.038, de 28 de maio de 
1990, ficam revigorados com a seguinte redação: 

"Seção 11 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial ~ 
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Art. 541 O recurso extraordinário e o recurso 
especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão 
interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do 
tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

r - a exposição do fato e do direito; 
rr a demonstração do cabimento do recurso 

interposto; 
rrr 

recorrida. 
as razões do pedido de reforma da decisão 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em 
dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da 
divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela 
citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 
mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 
casos confrontados. 

Art. 542 Recebida a petição pela secretaria do 
tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo­
se-lhe vista para apresentar contra-razões. 

§ 1° Findo esse prazo, serão os autos conclusos para 
admissão ou não do recurso, no prazo de quinze dias, em decisão 
fundamentada. 

§ 2° Os recursos extraordinário e especial serão 
recebidos no efeito devolutivo. 

Art. 543 Admitidos ambos os recursos, os autos serão 
remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1° Concluído o julgamento do recurso especial, 
serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal, para 
apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 
prejudicado. 

§ 2° Na hipótese de o relator do recurso especial 
considerar que o recurso extraordinário é prejudicial àquele, 
em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e remeterá 
os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do 
recurso extraordinário. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, se o relator do 
recurso extraordinário, em decisão irrecorrível, não o 
considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal 
de Justiça, para o julgamento do recurso especial. 

Art. 544 Não admitido o recurso extraordinário ou o 
recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez 
dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior 
Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

§ 1 ° O agravo de instrumento será instruído com as 
peças apresentadas pelas partes, devendo constar, 
obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do 
acórdão recorrido, da petição de interposição do recurso 
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão 
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da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado. 

§ 2° Distribuído e processado o agravo na forma 
regimental, o relator proferirá decisão. 

§ 3° Na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso especial, o relator determinará sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento 
relativo a esse recurso. 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se 
também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso 
extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 
especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar . 

Art. 545 Da decisão do relator que não admitir o 
agravo de instrumento, ou negar-lhe provimento, caberá agravo 
para o órgão julgador, no prazo de cinco dias. 

Art. 546 É embargável a decisão da turma que: 
I em recurso especial, divergir do julgamento de 

outra turma, da seção ou do órgão especial; 
II em recurso extraordinário, divergir do 

julgamento da outra turma ou do plenário. 
Parágrafo único Observar-se-á, no recurso de embargos, o 
procedimento estabelecido no regimento interno." 

Art. 3° Ficam revogados os arts. 464 e 465, o 
parágrafo único do art. 514 e o parágrafo único do art. 531, 
todos do Código de Processo Civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta 
dias após a data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1994 

SENAD CENA 

rfr/. 
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LEI N° 8.95 O ,DE 13 DE DE ZEMB RO DE 1994. 

Altera dispositivos do Código de Processo 
Civil, relativos aos recursos. 

A 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ~Ç)() ........•.•.•.....•.••••••••••••.••••••.•...........•••.•••.....••.•.•.•••••••••..••.••.••....••••••••••.•••••••• 

....................................................................................•..................................................•. 

II - agravo; 

......................................................................•..........................................................•..••.•. 

vrn - embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário . 

............................................................................................................................•..•••.•.•••• 

l\Jrt. :;()() ....................................................................................................... .......... . 

I - será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso 
principal, no prazo de que a parte dispõe para responder; 

........................ ..................••••••......••.....•...••••...••.......... . .............••..........••...........•.•.....••..•. 

Art. :;()() . .... ............................................................................................................ . 

Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será protocolada 
em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o disposto no rut 
524 . 

....................................................................................................................•...••••••••••••••••• 

Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso 
especial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e 
para responder é de quinze dias . 

........................................•...••.•...•.......••••••.•.•.........................•....................•••••••••.••••....•.•• 
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Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando 
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de retomo, sob 
pena de deserção. 

Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério 
Público, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que 
gozam de isenção legal . 

..............•............................................ .. ..............................•.........................•.•••••...••••••••.• 

Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à sentença, 
ainda não decididas . 

. ....•.......................•....................................•. ........... ......................................... •.••.•••••••••.. . 

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, 
mandará dar vista ao apelado para responder. 

Parágrafo único. Apresentada a resposta, é facultado ao juiz o reexame dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso. 

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de 
deserção, fixando-lhe prazo para efetuar o preparo. 

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será irrecorrível, cabendo ao 
tribunal apreciar-lhe a legitimidade. 

Art. ~~() . ...... .......................................................................................................... . 

.....•.......................... .......................... .............................................. . ..................•.•••.....••.. 

v - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes . 

.......................................................................................•....•. ••.•• ••• ..•......••.••••.••...•.••.•••••••• 

Art. 531. C0rt,lpete ao relator do acórdão embargado apreciar a admissibilidade do 
recurso. 

Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em cinco dias, 
para o órgão competente para o julgamento do recurso. 

Art. 533. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio de novo relator. 

Parágrafo único. A escolha do relator recairá, quando possível, em juiz que não haja 
participado do julgamento da apelação ou da ação rescisória . 

....................•..............................................................................................................•.••.. 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
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I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de cinco dias, em petição dirigida ao 
juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando 
sujeitos a preparo. 

Art. 537. O juiz julgará os embargos em cinco dias; nos tribunais, o relator 
apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto . 

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 
outros recursos, por qualquer das partes. 

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o 
tribunal. declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não 
excedente de um por cento sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos 
protelatórios, a multa é elevada a até dez por cento, ficando condicionada a interposição 
de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. 

Capítulo VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 
Dos Recursos Ordinários 

Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 

I - pelo Supremo Tribunal Feáeral, os mandados de segurança, os "habeas data" e 
os mandados de injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, 
quando denegatória a decisão; 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, 
quando denegatória a decisão; 

b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País. 

Parágrafo único. Nas causas referidas no inciso lI, alínea "b", caberá agravo das 
decisões interlocutórias. 

Art. 540. Aos recursos mencionados no artigo anterior aplica-se, quanto aos 
requisitos de admissibilidade e ao procedimento no juízo de origem, o disposto nos 
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Capítulos II e III deste Título, observando-se, no Supremo Tribunal Federal e no Superior 
Tribunal de Justiça, o disposto nos seus regimentos internos . 

............................. .......................................•.....•••.••••.....•..•......•••••••.......••..••..••••••••••••.••••• 

Capítulo VII 
DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

................................................ ............................ . ............... . .............................••••.•••.....•. 

Art. :;:;1. . ............................................................................................................... . 

. ........•.............•.....................................•..•.....•..•..........................•••....•.....•.•••....••••••••••••••• 

§ 3° Nos recursos interpostos nas causas de procedimentos sumários, de despejo e 
nos casos de indeferimento liminar da petição inicial, não haverá revisor . 

..... ............•......•...........................•.........•••••••••••.••......•.•....•..•.•....•••••••••••••• ••• •••.••••••••••••••••• 

Art. 563. Todo acórdão conterá ementa." 

Art. 2° Os arts. 541 a 546 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, revogados pela 
Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990, ficam revigorados com a seguinte redação: 

"Seção II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na 
Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do 
tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - a demónstração do cabimento do recurso interposto; 

m - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o 
recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela 
citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, em que tiver sido 
publicada a decisão divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados. 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal e aí protocolada, será 
intimado o recorrido. abrindo-se-Ihe vista para apresentar contra-razões. 
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§ 1° Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, no 
prazo de quinze dias, em decisão fundamentada. 

§ 2° Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo. 

Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior 
Tribunal de Justiça. 

§ 1° Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 
prejudicado . 

§ 2° Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 
extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e 
remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso 
extraordinário. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em 
decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal 
de Justiça, para o julgamento do recurso especial. 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 
agravo de instrumento, no prazo de dez dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o 
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

§ 1 ° O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, 
devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão 
recorrido, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão 
agravada. da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado . 

§ 2° Distribuído e processado o agravo na forma regimental, o relator proferirá 
decisão. 

§ 3° Na hipótese de provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos 
necessários ao julgamento do mérito do recurso especial, o relator determinará sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento 
contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa. houver 
recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, ou negar­
lhe provimento, caberá agravo para o órgão julgador, no prazo de cinco dias. 

Art. 546. É embargável a decisão da turma que: 

I - em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do 
órgão especial; 

L-_ _ ____ _ ___ _ _ __ _ _ 
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II - em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do 
plenário. 

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento 
estabelecido no regimento interno. " 

Art. 3° Ficam revogados os arts. 464 e 465, o parágrafo único do art. 514 e o 
parágrafo único do art. 531, todos do Código de Processo Civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após a data de sua 
publicação . 

Brasília, 13 de de z emb ro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da 
República. 

/' 
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Aviso n° 2 . 648 - SUPARJC. Civil. 

Brasl1ia, 13 de dezembro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente da República restitui dois 

autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 65, de 1994 (n° 3.801/93 na Câmara dos 

Deputados), que se converteu na Lei n° 8.95 O, de 13 de de zemb ro de 1994-; 

Atenciosamente, 

C \ 
, /.'. -, I , 

, -_ . :... ~ n l " . ,C(; I " c' . 
GUIDÓ DE FARIA CARV.'\LHO 

Ministro de Estado Chefe, Interino, da Ca<;a Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 1. 1 49 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos do Código de Processo Civil, 

relativos aos recursos" _ Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

Brasília, 13 de de zem r o de 1994. 

/ 
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SENADO FEDER AL 

PROTOCOLO LEGISL ATIVO 

P.L.C. N.· _~'7jli 

Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil, relativos aos 
recursos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os dispositivos a segUl.r enumerados, da 

Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, passam a vl.gorar com a seguinte redação: 

"Art. 496 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 - agravo; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - embargos de divergência em recurso 

especial e em recurso extraordinário. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 5 O O - ...... . ............. . ......... . 

I será interposto perante a autoridade 

competente para admitir o recurso principal, no 

prazo de que a parte dispõe para responder; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t. 5 O 6 - .................... . ......... . 

Parágrafo único - No prazo para a interpo­

sição do recurso, a petição será protocolada em 

cartório ou segundo a norma de organização judi­

ciária, ressalvado o disposto no art. 524. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 508 Na apelação, nos embargos 

infringentes, no recurso ordinário, no recurso 
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especial, no recurso extraordinário e nos embargos 

de divergência, o prazo para interpor e para respon­

der é de quinze dias. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 511 No ato de interposição do 

recurso, o recorrente comprovará, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 

inclusive porte de retorno, sob pena de deserção. 

Parágrafo único São dispensados de 

preparo os recursos interpostos pelo Ministério 

Público, pela União, pelos Estados e Municípios e 

respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção 

legal. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 516 Ficam também submetidas ao 

tribunal as questões anteriores à sentença, ainda 

não decididas. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 518 - Interposta a apelação, o JU~Z, 

declarando os efei tos em que a recebe, mandará dar 

vista ao apelado para responder. 

Parágrafo único - Apresentada a resposta, 

é facul tado ao JU~Z o reexame dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso. 

Art. 519 - Provando o apelante justo impe­

dimento, o JU~Z relevará a pena de deserção, 

fixando-lhe prazo para efetuar o preparo . 
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Parágrafo único - A decisão referida neste 

artigo será irrecorrível, cabendo ao tribunal 

apreciar-lhe a legitimidade. 

Art. 520 - .............................. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v rejeitar liminarmente embargos 

, 
a 

execução ou julgá-los improcedentes . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 531 - Compete ao relator do acórdão 

embargado aprec~ar a admissibilidade do recurso. 

Art. 532 - Da deci são que não admi tir os 

embargos caberá agravo, em c~nco dias, para o órgão 

competente para o julgamento do recurso. 

Art. 533 Admitidos os embargos, 

proceder-se-á ao sorteio de novo relator. 

Parágrafo único A escolha do relator 

recairá, quando possível, em JU~Z que não haja 

participado do julgamento da apelação ou da ação 

rescisória. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 535 - Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade 

ou contradição; 

II for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunc~ar-se o juiz ou tribunal. 

Art. 536 - Os embargos serão opostos, no prazo de 

c~nco dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indi­

cação do ponto obscuro, contradi tório ou omisso, não estando 

sujeitos a preparo. 

• 
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• Art. 537 - O juiz julgará os embargos em c~nco dias; 

nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na 

sessão subseqüente, proferindo voto . 
• 

Art. 538 - Os embargos de declaração interrompem o 
• 

prazo para a interposição de 'outros recursos, por qualquer das 

partes. 

Parágrafo único Quando manifestamente prote-

latórios os embargos, o JU~z ou o tribunal, declarando que o 

são, condenará o embargan te a pagar ao embargado mul ta não 

excedente de um por cento sobre o valor da causa. Na rei te­

ração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até dez 

por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer 

outro recurso ao depósito do valor respectivo. 

Capítulo VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 

Dos Recursos Ordinários 

Art. 539 Serão julgados em recurso 

ordinário: 

I pelo Supremo Tribunal Federal, os 

mandados de segurança, os habeas data e os mandados 

de injunção decididos em única instância pelos 

Tribunais superiores, quando denegatória a decisão; 

11 - pelo Superior Tribunal de Justiça: 
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a) os mandados de segurança decididos em 

única instância pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal 

e Territórios, quando denegatória a decisão; 

b) as causas em que forem partes, de um 

lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional 

e, do outro, Município ou pessoa residente ou domi­

ciliada no País. 

Parágrafo único - Nas causas referidas no 

inciso 11, alínea b, caberá agravo das decisões 

interlocutórias. 

Art. 540 Aos recursos mencionados no 

artigo anterior aplica-se, quanto aos requisitos de 

admissibilidade e ao procedimento no juízo de 

orlgem, o disposto nos Capí tulos 11 e 111 deste 

Título, observando-se, no Supremo Tribunal Federal e 

no Superior Tribunal de Justiça, o disposto nos seus 

regimentos internos. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo VII 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 551 - ................... . .......... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° Nos recursos interpostos nas causas 

de procedimentos sumários, de despejo e nos casos de 

indeferimento liminar da petição inicial, não haverá 

reVlsor. 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 563 - Todo acórdão conterá ementa." 

Art. 2° - Os arts. 541 a 546 da Lei nO 5.869, de 11 

de janeiro de 1973, revogados pela Lei nO 8.038, de 28 de maio 

de 1990, ficam revigorados com a seguinte redação: 

"Seção 11 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Art. 541 O recurso extraordinário e o 

recurso especial, nos casos previstos na Consti­

tuição Federal, serão interpostos perante o presi­

dente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em 

petições distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 

11 - a demonstração do cabimento do recur­

so interposto; 

111 as razões do pedido de reforma da 

decisão recorrida. 

Parágrafo único - Quando o recurso fundar­

se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 

prova da divergência mediante certidão, cópia auten-

ticada ou pela citação do repositório de 
. . 
)Ur1S-

prudência, oficial ou credenciado, em que tiver sido 

publicada a decisão divergente, mencionando as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. 

Art. 542 - Recebida a petição pela secre­

taria do tribunal e aí protocolada, será intimado o 
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recorrido, abrindo-se-lhe vista para apresentar 

contra-razões. 

§ 1 ° Findo esse prazo, serão os autos 

conclusos para admissão ou não do recurso, no prazo 

de quinze dias, em decisão fundamentada. 

§ 2° - Os recursos extraordinário e espe­

cial serão recebidos no efeito devolutivo. 

Art. 543 - Admitidos ambos os recursos, os 

autos serão remetidos ao Superior " Tribunal de 

Justiça. 

Concluído o julgamento do recurso 

especial, serão os autos remetidos ao Supremo Tribu­

nal Federal, para apreciação do recurso extraor­

dinário, se este não estiver prejudicado. 

§ 2° - Na hipótese de o relator do recurso 

especial considerar que o recurso extraordinário é 

prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobres­

tará o seu julgamento e remeterá os autos ao Supremo 

Tribunal Federal, para o julgamento do recurso 

extraordinário. 

§ 3° - No caso do parágrafo anterior, se o 

relator do recurso extraordinário, em decisão irre­

corrível, não o considerar prejudicial , devolverá os 

autos ao Superior Tribunal de Justiça, para o julga­

mento do recurso especial. 

Art. 544 - Não admitido o recurso extraor­

dinário ou o recurso especial, caberá agravo de 

instrumento, no prazo de dez dias, para o Supremo 



8 

Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de 

Justiça, conforme o caso. 

§ 1° o agravo de instrumento 
, 

sera 

instruído com as peças apresentadas pelas partes, 

devendo constar, obrigatoriamente , sob pena de não 

conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da petição 

de interposição do recurso denegado, das contra­

razões, da decisão agravada, da certidão da respec­

tiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado. 

§ 2° - Distribuído e processado o agravo 

na forma regimental, o relator proferirá decisão. 

§ 3° - Na hipótese de provimento do agra-

vo, se o instrumento contiver os elementos 

necessários ao julgamento do mérito do recurso espe-

cial, o relator determinará sua ~ conversa0, 

observando-se, daí em diante, o procedimento relati-

vo a esse recurso. 

o disposto no parágrafo anterior 

aplica-se também ao agravo de instrumento contra 

denegação de recurso extraordinário, sal vo quando, 

na mesma causa, houver recurso especial admitido e 

que deva ser julgado em primeiro lugar. 

Art. 545 - Da decisão do relator que não 

admitir o agravo de instrumento, ou negar-lhe provi­

mento, caberá agravo para o órgão julgador, no prazo 

de cinco dias. 
, 

Art. 546 - E embargável a decisão da turma 

que: 



, 
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I em recurso especial, divergir do 

julgamento de outra turma , da seção ou do , -orgao 

especial; 

I I em recurso extraordinário, di vergir 

do julgamento da outra turma ou do plenário. 

Parágrafo único - Observar-se-á, no recur­

so de embargos, o procedimento estabelecido no regi-

mento interno." 

Ficam revogados os arts. 464 e 465, o 

parágrafo único do art. 514 e o parágrafo único do art. 531, 

todos do Código de Processo Civil . 

Art. 4 o Esta lei entra em vlgor no prazo de 

sessenta dias após a data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de abril de 1994. 

c 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LE I N9 8 . 950/9 4 ~ 
PROJETO DE LEI N9~01/~ 
AU TOR: PODER EXECUTI VO 
SANCIONADA EM 13.1 2 . 9 4 
PUBLICADA NC D. O. DE 14 . 1 2. 94 , PÃG. 19 38 9 , COL o 01. 

LEI N9 8.950, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 

Altera dispositivos do Código de Processo 
Civil. relativos aos recursos. 

o PRESIDENT.E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E:-P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Ar\. 10 Os dispositivos a seguir enumerados. da Lei n° 5.869. de 11 de janeiro de 1973 _ Código de Processo Civil. passam a vigorar com a seguinte redação: 

• Ar\. 496 .... " ..... ..... .............. ............ ......... ... . " .......... ........... ................ ... ............... . 

.......................................................................................................................................... 
D - agravo; 

......................................................................................................................................... 
vm -embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário. 

......................................................................................................................................... 
Ar\. 500 ....... .. " .... ...... " .................. ....... ....... ...... ..... ..... ..... ....... .... ......... .... ............ .. 

- I - será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso principal. no prazo de que a parte dispõe para responder; 

................................................................................... --........... ~ ............................................ .. 
Art. 506 .•.....•...•.....................••.••.....•...•.........••••• :: •••••••• : .•••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Par1Igrafo Ilnico. No prazo para a interposiçlo do recurso. a petiçlo sert protocolada em cartório ou segundo a nonna de organizaçlo judicWia. ressalvado o disposto no an. 524. 

Ar\. 508. Na apelaçlo. nos embargos infringentes. no recurso ordinário. no recurso especial. no recurso extraordinário e rios embargos de diverg!ncia, o prazo para inteIpOr c para responder é de quinze dias . 

......................................................................................................................................... 
Ar\. 511. No ato de interposiçlo do recurso. o reconente comprovart, QUIDdo exigido pela legis1aç1o pertinente, o respectivo preparo. inclusive porte de retamo. aob pena de deserção. 

Pangrafo Ilnico. SIo ~nsados de preparo os recursoe Ú1terpostos pelo Ministh\o Póblico. pela UniIo. pelos EStados e Municípios e respectivas autarquia, e pelos que JODD.l_~.l~"?..Je.Jl!: ",", ...... ""';, ""'" ,o~ ~ i!t}if "t J >, . :Wr.rt ~~ cHIfj Wtér\t(lt-~jl&I lOb ~'lfmü.Jl#i~11nn; ~ >ltW0!!M ---_ .... _._ ..... _ ....................................... _ ................................................... . 
AIt. ~16. Ficam também submetidas ao tribunal as qnestOes anteriores l ._ ...... .,. ainda Il1o decididas. 

------_._ .. _-_ ... _ ...... _ ................................... _ ......................................................... . 
Art. ~18. Intapusaa a çelaç!o. o juiz, declarando ~ efeitos em que a recebe, lIII!!dari dar vista ao apelado para responder. 

Pldpúo 4aico. Apn:ac:atada a respos" é flCUltado ao juiz o reexame dos IX' ! 'I. CIOI de Idmissibi!idtde cio rec:urao. 
Art. ~19. PloVlDclo o ape1lftte juslo impcdin ... nr.o, o juiz reIevart a pena de dldcsu_dçlo.lIl 6x~1be prazo para efetuar o i.l!MlO_ 

Plrqnfo 4aico. A decim lefam DeSae lItiao at Diteaitfel. c:abpnc!o ao 1ribaDal apreciar-lbe a.leal" ........ 

~~. -----------------------------------..........•. _ ................. _ ........ __ ......... _.:.-. .. __ ................................. _ .... -----------
. ;- .ZJ. ~04",,, (MAl/93) v -rejeitar liminarmenu: embargos a evcnçlo ou juJp-klI improco1 2 

.,. 

I 
I 
I 
I 
I 

\ 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 8.950 / 94 

Art. 531. Compete ao relator do acórdIo emblrpdo .ecia a .... -1IiIidede do recurso. 

Art. 532. Da decisIo que nIo admitir os embargos cabeJt agravo. em cinco dias, para o órgão competente para o julgamento do recurso. 

Art. 533. Admitidos os embargos. proceder-se-á ao sorteio de novo relator. 
Parágrafo t1nico. A escolha do relator recairá, quando possível, em juiz que nIo haja participado do julgamento da apelaç!o ou da aç!o rescisória. 

••••••••••••• • •••••••••••••••• • •• • •• • ••• • ••••••• u . .... ......................... ......................................................... . 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver. na sentença ou no acórdllo. obscuridade ou contradiç!o; 

n - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal . . 

.. Art. 536. Os em.bm:gos serão opostos. no prazo de cinco ~as. em petiç!o dirigida ao JUIZ ou relator. com IOdlcação do ponto obscuro. contradllóno ou omisso. nIo estando sujeitos a preparo. 

Art. 537. O juiz julgará os embargos em cinco dias; nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente. proferindo voto. 

Art. 538. Os embargos de declaraç!o interrompem o prazo para a interposiçlo de outros recursos. por qualquer das panes. , , . .. 

Parágrafo DlCO. o manifestamente protelatórios os embargos. o ' juiz ou fi tribunal. declarando que o slo. condenará o embargante a pagar ao embargado multa nIo excedente de um por cento sobre o valor da causa. Na reitemção de embargos protelatórios. a multa é elevada a até dez por cento. ficando condicionada a interposiçao de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. 

Capítulo VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIçA., 

Seç!o I 
Dos Recursos Ordinários 

Art. 539. Serão julgadOs em recurso ordinário: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal. os mandados de segurança. os "habeas data" e OI mendados de injUDÇio decididos em tbiica instAncia pelos Tribunais Superiores. 
quaDdo deueplória a decisIo; ~ r ~ '.:1: - '3' • '. "'ir ~"...;.. ~ .. • ~'r' \ . .!. • ...l. V J1<t h1 !.h.)..:z. : .. ~B ~ Sup;r!or ~ de JuStiça: ~ ~. _...:..- ~ ~ ____ ~ _ . . 

a) oa ...... ...,.. de seprança decididos em ónica instAncia pelos Tribunais Regi .. -, FeclaIÚ 011 pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, qumdo .h. plf-ia. derislo; 

b) aa • a· _ que fexem partes. de um lado. Estado estrangeiro ou organismo iJlIIcmacioaaI e, do a.IIO, l' . fiNo ou pessoa residente ou domiciliada no País. 

Art. 540. Aos rec .. _ ""...;o. tAl IM) artip ? iar L r li:. " _ RqUWiOS de admiMibilidlde e ao p,.ali"""'" IM) jIIfm de . ·S o 5 L • _ i 
Capítulos nem deste Título. observando-se. no Supremo TnlJmDl Fedeial e IM) S L -Tribunal de Justiça, o disposto nos seus repmeniOS inliC:rllOS. 

-_._ ...... _ ..................................................................... ;.-"._ ....... - ... __ . 
ClpítuloVU 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

: :R 3.1 7.:: .::4·2· ,: '.AU93) 

------L
________________________________________________________________ - - -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 8.950/94 

... _---- -_ ............................................................................ _ .... . 
Art. 551. ..-....•..........•......•••....•......•.•......•......••... ----.-.--•. - ... --.--

• ••••••••••••••• ~ ......................... _ ••••• u ...................... ................ u ............................. _ •• _ • 

§ ~ Nos recursos interpostos nas ~~ .~ procedimentos ~os, de despejo e 
nos casos de indeferimento liminar da peução IntClal. não haverá reVISOr . 

......................................................................... :: ................................................................ . 
Art. Só3. Todo acórdIo conterá ementa. " 

Art. ZO Os arts. 541 a S46 da Lei n° 5.869. de II de janeiro de 1973. revogados pela 
Lei n° 8.038. de 28 de maio de 1990. ficam revigorados con. a seguinte redação: . 

"Seção U 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Art. 541 O recurso extraordinário e o recurso especial. nos casos previstos na 
Constituição Federal. serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do 
.... bunal reconido em peti"""· distintas. que conterã!Y.·. U.l t ~~ ..t~ oI 

I . a exposição do fato e do direito; 

U • a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

m . as razões do pedido de refonna da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Quanao o recurso fundar·se em dissídio jurisprudencial, o 
recorrente fará a prova da divergência mediante certidão. cópia autenticada ou pela 
citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado. em que tiver sido 
publicada a decisão divergente. mencionando as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados. 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal e aí protocolada, será 
intimado o recorrido. abrindo-se-lhe VIsta para apresentar contra·razões. 

~. § 1° Fmdo esse prazo. serlo os autos conclusos para admissão ou não do recurso. no 
prazo de quinze dias., em decisão fundamentada. 

§ ZO Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo. 

f ZO Na hipd' ele o ieIator do JeCWSD especial considerar que o recurso 
extnIordiDáio I! prejudiciIl kpJcJe. em decisIo inCCOIJ ível sobrestart o seu julgamento e 
Icmclld os autos ao Supremo Tribunal Federal. para o julgamento do recwso 
CXUIor'CIinmo. 

::ER 3.17.::3 . C04· 2 • \/.IAU93) 

L-________ _ __ -- --

fl.03 
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CÂMARA DOS DE PU TADOS 

LEI N9 8 . 950/94 

I :r' No caso do paRgrafo Ulterior. lIC o reIa10r do ~ extraordinúio. em • ..., .•• ÍlltcUiÍw:l. nIo o considerar prejudicial. devolvert os autos ao Superior Tribuna1 * J ,o,,' ... o jlllpmento do recurso especial . • 

AlI.. S44.. MID • 'r' ...... t:&1I .. diumo ou o recurso especia1. caberá _ N * . . _ ..... * _ ...... o SupCilllfl Tnl!qaal FcdBnIl ou para o S i uni I*J r,,, .. r w:.~ 
, 

§ I- o agravo de instIUiüti1W lCd insúuído com as peças ... ..wI .. peJà J*tieS, devendo constar. obrigatoriamente. sob pena de nlo conhecimento • . cópia do· KClrdIo recouido. da petição de inleipOSição do recurso denegado. das contra-razlles, da decido qravada. da certidao da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do ~vado. 

t r Distribuído e 1'100""""" o agravo na forma regJJDeIIb!J. '0 reIa10r proferirt decisIo. 

§ :r' Na bipólellC de provimento· do agravo. se o instrumento contiver os clcmcntos .. o eu'dos ao julgamento do mérito do recurso especial. o relator detenninart sua converslo. observando-se. da( em diante. o procedimento relativo a esse recurso. 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário. salvo quando. na mesma causa, houver recurso especia1 admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. . .' . ' . 
Art. 545. Da decisão do relator que nIo admitir o agravo de instrumento. ou negar­lhe provimento. caberá agravo para o órgão julgador. no prazo de cinco dias. 

Art. 546. É embargável a decisIo da numa que: 

I - em recurso especial. divergir do julgamento dé outra turma, da seção ou do órgIo especial; 

- . 
n - em recurso e.xtraordinário. divergir do julgamento da outra tunna ou do plenário. 

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o pmct'dimento estabelecido no regimento interno .• 

• 
Art. 3° Ficam revogados os arts. 464 e 465. o parágrafo único do art. 514 e o parágrafo único do art. 531. todos do Código de Processo QviL . 

:, .' •••• >T '.<;iArt. .r Esta Lei entra em vip no 'órazo de sesaenta dias após a data de sua ( publicaçlo. ~! , " . t. 'I ) ,..... .... . 

Brasília, 13 de dezembro de 1994; 173° da .Independência e 106· da Rcpl1blica. 

INOC~NCIO OLIVEIRA 
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

3 ER 3. 17.23 .00 4-2 • (MAU93) 
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Excelentfssimo Senhor: 

associacão 
0(/71 //0/1';-

dos advogados de são paulo 
04117-091 - rua francisco cruz, 163 - vila mariana 

01005-010 - largo de são francisco, 34 - 12.°. 13.0 e 14.0 andares 
fone : 239-2488 fax: 571-5067 telex (011) 32933 - AASP-BR 

São aulo, 15 de setembro de 1994 

lo Senhor Secretl!.rio -Geral da MeM . 

lnexa-se BO prccesso referente &c 
. Li o]Sol. ,IiJ. ProJeto de e n. . ----

Em. / 1:, I ( I 9t 
... #-*,-" 

o Conselho Diretor da Associação 
dos Advogados de São Paulo, fiel a sua constante preocupação de colaborar 
com o Legislativo para o aperfeiçoamento das leis, apreciando os Projetos de 
Lei nOs 3801/93, 3802193, 3803/93, 3804/93, 3805/93, 3810/93 e 3811/93, que 
dispõem sobre a "Reforma Processual Civil", deliberou aprovar o parecer em 
anexo, submetendo-o à elevada apreciação dessa Liderança. 

Valemo-nos do ensejo para apre­
sentar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração . 

Excelentfssimo Senhor 
Deputado Inocêncio de Oliveira 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia - DF 

(õ~~o...c..:..~ y­
Clito Fomaciari Júnior 

Presidente 

--
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PROC ESSO CIVIL , REALIDADE E JUSTIÇA 
( SOBRE A LEGISLAÇAO PROCESSUAL PROJETADA) 

Sumárío : § l° Processo e realidade. 
§ 2° Estt' atégia, vicissi tudes e conteúdo da 
reforma do processo civil . § 30 Processo dE!:l 

conhecimento e processo cautelar: 1. !ntegt' a do 
Projeto de lei n. 3.803/93. 2. Aspectos gerais. 3 . 
Recusabi 1 idade do 1 i tisconsó rcio facul ta ti vo. 4. 
Instituição do procedimento sumário. 5. Tutela 
antecipada de natureza condenatória. 6. Tutela 
específica. 7. Medida cautelar satisfativa . 8. 
Considerações conclusivas. § 4° Procedimento 
sumário: 1. Integra do Projeto de lei n. 3.811/93 . 
2. Análise global da proposta. § 50 Uniformização 
de judsprudêncla: 1. íntegra do Projeto de lei n. 
3.804/93. 2. Análise global da proposta. § 60 
Recursos: 1. Integra do Projeto de lei n. 
3.801/93. 2. Aspectos gerais. 3. Considerações 
c~nclusivas. § 7° Recurso de ~gravo: 1. Integra do 
Projeto. 2. Análise global da proposta. § 80 
Processo de execução: 1. Integra do Projeto de lei 
n. 3.810/93. 2. Análise global da proposta . § 9° 
Ação moni tória: 1. Integra do Projeto de lei n. 
3 .805/93. 2. As pe ctos geralS. 3. Considerações 
conclusivas. § 10° Ação de consignação em 
pagamento e de usucapião: 1. Integra do proje'to de 
lei n. 3.802/93. 2. Análise da proposta atinente à 
ação de consi.gnação em pagamento. -3. Anál ise da 
proposta atinente à ação de usucapião. § 110 
Conclusão. 
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§ 1° Processo e realidade 

Promulgado há duas décadas e em vlgor 
desde 1° de janeiro de 1974, o nosso atual Código de 
Processo Civil representa, inegavelmente, o ponto culminante 
da evolução científica do Direito Processual Civil em nosso 
país. 

Em tudo superior ao estatuto revogado, o 
Código de 1973, como é comumente denominado, foi, em grande 
parte, idealizado tomando-se como paradigma inúmeras 
legislações modernas da Europa continental, então 
reverenciadas, há vários lustros, pelos malS insignes 
especialistas. 

A despei to do individualismo que plasma 
a integralidade de seu texto, a exemplo, aliás, dos diplomas 
que 1 he se rvi ram de fonte de i nspi ração, e não obs tante a 
existência de aspectos cri ticáveis concernentes à fal ta de 
rigor terminológico e, de certo modo, sistemático, a verdade 
é que, paradoxalmente, muitas das novidades que somente ern 
época bem mais recente foram adotadas, v. g., pelo processo 
civil italiano, já haviam sido consagradas em nosso Código 
de Processo Civil, evidenciando a conspicuidade cientí fica 
do estatuto brasileiro. 1 

Todavia, o processo,. enquanto 
instrumento de realização de jus tiça, deve estar ajustado à 
realidade social. Esta, contudo, jamais reflete um panorama 
estável, pronto a recepcionar as normas jurídicas de forma 
perene ou definitiva. A dinâmica social, em decorrência de 
novas e inexoráveis conti ngências, impõe constante atenção 
do jurista. 

É c e r to, po r é m , que o i n to 1 e r á v e 1 
problema da morosidade do processo não decorre simplesmente 
de circunstâncias de natureza técnica, mas, Slm, de vetores 
de ordem política, econômica e cultural, de sorte que, 
enquanto não houver vontade do Estado para amenizar o 
gravíssimo problema da demora na prestação jurisdicional, 

1 . C f . nossa ~pre5en taçào (em 
Fornaciari Júnior-) da Revista 
40 (1993) : 3 . 

co-autoria 
do Advogado 

com 
da 

Clito 
AASP, 

2 



• 

• 

• 

faz-se imperiosa a reestruturação de vários insti tutos do 
Código, visando a imprimir maior efetividade ao processo. 

Nota-se, no entanto, que em nosso país 
essa tendência, na úl tima década, tem ficado praticamente 
restri ta à tutela dos denominados interesses coletivos e 
difusos. Como, aliás, observa Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
"além da substanciosa proteção à cidadania, especialmente na 
Constituição de 1988, nossa legislação não-codificada se 
apresenta significativamente fecunda, talvez sem similar em 
outro ordenamento, de que são exemplos o mandado de 
segurança, em suas feições individual e coletivo, o mandado 
de injunção, o habeas data, a ação direta de 
inconstitucionalidade, a ação popular, o juizado de pequenas 
causas, as ações coletivas previstas no Código de Proteção 
ao Consumidor e a ação civil pública ...... 2 

Realmente, tão relevante se afigurou a 
introdução desses novos mecanismos processuais destinados a 
conc re ti zação dos escopos rese rvados ao processo, que tem, 
inclusive, despertado a atenção da doutrina estrangeira. 
MORELLO chegou a afirmar que nenhum estudioso pode deixar de 
reconhecer a "notoria importancia del control de 
constitucionalidad, del reverdecimiento del amparo, de las 
nuevas expreSlones del hábeas corpus, la acción amparista 
colectiva o el mandado de segurança colectivo, el hábeas 
data, consagrados estos últimos en la Constitución de Brasil 
de 1988".3 

o mesmo, contudo, não se pode dizer em 
relação ao processo de conotação individual. O ideário de 
modernizar a justiça, a partir de uma valiosa síntese entre 
liberdade e igualdade, não tem logrado qualquer êxito em 
nossa experiência jut-ídica. "Várias foram as tentativas de 

3 

2. ~ efetividade do processo e a reforma 
palestra proferida no 11 Congresso Nacional 
Processual Civil, Porto Alegre, 17-8-93, texto 
Autor, p. 7. 

processual, 
de Direito 
cedido pelo 

3. Augusto M. Morello, La reforma de la j(jsticia, La Plata, 
Platense, 1991, p. 35. 
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seu aprimoramento 
porém" .4 

nestes vinte anos. 

4 

Sem resultados, 

A dramática e crescente aflição dos 
consumidores da justiça em decorrência da escandalosa demora 
na prestação jurisdicional, à mIngua de quaisquer dados 
estatísticos, constitui, por certo, um diagnóstico 
suficiente da existência de um inequívoco descompasso entre 
a legislação codificada e a realidade do serviço judiciário. 

Não é concebível - apenas para se dar um 
singelo exemplo, dentre tantos que poderiam ser invocados -
que, no estertor do século XX, o tribunal ad qLlem, após 
quase um ano e meio de angustiante espera, não conheça de um 
recurso de apelação, por entender intempestivo o seu 
respectivo preparo ... 

Advirta-se, de logo, que não se pode 
atribuir exclusivamente aos operadores do direito - juízes, 
promotores e advogados , o pecado capital. Despiciendo 
dizer que, no Brasil, presume-se a solução de reiteradas e 
profundas crises econômicas mediante a edição de legislação 
emergencial de úl tima hora quase sempre em anti nomia ao 
iLls positLlm , fator que, VIa de regra, gera uma 
prol i fe ração gene ral i zada de demandas entre pa rticul a res e 
entre particulares x Estado. 

Em contrapartida, esse mesmo Estado nã o 
se dispõe a prestar qualquer contribuição material pa ra 
imprimir maior celeridade procedimental com o escopo de 
minimizar a duração entre o início do processo e a 
satisfação do direito lesado. 

Nessa ordem de idéias, noticia Araken de 
Assis que, no Rio Grande do Sul, "até o advento da Ca rta 
Política em vigor, não raro se entregavam ao Judiciário 
casebres ou prédios condenados à ruí na, • às vezes 
desocupados por outras repartições por inservíveis ou 
demasiado deteriorados'. A tal respei to, relembre-se que a 
jurisdição é atividade específica, que, no respeitante aos 

4. Cf. Sálvio de Figueiredo Teixeira, A efetividade do 
processo e a reforma processual, cit., p. 7. 
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espaços físicos, ostenta exigências peculiares. Os prédios 
destinados à localização dos serviços judiciários carecem de 
projeto funcional. Não é admissível, por exemplo, distribuir 
as repartições judiciárias em autênticos labirintos. Eles 
provocam desconforto nos operadores, inviabilizam a perfeita 
distribuição das escrivaninhas e dos serventuários, e, 
pri nci palmente, causam desag rado no usuá rio, afugentando-o 
ou causando-lhe angústia profunda. Franz Kafka descreveu as 
agruras e os temores da sua personagem K., perplexo com a 
existência, num obscuro pátio interno, de três ' escadas, 
nenhuma delas sinalizada, que davam acesso ao segundo andar 
de certo edifício decrépito, situado em zona mal afamada, e 
onde se localizaria a obscura sala do juizado de instrução 
de seu processo. Complexa em decorrência dos desafios 
inerentes à própria função, a atividade jurisdicional carece 
de outros recursos materiais por exemplo: veículos, 
naturalmente dotados de combustível, para o deslocamento dos 
juízes e dos serventuários - e tecnológicos - por exemplo: 
estenotipia, perfeitamente capaz de abreviar o tempo 
dispendido por j uí zes, advogados e partes nas audiências -
embora elementares e acessíveis, uma vez dotados os órgãos 
judiciais a verba suficiente, sempre se localizaram fora das 
possibilidades concr-etas da administração da Justiça".5 

Como essa si tuação certamente custará a 
mudar, o problema culmina redundando em mais um desafio para 
os processualistas, os quals, valendo-se apenas da boa 
vontade e do próprio intelecto, procuram adequar a técnica 
processual à realidade emergente da praxis forense. 

Assim, consubstanciando-se em nova 
tentativa, a Escola Nacional da Magistratura, sob a 
presidência do incansável 81ninente Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, recebeu do Ministério da Justiça a importante 
.. i ncumbência de promover estudos e propor sol uções 
objetivando a simpli ficação dos nossos dois códigos 

. " processualS . 

5 

5. O direit.o comparado e a eficiência do sistema judiciário, 
Revista do Advogado, 43(1994):12, cujo testemunho retrata a 
lastimável situação do serviço judiciário, não apenas do 
apontado Estado, mas, certamente, de todos os demais. 



§ 2° Estratégia, vicissitudes e conteúdo da reforma do 
processo civil 

Limitando-nos ao exame da reforma 
projetada no que se refere ao processo civil, é bem de ver 
que, consoante a metodologia inicialmente adotada, procurou­
se: "a) localizar os pontos de estrangulamento da prestação 
jurisdicional; b) deixando de lado divergências .de ordem 
doutrinária ou meramente acadêmicas, assim como outros 
pontos merecedores de modi ficação, apresentar sugestões de 
simplificação, agilização e efetividade; c) encaminhar as 
sugestões não em um único anteprojeto, mas através de 
vários, setoriais, inclusive para viabilizar a aprovação no 
Congresso Nacional, considerando que um único pedido de 
vista poderia comprometer todo o trabalho; d) aproveitar a 
própria disposição dos artigos existentes, abrindo espaço 
para novos se necessário (v. g. arts. 272/273, 478/479), mas 
sem alterar a fisionomia do Código; e) buscar o consenso nas 
alterações propostas, democratizando o debate, fazendo da 
reforma não uma manifestação isolada da magistratura, mas 
uma reivindicação uníssona de todos os segmentos 
interessados, nela integrando foro e Universidade , 
professores e profissionai s , ju í zes, advogados, defensores e 
representantes do Mini s tério público".6 

Traçadas estas diretrizes, três dos 
anteprojetos então preliminarmente elaborados tiveram rápida 
tramitação legislativa e já se converteram em lei. 

8.455, de 24 de 
sistemática da 
deformalizada. 

o primeiro, que se transformou na Lei n . 
agosto de 1992, alterou profundamente a 

prova pericial, tornando-a malS 

6 

6. Cf. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
processo e a reforma processual, cit., p. 

A efetividade 
7-8. 

do 



Com efei to, reconhecendo si tuação que, 
de fato, já se verificava na prática, o assistente técnico 
passou a ser expressamente considerado como consul tor da 
parte, não estando, portanto, sujeito a impedimento ou 
suspeição (art. 138, 111, c/c o art. 422). Ora, isso não 
signfica que o assistente técnico "passe doravante a ocupar 
posição inferior à que tinha anteriormente no processo. 
Longe disso, do mesmo modo que o parecerista, haverá o 
expert da parte de se esforçar para trazer elementos 
válidos, sólidos e reais que possam esclarecer os fatos em 
debate, obviamente realçando os elementos técnicos que 
possam favorecer os argumentos da parte assistida. É 
evidente que o assistente não poderá falsear a verdade dos 
fatos ou deduzir conclusões francamente incorretas. Se o 
fizer, caberá ao juiz inclusive informar os órgãos de classe 
competentes dos desvios praticados, para que sejam tomadas 
as providências administrativas e de caráter punitivo 
apl icáveis" . 7 

Ademais, prestigiando os corolários da 
regra da oralidade, permite-se agora, dependendo da 
"natut-eza do fato", que a prova pericial se restrinja a um 
depoimento técnico, consistindo, apenas, "na inquirição pelo 
juiz do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência 
de instrução e julgamento" (art. 421, § 2 0 ). 

Carmona, que o art. 
de Pequenas Causas) 
para a introdução, 
novidade. 8 

De observar-se, com Carlos Alberto 
36 da Lei n. 7.244/84 (Juizado Especial 
teria servido de modelo ao legislador 
no Código de Processo Civil, dessa 

Escravo dos prazos processuais, o 
advogado deve, sob a égide das alterações em apreço, a teor 
do disposto no novel parágrafo único do art. 433, estar 
atento para que o laudo crítico do assistente técnico seja 
encartado nos autos no decêndio após a apresentação do lavor 

7. Cf. Carlos Alberto Carmona, A prova 
alteração do Código de Processo Civil, 
71(1993):122. 

pericial e a recente 
Revista de processo, 

8. A prova pericial e 
Processo Civil, cit., p. 

a recente 
124. 

alteração do Código de 

7 



do peri to judicial, uma vez que se tornou desnecessária a 
intimação daquele. 9 

Por fim, visando ainda a ampliar os 
poderes instrutórios do juiz, o art. 427 prevê a 
possibilidade de ser dispensada, pelo órgão jurisdicional, a 
prova pericial quando as partes exibirem pareceres técnicos 
ou documentos acerca do fato probando, reputados suficientes 
à formação da convicção. 

Como, ainda, esclarece Carlos Alberto 
Carmona, "basta que uma das partes traga aos autos laudo 
particular que convença o magistrado a respeito da exatidão 
dos fatos que o demandante quer provar para que. 
eventualmente fique prejudicada a necessidade de produção de 
perícia. A providência é de caráter nitidamente econômico ... 
Cabe rá ao j ui z a fe ri r a c r' edi bi 1 idade da prova produzida, 
evitando despesa inútil para o litigante diligente, sempre 
garantindo o direito do adversário de lmpugnar o parecer' 
privado " .10 

Já o out ro anteprojeto que, 
recentemente, conver-teu-se em texto legal em vigor, 
as formas de citação e intimação. 

malS 
alterou 

P romul gada em 24 de outubro de 1993, a 
Lei n. 8.710 procurou acelerar a marcha do procedimento ao 
estabelecer prioritariamente a comunicação por via postal. 

Inspirando-se em outros Diplomas l ega is 
pátrios e, par'c ialmente, na moderna regra do inciso IV do 
art. 58 da Lei n. 8.245/91. pretendeu-se "atender aquilo que 
a praxe cada vez mais vem adotando, tamanho e tão graves os 
inconvenientes do sistema de comunicação então existente. 
qUE' encarecem a prestação jurisdicional, concorrem para a 

9. Recente acórdão do STJ. no julgamento do Recurso 
no 3ó.578-,3-SP, reI. Sálvio de Figueiredo. julgo 
admi te que o assistente técnico possa ser pessoa 
(RF, 325(1994):155). 

Especial 
24-8-93, 
jurídica 

10. A prova pericial 
Processo Civil, cit., 

e a recent.e 
p. 127. 

alt.eração do Código de 

8 



• 

sua lentidão, para a prática de chicanas de toda sorte, e, 
não raras vezes, ensejam condutas lesivas e anti-éticas".11 

Com as ressalvas de que o carteiro não 
goza de poder para e.>dgir, do destinatário da citação, a 
assinatura no recibo, como impõe o parágrafo único do art. 
223, e de que as pessoas jurídicas de direito público, 
quando demandadas, também deveriam ser citadas por via 
postal (art. 222), entendemos que a reforma em tela não 
merece qualquer reparo. 12 

9 

Por fim, a proposta acerca da liqlJidação 
de sentença, que tramitou no Congresso Nacional como Projeto 
de lei sob n. 2.689/92, acaba de receber sanção do Executivo 
- Lei n. 8.898, de 29 de junho de 1994. 

Com o deliberado intuito de por termo à 
possibilidade de interposição reiterada de recurso, em boa 
hora adota-se a experiência exitosa do processo trabalhista 
e, mais recentemente, recolhida no art. 62, 11, da Lei n. 
8.245/91, ao se atribuir ao credor, na hipótese em que o 
quantum debeatur depender d e simples cálculo ari tmético, o 
ônus de exibir a conta discriminada e atualizada do débito 
(art. 604). Essa apresentação deve ser feita ao ensejo do 
ajuizamento da execução (cf. art. 614 do projeto sobre o 
processo de execução). 

Assim também na hipótese 
prevista no art. 570 do Código (art. 605). 

Inve r sa, 

multiplicidade 
É bem ve rdade 

de índices de 
que, na prática, dada a 
atualização existentes, 

11. Cf. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ã efetividade do 
processo e a reforma processual, cit., p. 10. 

12. V., a propósito, Carlos Alberto Carmona, Ã citação e a 
intimação no Código de Processo Civil: o árduo caminho para 
a modernidade, Repert.ório IOB de Jurisprudência, 4, 1994, n. 
5, assi nalando que a locução pessoa de di rei to públ i co é 
sinônima de fazenda pública, "ou seja Estado em juízo 
(União, Estados, Municípios e suas autarquias). As empresas 
públicas, fundações e sociedades de economia mista não estão 
portanto incluídas na exceção, comportando, por ISSO mesmo, 
ci tação postal". 
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agravada pelo desequilíbrio das partes 
estes (v. g.: entidades creditícias de 
pessoas físicas), alguns problemas 
ocorrer. 

quanto ao acesso a 
um lado x devedores 
certamente deverão 

Em tal circunstância, ou seja, quando o 
juiz verificar a complexidade da "memória discriminada e 
atualizada do cálculo" exibida pelo exeqüente, será 
conveniente determinar, ex officio, a remessa dos autos para 
que aquela seja conferida pelo contador. 

Havendo equívoco no cálculo, a matéria 
relativa ao eventual excesso de execução será oportunamente 
debatida em sede de embargos do devedor (at' t. 741, V); ou 
mesmo, pa ra se evi ta r o gravame da penha ra, nos própr ias 
autos do p/'ocesso de execução, desde que se trate, como é 
cediço, de erro material. 

Eliminou-se, 
1 iquidação mediante cálculo do 
605 do Código de Processo Civil. 

destarte, a ação 
contador, prevista no 

de 
art. 

A lei em apreço modifica, ademais, a 
determinação constante do atual art, 609, ficando reparada a 
incongruência de a liquidação por artigos ser' sempre 
efetivada mediante procedimento ordinário. Está é agora 
feita pelo procedimento comum (ordinário ou sumário), à luz 
do disposto no art. 272, cuja redação, como será examinado, 
também é objeto de reforma. 

De aduzi r-se que a ci tação, na ação de 
liquidação por arbitramento e por artigos, passa a ser feita 
na pessoa do patrono do devedor (art. 603, parágrafo único). 

A despeito de conterem algumas 
imperfeições que estão sendo, pouco a pouco, corrigidas pela 
praxe, estes t rês Di plomas, nos li mi tes inicialmente 
propostos, não apenas são dignos de elogio, como também os 
frutos dos dois primeiros já começam a ser satisfatoriamente 
colhidos por todos aqueles que fazem da labuta forense o seu 
dia a dia. 

outra proposta 
Dessa etapa preambular de 

sobre o recurso de agravo 
trabalho, uma 

foi também 

1 0 
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apresentada ao 
lei, pelo Dep . 

Congresso Nacional, 
Nélson Jobin. 

na forma de projeto de 

Em seguida, como relata sál vio de 
Figueiredo Teixeira, recolhidas as críticas e sugestões, uma 
comissão revi so ra foi cons ti tuída, de cuj o labo reme rgi ram 
mais sete anteprojetos, encaminhados ao Poder Executivo em 
dezembro de 1992 e, po r este, após pa rece res da 
Consul toria-Geral da República e da Assessoria Jurídica do 
Governo, ao Congresso Nacional, no início de 1993. 13 

Assim, 
legislativo federal a 
consubstanciada então em 

encontra-se em tramitação no 
"reforma do processo ci vi I" , 

oito projetos de lei, a saber: 

a) o Projeto acerca do recllrso de agravo foi arquivado no 
Senado por um lamentável equívoco, "o que motivou o seu 
retorno a mesma Casa do Congresso, no bojo de um outro 
projeto, na condição de substitutivo, tendo, portanto, de 
observar novamente trâmites que já ultrapassara";14 

b ) o Projeto n. 3.801, 
por unanimidade, em 2 
Constituição e Justiça, 

relativo aos 
de março de 

e remetido ao 

recursos, foi aprovado 
1994, na Comi ssão d e 
Senado Federal; 

c) o Projeto n. 3.802, sobre as ações de consignação em 
pagamento e de usucapião, foi aprovado por unanimidade, em 2 
de março de 1994, na Comissão de Constituição e Justiça e, 
igualmente, remetido ao Senado Federal; 

d) o Projeto n . 3.803, que altera dispositivos do process o 
de conhecimento e do processo cautelar, foi aprovado por' 
unanimidade, em 10 de março de 1994, na Comissão de 
Constituição e Justiça, remetido, também. ao Senado Federal; 

13. A efetividade do processo e a reforma processual, cit., 
p. 8-9, com o esclarecimento de que referida comissão por 
ele presidida e secreta riada pela Des. Fá tima Nancy 
Andrighi, contou ainda com a colaboração de inúmeros 
juristas. A heterogeneidade da formação jurídica dos 
componentes da comissão realmente demonstra, em princípio, o 
espírito democrático que norteou a elaboração das 
respectivas sugestões. 

14. Cf. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
processo e a reforma processual, cit., p. 

li efetividade 
11, nt. 11. 

do 

11 



e) o Projeto n. 3.804, que dispõe sobre a uniformização de 
jurisprudência, obteve parecer favorável na Comissão de 
Constituição e Justiça, com pedido de vista, em 9 de 
fevereiro de 1994, do Dep. Helvecio Castello; 

f) o Projeto n. 
monitória, obteve, 
de Constituição e 
fevereiro de 1994, 

3.805, que adota a denominada ação 
igualmente, parecer favorável na Comissão 
Justiça, com pedido de vista, em 9 de 

do Dep. Helvecio Castello; 

g) o Projeto n. 3.810, que altera dispositivos do processo 
de execução, foi aprovado por" unanimidade, em 2 de março de 
1994, na Comissão de Constituição e Justiça, encontrando-se 
no Senado Federal; 

h) o Projeto n. 3 . 811, atinente ao procedimento sumário, 
encontra-se na Comissão de Consti tuição e Justiça, com o 
Dep. Nélson Jobin para parecer. 

Invertendo propositalmente, até mesmo 
por imposição lógica, a ordem supra-exposta, passemos a 
analisar, de modo tanto quanto possível minudente, cada um 
dos textos projetados, ora p. m tramitação no Congress o 
Nacional. 

12 
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§ 3 0 Processo de conhecimento e processo cautelar 

1. Integra do Projet.o de lei n. 3.803/93 

Art. lo Os dispositivoS a segui r 
enumerados, da lei n. 5.669, de 11 de janei ro de 

a vigorar 1973 Código de Processo Civil passam 
com a seguinte redação: 

"Art. 10. O cônjuge somente 

necessitará do consentimento do outro para 
propor ações que versem sobre direitos reais 
imobiliários. 

§ lo Ambos os cõnjuges serão 
necessariamente citados para as ações: 

I que versem sobre direitos reais 
imobiliários; 

I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I 1 I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I V .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 20 Nas ações possess6rias, a participação 

do cõnjuo;E' , do autor e do réu, somente é 

indispensável nos casos de 

ato por ambo s praticado". 
composse ou 

" A r t . 18. O juiz, de ofício ou .. "-
requerimento, 

a indenizar 
condenará o litigante de má-f é 

a parte contrária dos prejuízo s 
que esta sofreu, mais os honorários 
advocatícios e as despesas que efetivou. 

§ lo" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 20 O valor da indenização será desde logo 
fixado pE'lo juiz, em quantia não superior a 

vinte por cento sobre o valor da causa, ou 
liquidadO por arbitramento". 

"Art. 20 .....•.................... 

§ lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 20 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

13 



§ 30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 40 Nas causas de pequeno valor, nas de 
valor inestimável, naquelas em que não 
houver condenação ou for vencida a Fazenda 
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, 
os honorários serão fixados consoante 
apreciação eq ü itativa do juiz, atendidas a s 
normas das alíneas éI, b e c do pôlrágrafo 
anterior " . 

"Art. 33 .... • ... . .......... 

Parágrafo único. O juiz poderá determinar 
que a part e re s ponsável pel o pag a me nto d os 
honorá r i o s do perito deposite em juízo o 
valor correspondente a essa remuneração . O 

numerário, recolhido em depósito bancá r io à 

ordem do juízo, será entregu e ao p e rito ap ós 
a apresentação do l ~ udo, fa c ultada a su a 
lib e raçao par c i a l, quando necessária " 

·· Art. 3 6 A procuração ge r al para o 
f oro, confe r id a por i nstrumento público, ou 
pa r ticula r a ssi nado pela parte, habilita o 
advogado a p r ati c ar todo s os atos d o 
proces so , sal v o receber citaç ã o ini c ial, 
c onf e s s a r , r ec onhecer a proced ê ncia do 
pedido, tran s lgir, desistir. renunciar a o 
d i reito sobre que se funda a aç ã o, receb e r, 

dar qUita ç ão e firmar compromisso 

·· A r t. 45 . O advogado pod e rá , a 
qualquer tempo, renunciar ao mandato. 
provand o que cientiticou o mandante a fim d e 
que este lhe nomeie substituto. Durante o s 
dez dias seguintes, o advogado continuará a 
representar o mandante, desde qu e 
necessário, para lhe evitar prejuízo 

·· A r t. 46 . .. ... • •.....• .•. ...•.••.. 

Parágrafo único. O juiz poderá limitar o 
litisconsórcio facultativo quanto ao número 
de litigantes, quando este 
rápida solução do litigio ou 
defesa O p e dido de limitação 
prazo para 
intimação da 

resposta. 
decis ã o " . 

que 

comprometer 
dificultar 
interrompe 
recomeça 

a 
a 
o 

d a 

1 4 



r 

• 

" Art. 125 ....•..........•..•.•.... 

I . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ; 

I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

IV tentar. a qualquer tempo, conciliar as 
pa rtes". 

"Art. 146 ................. . 

Parágrafo único. A escusa será apresentada. 
dentro de Clnco dias, contados da intimação, 
ou do impedimento superveniente, sob pena de 
se reputar renunciado o direito a alegá-la 
(art. 423)" 

"Art. 162 ........................ . 

§ lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 20 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 30 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 40 Os atos merame nte ordinatOrios, com o 
a juntada e a vista obrigatória, independem 
de despacho, devendo ser praticados de 

oficio pelo servidor e revistos pelo juir 
quando necessário 

" A r t . 170. lícito o u s o da 
taquigrafia. da 
método idôneo. 
tribunal" 

estenotipia, ou de outr o 
em qualquer juiro ou 

"A r t . 

realizar-se-ão 
vinte horas". 

172. Os atos 
em dias úteis, 

processuais 
das seis às 

§ lo Serão, 
vintes horas 
o adiamento 
causa r grave 

todavia, concluidos depois da s 
os atos lniciados antes, quando 

prejudicar a diligência ou 
dano. 

§ 20 A citação e a penhora poderão, em casos 
excepcionais, 
expressa do 
feriados, ou 

e mediante 
juiz, realizar-se em 
nos dias úteis, fora 

autorizaçao 
domingo s e 
do horári o 

15 
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estabelecido neste 
disposto no art. 50, 

arti<;ilo, observando 
XI, da Constituição. 

o 

§ 30 Quando o ato tiver que ser praticado em 
determinado 
deverá ser 
do horário 

prazo, por meio 
apresentada no 
de expediente, 

de petição, esta 
protocolo, dentro 
nos termos 

local" • 
daI e i 

de organização judiciária 

"Art . 219 .•. .. ............ .. .. .. .. .. 

§ lo A interrupção da prescrição retroagirá 
à data da propositura da ação. 

§ 20 Incumbe à parte promover a citação do 
réu nos dez dias subseqüentes ao despacho 
que a ordenar, não ficando prejudicada pela 
demora imputável exclusivamente ao serviço 
judiciário. 

§ 30 Não 
prorrogará 
dias. 

sendo citado 
o praIO até o 

o r é u , 

máximo de 
o j u i I 

noventa 

§ 40 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 50 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 60 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 239 .......••••.••.. • •••...•. 

Parágrafo único. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ; 

1 1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

111 a nota de ciente ou certidão de que o 

interessado não a apôs no mandado " . 

"Art. 272. o procedimento comum é 

ordinário ou sumário. 

Parágrafo único 
procedimento 

o procedimento especial e o 
sumário regem-se pelas 

diSPOSições 
aplicando-se-l 
disposições 
ordinário". 

que lhes são próprias. 
hes, subsidiariamente, as 

gerais do procedimento 

16 



" A r t . 

requerimento da 
273. O 

parte, 
j u i I 

anteci 
poderá, 

par, total 
a 

ou 
os efeitos parcialmente, 

pretendida no pedido inicial 
existente prova 
verosimilhança da 

I haja fundado 

inequívoca. 
alega.ção e: 

se 

receio de dano 
ou de difícil reparação; ou 

da tutela 
desde que, 
convença da 

1 rreparável 

I I f i 'I u e caracteri lado o abuso do direito 
de defesa ou o mani festo propósito 
protelatório do réu. 

§ lo Na decisão que antecipar 
Juiz indicará, de modo claro e 
razões do seu convencimento. 

a tutela, 
preciso, 

o 

a s 

§ 20 Não se concederá a da 
tutela quando houver 

antecipação 
perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 

30 A execução da tutela antecipada 
o disposto no art . observará, no que couber, 

.588, 11 e 111. 

§ 40 A tutela antecipada poderá ser revogada 
ou modificada 
fundamentada. 

a qualquer tempo, em decisã o 

§ 50 Concedida ou não 
o 

a antecipaçãp da 

processo até final tutela, prossegui rá 
julgamento " . 

" Arto 296 a petiça o 
inicial, 
ao juiz, 

o autor 
Indeferida 

poderá apelar, facultando 
no prazo de quarenta e oito hora s , 

reformar sua decisão. 

Parágrafo único . Não sendo reformada a 
decisão, os autos serão imediatamente 
encaminhados ao tribunal competente oo • 

00 A r t . 331 . Se não se verificar 
qualquer das hipóteses previstas nas seções 
precedentes e a causa versar sobre direito s 
disponíveis, o 
conciliação, a 
de trinta dias, 
partes ou seus 
transigir. 

j ui z designará 
realizar-se no 
à qual deverão 
procuradores, 

audiÉ?ncia de 

pralo máxirno 
comparecer as 
habilitados .1l 

17 
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§ 10 Obtida a conciliação, será 
termo e homologada por sentença. 

reduzida a 

§ 20 Se, por qualquer motivo, não for obtida 
a conciliação, o juiz fixará os pontos 
controvertidos, decidirá as questões 
processuais pendentes e determinará as 
provas a serem , produzidas, designando 
audiência 
necessário. 

de instrução e julgamento, se 
Proceder-se-á da mesma forma se 

a lide versar sobre direitos indisponíveis " . 

"A r t . 41 7 • O depoimento, 
datilografado ou registrado por taquigrafia, 
estenotipia ou outro método idôneo d I? 
documentação, será assinado pelo juiz, pelo 
depoente e pelos procuradores, facultando-se 
às partes a sua gravação. 

Parágrafo 0nico O depoi~ento 
versão datilográfica quando 
da sentença, ou, noutros 

será passado 
houver 

casos, 
oficio 

recurso 
quando 

ou 
o 

a juiz o determinar, de 

requerimento da parte" 

objeto 
" Art, 4~4. Quando o exame tiver 

a autenticidade ou a falsidade 
por 

de 
documento, 
o perito 

ou for de natureza médico-legal 
será escolhido, de preferência, 

entre os técnicos dos estabelecimento s 
oficiais especializados. 
remessa dos autos, bem 
sujeito a exame, 
estabelecimento 

O juiz autorizará a 

corno do material 
ao diretor do 

Parág,- afo único. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" Art. 460 .•••.•...•...•.••..••. • •.. 

Parágrafo único 
ainda quando 

A sentença deve 
decida relação 

ser certa, 
juridic.'3. 

condicional" . 

.. A r t . 461. Na 
objeto o cumprimento de 

ou não fazer, o juiz 
especifica da obrigação 
pedido, determinará 

ação que tenha por 
obrigação de faze,­

concederá a tutela 
ou, se procedente o 
providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

18 



§ lo A obrigação somente se converterá em 
perdas e danos se o autor o requerer ou se 
impossivel a tutela especifica ou a obtenção 
do resultado prático correspondente. 

§ 2 o 
se-á 

A indenização por perdas e 
sem prejuízo da multa (art. 

danos 
267) 

dar-

§ 30 Sendo relevante o fundamento da demanda 
e havendo justificado receio de ineficácia 
do provimento final. é licito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou mediante 
justificação prévia. citado o réu. A medida 
liminar poderá ser revogada ou modificada. a 
qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 40 O juiz poderá, na hip6tese do parágrafo 
anterior ou na sentença, impor multa diária 
ao réu, lndependentemente de pedido do 
autor, se for suficiente ou compativel com a 

obrigação. fixando-lhe prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 50 Para a efetivação da tutela especifica 
ou p a r a a 
e quivalente, 
requerl.mento, 
nece s sárias, 

obtenção do resultado prático 
poderá o juiz, de ofício ou a 

determinar as medida s 
tais como busca e apreens ã o, 

remoção de pessoas e coisas, desfazimento d e 
obra, impedimento de atividade nociva, al é m 
de requisiç ã o de força policial" 

" Art. 600 ..... . .................. . 

Parágrafo únl.co . Interposto o recurso, a 
medida cautelar 
ao tribunal " . 

será requerida diretamente 

.. A r t . 805 . A medida cautelar poderá 
ser substituida, de oficio ou a requerimento 
de qualquer das partes, pela prestação de 

caução ou a outra garantia menos gravosa 
para o requerente, sempre que adequada e 
suficiente para evitar lesão ou repará-la 
integralmente. 

19 
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"Art. 

Parágrafo 
propositura 
execução da 
perda do 
ci rcunstância 

8 O 6 ••• . . . . . . . . . . . . . . . 

único. Dispensar-se-á a 
de ação principal, quando a 

medida cautelar importar em 
seu objeto, devendo essa 

ser declarada pelo juiz por 
"ocasião da concessão da medida". 

Art. 20 Ficam suprimidos o inciso I do 
a I' t. 2 1 7 e o § 2 o d o a I' t. 242 , I' e num e r a" n d 0- s e o 
atual § 30 do Códi90 de Processo Civil. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor sessenta 
dias após a data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

2. Aspectos gerals 

de ver que a 
ques tões pa r"a 
projeto de lei. 

Examinando-se o transcrito texto, é bem 
aludida comissao considerou duas ordens de 
a elaboração das propostas contidas nesse 

Em primeiro lugar" , várias 
integrantes do projeto em tela têm por 
desburocratização e a aceleração da marcha do 
Assim: 

a) abandona-se o requisi to 
instrumento de mandato (art. 

de reconhecimento 
38) ; 

das suges tões 
finalidade a 
procedimento. 

de firma no 

b) elimina-se, outrossim, a exigência de intimação, no 
processo, quando houver renúncia ao mandato, bastando a 
comprovação da ciência do mandante (art. 45); 

c) determina-se a 
natureza meramente 

desnecessidade de 
ordinatória (art. 

d) dilarga-se o período para a 
processuais - das 6:00 às 20:00 horas 

despacho pa ra 
162, § 4 0 ); 

atos de 

realização 
(art. 172); 

dos atos 

20 



e) delimita-se, quando for o caso, o prazo de t r inta dias 
para a realização de a udiência de conciliação, de s de que a 
demanda verse sobre direito disponível (art. 331). 

A outra vertente que inspirou a aludida 
comi s são concerne a aspectos de ordem técnica. 

Verifica-se, aSSlm, que inúmeros pontos 
ensejadores de profundas e intermináveis discussões 
acadêmicas encontram-se aperfeiçoados no projeto. 

Com efeito, a nova 
do Código de Processo 

evidência, a evolução ocorrida na 
mulher casada. 

art. 10 o 
redação 
Civil 

situação 

suge r ida pa r a 
acompanha, à 

jurídica da 

o reconhecimento e a condenação do 
litigante de má- fé e x p r essa e defi ni ti vamente i ndepende d e 
r"equerimento da par"te contrá ria, podendo ser decreta da ex 
officio (art. 18). Prevê -se, inc lusive, um parâmetro para a 
res pec t i va conde nação ( § 2° do art. 18). 

Dispõe, por outr' o lado, q ue "A 
interr"upçã o da presc r"i ção r et roa gi rá à dat a da proposi tu r"a 
da açã o", s endo que o § 2° d o ar t . 219 reza o seguinte : 
" Incumbe à parte promover" a ci t ação do réu nos dez di as 
subs eqüe ntes ao de s pac ho que a ordenar, nã o ficando 
prejudi cad a pel a demora irn putá ve l e xc lusivame nte ao serv iço 
judici á rio" . 

Nota-se, p01S, que conhecidos 
posicionamentos já sedimentados em nossos tribunais s ervirarn 
de fonte de inspiração para a com issão redatora do projeto 
ora analisado. 

21 



3. Recusabilidade do litisconsórcio facultativo 

o parágrafo único do art. 46 institui, 
em boa hora, a recusabilidade do litisconsórcio facultativo 
nas hipóteses de litisconsórcio multitudinário ou monstrum, 
em que o grande número de li tigantes possa comprometer a 
rápida solução do litigío ou dificultar a defesa. 

I ns ta obse rva r que, a despe i to da 
inexistência, em nosso ordenamento processual civil, de 
quaisquer óbices à formação de litisconsórcio ativo, é 
necessário salientar que, em algumas situações peculiares, 
dada a inegável massificação de litígios, o cúmulo de 
pessoas não é aconselhável. 

Assevera, a propósito, Cândido Rangel 
Dinamarco que se, por força do denominado litisconsórcio 
multitudinário, "houver' fatos distintos e muito intrincados 
a considerar e se a situação de cada litisconsorte for tão 
autônoma e independente das dos demais, que para compreendê ­
la seja necessária prova autônoma, referente a fato s 
autônomos, é evidente que isso dificultará a marcha do 
procedimento. . . A parti r de observações dessa ordem, 
ponderou a melhor' doutrina br'asileir'a que o li tisconsórcio 
numeroso às vezes se mostra pejudicial à defesa do réu ... ". 

Ora, como ainda anota o citado 
monografista pátr' io, "há razões inerentes ao interesse 
particular das par' tes, a que às vezes se somam outras de 
destacado interes se público, a tornar inadmissível o 
litisconsórcio multitudinário. Evidentememte, não pode haver 
uma norma rígida, traçando limites apriorísticos à 
admissibilidade deste: seja quanto à natureza e intensidade 
das di ficuldades trazidas, seja quanto ao número de 
litisconsortes, que multiplica essas dificuldades na razão 
direta de seu próprio crescimento, é a sensibilidade do juiz 
que o leva rá a ve r, em cada caso cone reto, a té onde o 
litisconsórcio é admissível e a partir de onde se mostra 
. . t "1S 1 nconvenlen e... . 

15. Litisconsórcio, 2a ed., 
Tribunais, 1986, p. 273-4. 

são Paulo, Revista dos 
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4. Instituição do procedimento sumário 

Aliou-se, às vezes, a técnica ao rlgor 
terminológico, como, v. g., a nova redação proposta para o 
art. 272, em que trocado o vocábulo sumaríssimo por sumário. 
Aliás, essa era uma falha já apontada pela generalidade da 
doutrina processual civil. 

23 

Mesmo antes da entrada em vlgor do 
Código de Processo Civil, no histórico Congresso de Campos 
de Jordão (1965), Rogério Lauda Tucci esclarecia a 
impropriedade da denominação constante do Anteprojeto 
BUZAID, uma vez que a tradição do direito processual luso­
brasileiro jamais havia identificado o procedimento sumário 
com o sumaríssimo. 16 

Com efeito, como também já enSlnava 
Manuel Aureliano de Gusmão, "sumário é aquele em que só se 
observam os atos substanciais, sendo dispensadas as demais 
formalidades do rito ordinário, e encurtando-se a sua 
marcha, pela redução dos termos, prazos e dilações do 
processo ordinário"; e .. sumaríssimo é aquele em que se 
procede de plano, pela verdade sabida, com a máxima 
brevidade de tempo e quase sem formal idades, guardando-se 
apenas o que é essencial em todo juízo. Nesta forma de 
processo, a simplicidade é levada ao seu maximum; é o 
pr'ocesso reduz ido aos seus mí nimos te r' mos o pedi do, a 
discussão verbal e a sent.ença" .17 

hipóteses 
respectivo 
adequado é 

Basta 
previstas no 
procedimento 

realmente 
Código de 

para ter-se 

a ver'i ficação 
Processo Civil 

certeza de que o 
o sumário e não o sumaríssimo. 

5. Tut.ela antecipada de natureza condenatória 

d as 
e o 
rito 

Outorga-se, ademais, no art. 273, 
autorização ao juiz para antecipar total ou parcialmente o~ 

16. Procedimentos e 
civil, São Paulo, JB, 

outros temas 
1976, p. 22. 

de direito proces s ual 

17. Processo civil e comercial, são Paulo, Saraiva, 
p. 203. 

1939, 
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efeitos da tutela pleiteada, desde que existente prova 
inequívoca e conseqüente verossimilhança dos fatos alegados 
pelo demandante e haja fundado receio de dano irreparável 
ou de di fícil reparação ou fique configurado o mani festo 
intuito protelatório do réu. 

Segue-se, nesse particular, tendência 
atual, inclusive já constante do § 10 do art. 59 da Lei n. 
8.245/91, que pode ser individuada na intolerância da 
excessiva lentidão do processo tradicional, porquanto 
resulta pacífico que a rápida prestação jurisdicional é 
elemento indispensável para a efetiva atuação das garantias 
constitucionais da ação e defesa. 

Assim, a mencionada inovação não fez 
malS do que transplantar para o bojo de um processo d e 
cognição plenária a disciplina do procedimento monitório, 
com algumas das câracterísticas deste: quando, preenchidos 
os requisitos exigidos, o juiz verificar a verossimilhanç a 
dos elementos objetivos da demanda. Somente após esse 
necessár io e xa me é que o órgão jurisdicional poderá proferir 
a deci são, antec ipada e fundament.ada, que cons tituirá títu lo 
e xe c utivo, ense jando se inicie a e xecução provisória . 

ha verá rlSCO 
c onhecime nto. 

de 
É evidente que , nessa 

sumarizaçã o generalizada 
hipótese, s emp re 

do p r o c esso d e 

Como adverte Proto Pisa ni, t r ê s s ã o os 
motivos q ue j us tificam a ado ç ã o da denominada tutela sumár ia 
lat.o s ensu, a saber: 

10) o de evitar (às partes e à administração da justiça) o 
custo do processo de cognição plenária quando este não é 
presumivelmente justi ficado por uma contestação plausível: 
esta categoria engloba os títulos executivos extrajudiciais, 
o procedimento monitório etc.; 

20 ) o de assegurar a efetividade da tutela jurisdicional nas 
situações de vantagem, que, tendo conteúdo e/ou função 
(exclusiva ou prevalentemente) não patrimonial, sofreriam 
dano irreparável decorrente do longo tempo neces sário para o 
desfecho da demanda plenária: e s ta compreende a tutela 
sumária antecipatória cautelar' e não cautelar determina d a 
por razões de urgência; e, 

3 0 ) o de evitar o abuso do di r eito de defesa pelo r éu 
(mediante o emprego dos instrumentos de garantia previstos 
no procedimento ordinário do processo de conhecimento), que, 

24 
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também, produziria dano 
da inerente duração da 
cautelares conservativas 
exceções. 1S 

irreparável ao demandante derivado 
causa: esta encerra as medidas 
e a condenação com reserva de 

Vet'ifica-se, destarte, que o art. 273, 
ora analisado, encontra supedâneo nesse derradeiro 
fundamento, tendo-se optado, com acerto, por- um critério 
restritivo, ao ser admitida a antecipação da tutela em 
apenas duas hipóteses: a) quando houver fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação, desde que não haja 
perigo de irreversibilidade do provimento antecipatório; ou 
b) quando ficar caracterizado o abuso do direito de defesa 
ou o inequívoco intuito protelatório do réu. 

antecipada do 
a qualquer 
demandante. 

relevância 
fundamentada 

Vale, outrossim, observar que a decisão 
órgão jurisdicional, revogável ou modi ficável 
momento, subordina-se ao requerimento do 

Tal decisão, ademais, 
que ostenta, deverá ser 
(mo t.i vação compl exa) . 

dada a notória 
minudentemente 

6. Tutela especifica 

Barhosa Moreira, em importante ensaio19 , 

já havia afirmado que o Código de 1973 deixou de acolher, de 
modo genérico, mecanismo de tutela do direito do credor, em 
matéria de obrigação de fazer e não fazer, que fora, aliás, 
inexplicavelmente abolido quando de sua elaboração. 

25 

18. La tut.ela sommarJ.a, in Appunti sulla giustizia civile, 
Bari, Cacucci, 1982, p. 322 e ss.; Âppunti sulla tutela 
sommaria - i processi speciali, in Studi offerti a Virgilio 
Andrioli dai suoi allievi, Napoli, Jovene, 1979, passlm. 

19. Â tutela específica do credor nas obrigações negativas, 
ln Temas de direito processual, 2a série, são Paulo, 
Saraiva, 1980, p. 41. V., ainda, Giovanni Cribari, E~ecução 
específica - obrigações de fazer, de não fazer e de prestar 



Assim, na esfera do processo de 
conhecimento, para assegurar a efetividade da prestação 
jurisdicional, pretende-se instituir - e agora com todas as 
letras (art. 461) a tutela especifica, em caso de 
obrigação de fazer ou não fazer, visando a que a condenação 
não tenha um cunho simplesmente ressarci tório do prejuízo 
experimentado pelo credor. 

o julgador, "havendo justificado recelO 
de ineficácia do provimento final", poderá antecipar a 
tutela, impondo, inclusive, multa diár"ia ao demandado (art. 
461, § § 3° e 4°). 

Essa preocupação, nos últimos tempos, 
tem sido universal, como escreve Proto Pisani, analisando, à 
luz da comparação jurídica, as hipóteses nas quais a 
execução forçada não se delineia eficaz; e afirmando que a 
previsão de medidas coerci tivas é de suma importância para 
que o processo civil em geral e a tutela condenatória 
específica em particular possam realizar a funç ão 
institucional que lhes toca, qual seja a de assegurar ao 
titular do di rei to praticamente tudo aquilo e exatamente 
aquilo que porventura tenha direito de conseguir. 2o 

Saliente-se que a regra em apreço, 
notável e salutar, já se encontra insculpida no Código de 
Defesa do Consumidor (art. 84), bem como nas mais avançadas 
legislaçôes processuai s do mundo contemporâneo. 

7. Medida caut.elar sat.isfat.iva 

No que se refere às singelas 
modi ficaçôes introduzidas no âmbi to do processo cautelar, 
deferida a medida, poderá ser substituída pela prestação de 
caução ou out.ra garantia menos gravosa (art. 805). 

26 

declaração 
cominat.ório, 

de vontade: cominação e ação 
Revista de processo, 10(1978):47 e 

de 
ss. 

preceito 

20. Âppunti sulla t.utela di condanna, in Studi ln onore di 
Enrico Tullio Liebman, v . 3, Milano, Gluffre, 1979, p. 
1.738-9, valendo-se, como é notório, de clássica doutrinação 
de Chiovenda quanto ao escopo do processo. 
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Digna de des taque é a novidade que 
int r oduz o parágrafo único no art. 806, dispensando-se a 
proposi tura da denominada ação principal "quando a execução 
da medida cautelar importa r em pe rda do seu objeto". 
Acolheu-se, aqui também, a construção dogmática das medidas 
satisfativas. 

A doutrina, aliás, Ja havia chamado a 
atenção para o fato de que, em nosso sistema processual, a 
tutela satisfativa é prestada "sob o manto pro'tetor do 
processo cautelar", dada a inexistência das inibitórias. 21 

Inúmeras foram as razões que 
justificaram a timidez das sugestões relativas ao processo 
cautelar. Como explica Sálvio de Figueiredo Teixeira, "uma 
delas, porque a proposta da comissão de reconhecer-se em 
texto legal a desnecessidade do ajuizamento da ação 
principal, quando exauriente a cautelar, esbarrou nos órgãos 
de consul ta do Executi vo. Uma out ra, po rque as aI te rações 
objetivando suprir a nossa carência legislativa de tutela de 
urgência, de cognição sumária, tão reclamada entre nós, e 
fundamentadamente, pela corrente liderada por Ovidio 
Ba ptista da Silva, não se localizam especificamente no Livro 
111 do Código, mas em outros setores, que também forarn 
objeto de atenção. Na realidade, a nossa ação cautelar 
i nomi nada tem sido uti 1 i zada anoma lamente, como técnica d e 
sumarização, contt' a o anac ronlsmo e a morosidade do 
procedimento ordinário, reconhec ido que o nosso Direi'to, 
como o eut' ope u continental de origem latina, não dispõe de 
mecanlsmos suficientemente eficazes, a exemplo dos 
injunciona is do Direito anglo - ame r icano, que ainda se 
reforça com o insti tuto coerci tivo do contempt, of court. E 
uma tet' ceit' a razão, porque, repetindo, não se cuida de uma 
reforma profunda do Código, mas parcial, dos seus pontos d e 
estrangulamento, para tornar o nosso processo menos 
burocratizado, mais ágil e eficiente".22 

27 

21. Cf. Ovidio A. Baptista da Silva, Comentários a o Código 
de Processo Civil, v. 11, Porto Alegre, LeJur, 1985, p. 97. 

2 2. A efet.ivida de do p r o c e s so e a reforma process llal, cit., 
p. 13. 
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8. Considerações conclusivas 

o labor 
examlne, como se observa, 
merecedor de aplausos. 

então 
é, em 

projetado e 
suas linhas 

ora sub 
gerais, 

T rês pontos, no entanto, são passí vei s 
de crítica, e, por 1SS0, reclamam exame ma1S apurado. 

o primeiro deles se refere ao § 4° do 
art. 20, o qual, não obstante a redação sugerida, continua 
contendo f lag t'ante disc r i mi nação, verbi s: "Nas causas de 
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 
houvet' condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixado s 
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas 
das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

Tal regramento, a exemplo do 
correspondente em vigor, quanto às causas de pequeno valor , 
às de valor inesti.mável e àquelas em que não houver 
condenação, como não podia deixar de ser, é genérico, 
abrangendo todas as identificadas ou assemelhadas situações , 
com plena e louvável incidência do princípio da igualdade e, 
por via de conseqüência, do da isonomia processual. 

ocorre com os casos 
Pública , como sói 
gt"itante, nas ações 

o mesmo, entretanto, e à evidência, não 
em que for vencida e condenada a Fazenda 

a co ntecer, no exemplo malS comum e 
de desapropriação. 

Realmente, como tivemos oportunidade de 
escrever, "não há como vislumbrar diferença, de que natureza 
seja, entre a sucumbência de um particular e a de uma pessoa 
jurídica de direito público, no processo civil. E 1SS0, 
sobretudo, à vista do motivo determinante da adoção da regra 
da sucumbência, qual seja o de que ao vencedor deve ser 
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assegurada total reparação 
resultantes da demanda".23 

patrimonial 

profissionais 
gratuitos. 

do 
Ora, cediço 
advogado não 

é que -sao. nem 

dos 

os 
se 

encargos 

serv1ços 
presumem, 

Já vai longe, sem dúvida, o tempo em que 
os defensores (avocati) eram chamados à assistência 
profi ssional dadivosa, de que se desempenhavam, i ncl usi ve, 
em troca de favores políticos, quando a advocacia consistia 
num "ofício eminentemente honorífico, que se prestava 
g ra tui tamente, e sem estudos especiais ou prepa ração, do 
patrício ao plebeu protegido, do parente ao parente, do 
amigo ao amigo".24 

Assegurado, já agora, por lei, o direito 
do advogado ao recebimento dos honorários (art. 96 do 
revogado EOAB e art. 22 do atual - Lei n. 8.906/94), pelos 
serviços efetuados, constituem estes, em regra, despesa 
obrigatória de quem se vê instado a invocar prestação ou 
providência jurisdicional do Estado, ou a sofrer os efeitos 
da invocação. 

E, para que o vencedor possa manter 
íntegro seu patrimônio, impõe-se que o arbitramento dos 
honorários do advogado ou dos advogados por ele constituídos 
seja realizado equanimemente . 

Daí o regrarnento inserido no caput do 
art. 20 do Código de P r' ocesso Civil, e em seu § 3° , que, 
consoante magistério de Yussef Said Cahali, " pr-eC1SO no 
ápice de uma longa evolução histórica, acolhe a regra da 
sucumbência, entendendo, com 1SSO, que o direito deve ser 

29 

23. Cf. Lauria Tucci & Cruz e Tucci, Constituição de 1988 e 
processo; regramentos e garantias constitucionais do 
processo, são Paulo, Saraiva, 1988, p. 48-9. 

24. Cf. Chiovenda, La condanna nelle spese giudiziali, 2 a 

ed., Roma, Foro Italiano, 1935, p. 3, no original: "ufficio 
affatto onorifico, che prestavas i gratuitamente, e senza 
speciali studi o preparazione, dal patrizio aI plebeo suo 
protetto, dal parente al parente, dall'amico all'amico". 
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reintegrado inteiramente, como se a decisão fosse proferida 
no mesmo dia da demanda. Se as despesas ti vessem de ser 
pagas pelo vencedor, a recomposição do di rei to reconhecido 
pela sentença serIa, sem qualquer justificação, apenas 
pa r c i a I " .:2 S 

Por via de conseqüência, e já agora 
segundo Celso Agrícola Barbi:26, a regalia concedida à 
Fazenda Pública, no § 40, é duplamente cri ticável: a uma 
porque inexiste razão pela qual se possa conferir-lhe 
"tratamento especial quando vencida"; e, a duas, porque 
ocorre "desigualdade intolerável nesse assunto de 
ressarcimento de despesas feitas com a defesa de um 
di rei to". até po rque, no mesmo processo, julgando a mesma 
causa, o órgão jurisdicional terá de usar de dois critérios 
distintos para a fixação da verba honorária: se a Fazenda 
Pública for a vencedora, os honorários advocatícios deverão 
ser estimados em conformjdade com os limites estabelecidos 
no § 30, ou seja, em, no mínimo, dez por cento do valor da 
condenação; se vencida, o julgador poderá arbitrá-Io ~:; 
em valor inferior, mediante apr-eciação equitativa", que , 
paradoxalmente, assume, na prática, a conotação d e 
apreciação desiguAlit.ária, favorecedora, sempr-e, do 
interesse da sucumbente. 

Mais não é preciso acrescentar- , cremos, 
para demonstr-ação da inconstitucionalidade que continua 
e x istindo na redaçã o proposta do § 4° do art. 20 do Cód i go 
de Processo Civil, por fer-ir- , de chofre, o regramento da 
igualdade perante a lei, e, especialmente, o da isonomia 
processual.:2 7 

o segundo aspecto que reputamos negativo 
refere-se à redação sugerida para o art. 296. 

25. Honorários 
Tribunais, 1978, 

advocat.ícios, 
p. 29-30. 

são Paulo, Revista dos 

26. Coment.ários ao Código de Processo Civil, v. 1, t. 1, 3 a 

ed., Rio .de Janeiro, Forense, 1983, p. 193. 

30 

27. Cf. Lauria Tucci & Cruz e Tucci, Constit.uição de 1988 e 
process o, cit., p. 49-50. 
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Certifica-se, de logo, que a inovação 
apresenta, em primeiro lugar, inegável ruptura da 
tradicional estrutura do recurso de apelação, que não 
comporta, como é óbvio, juízo de retratação, reservado, 
histórica e tecnicamente, ao procedimento do agravo de 
instrumento. 

Ademais, quebra o próprio sistema do 
Código de Processo Civil, cujo art. 463 preceitua que: "Ao 
publ ica r a sentença de mé r i to, o j ui z cumpre e ' acaba o 
ofício jurisdicional ... " (tenha-se presente, e. g., o 
indeferimento da inicial com fundamento no reconhecimento da 
prescrição - art. 269, IV). 

ou, no 
objeto 

Em suma, tal modi ficação irá contami na r 
mínimo, repercutir em outros institutos que não são 
da reforma idealizada. 

Finalmente, outro aspecto a ponderar 
relaciona-se com o fato de não ter sido imposta qualquer­
responsabilidade ao credor-exeqüente, quando, em decorrênci a 
da aplicação do novo art. 273, a execução for provisória. 
Não se compreende realmente o motivo pelo qual foi 
suprimida, desse apontado art. 273, a regra do inciso I do 
ar t. 588 do Código de Processo Civil. 

É por e sse motivo que Donaldo Arrnelin, 
em tom crítico, assevera que, nessa hipótese, "que poderá 
torna-se legal, inexiste expres~a imposição de 
responsabilidade pelos danos decorrentes da ineficáci a 
posterior- da execução efetivada, o que poderá gerar 
questionamentos a seu respeito, tal como sucede com as 
antecipações de eficácias já previstas no CPC relativamente 
a procedimentos nele qualificados como de conhecimento. Isto 
porque, sendo a responsabilidade objetiva de direito 
estrito, segundo o sistema jurídico vigente, melhor sen.a 
viesse ela expressa no texto legal".28 

28. Responsabilidade objetiva no Código de Processo Civil, 
estudo apresentado no I Simpósio de Direito Processual 
Civil, promovido pelo Centro de Extensão Universitária, São 
Paulo, em 28-5-94, p. 22. 
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§ 4 0 Procedimento sumário 

1. Integra do Projeto de lei n. 3.811/93 

Art. lo. Os 
n • 

dispositivos 
5.869, de 11 de 

a segui r 
enumerados, da Lei 

Código de 1973 
rubrica: 
sumário 
redação: 

Capitulo 
Processo 

I I I 

Civil 
Do 
com 

janei 1"0 de 
, sob a 

proçedimento 
, passam a vigorar a seguinte 

.. A r t . 275 . Observar-se-á o 
procedimento sumário: 

I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ................ .. ; 

11 nas causas, qualquer que seja o valor: 

.iI ) de arrendamento r u r aI e de parce r ia 
agrícola; 

ti) de cobrança ao condômino de quaisquer 
quantias devidas ao condomínio; 

c) de res s arcimento por danos em prédio 

urbano ou rústico; 

d) de ressarcimento por dano s causados por 
acidente de veiculo de via terrestre; 

€,) de cobrança 
danos causados 

de seguro, relativamente ao s 
em acidente de veículo, 

ressalvados os casos de processo de 
execução; 

f) de cobrança de honorários profissionais 
liberais, ressalvado o disposto em 
legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo único . Este procedimento não será 
observado nas ações relativas ao estado e à 

capacidade das pessoas 

.. A r t . 276. 

a uto r apresentará o 
Na 

rol 
petição inicial 

de testemunhas e, 
o 

se 

3 2 
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e 

pericia, formulará quesitos, requerer 
podendo lndicar assistente técnico" 

" A r t . 277. o juiz designará a 
audiência de conciliação. a ser realizada no 
prazo de trinta dias. citando-se o réu com a 
antecedência 
advertência 

mínima de 
expressa 

prevista no § 20 deste 

dez dias. 
da 

artigo. 

e com a 

o comparecimento das partes. 

conseqüência 
determinando 
Sendo ré <li. 

Fazenda Pública, 
dobro. 

os prazos contar-se-ão em 

§ 10 A concil iação será reduzida a termo e 
homologda p o r sentença. podendo o j u i z ser 
auxiliado por conciliador. 

§ 20 Deixando injustificadamente o réu de 
comparecer 
verdadeiros 

à 

os 
audiência. reputar-se-ão 

fatos alegados na petição 
31 9 ) • salvo se o contrário inicial 

resultar 

(a r t 

da prova dos autos. proferindo o 
juiz. desde 1090. a sentença. 

§ 30 As partE's comparecerão 
audiência, podendo fazer-se 

pessoalmente à 

representar p o r 
preposto com poderes para transigir. 

§ 40 O juiz decidirá de plano, na audiência. 
impugnação ao valor da causa ou controvérsia 
sobre a natureza da demanda. 
se for o caso. a conversão do 

determinando. 
procedimento 

sumário em ordinário. 

§ 50 A conversa0 
houver necessidade 
complexidade" 

também 
de prova 

ocorrerá quando 
técnica de maior 

"Art. 276. Não obtida a conciliação. 
oferecerá 
resposta 
documentos 

o r é u • 
escrita 

e r o I 
ou 

na própria audiência, 
oral. acompanhada de 

de testemunhas e, se 
requerer perícia. formulará seus quesitos 
desde logo, podendo indicar assistente 
t.écnico. 

lo 
formular 
fundado 
inicial. 

lícito ao 
pedido em 

nos mesmos 

réu, na contestação, 
seu favor, desde que 

fatos referidos na 

33 



§ 20 Havendo necessidade de produção 

qualquer 
de 

das prova oral e não ocorrendo 

hipóteses previstas nos arts. 

lI, será designada audiência 

julgamento para data próxima, 

329 e 330, 1 e 
de instrução e 

não excedente 
de trinta dias, salvo se houver determinação 
de perícia 

" A r t 

realizados 

documentados 
estenotipia 

documentação, 

em 

ou 

279. Os atos probatórios 
audiência poderão ser 

mediante 

outro método 
taquigrafia, 

hábil d e 
respectiva fazendo-se a 

transcrição se a determinar o juiz 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em 

que não for possível a taquigrafia, ia 

estenotipia ou outro método de documentação, 

os depoimentos serão reduzidos a termo, d o 
qual constará apenas o essencial" 

"Art, 260. No procedimento sumário' 

a) não s erá admissível ação 
i n c i d e n tal , nem a 
salvo as s istência 

prejudicado; 

intervenção 

e recurso 

declaratória 

de terceiro. 
de terceiro 

b) o perito 

apresentação 
terá o prazo 

do laudo; 
de quinze d i a s para 

c) das deci s ões sobre a matéria probatória, 
ou proferidas 
sempre retido " 

em audiência, o agravo ser á 

"Art, 261 F in da a instrução e o s 
debates orais, o juiz proferirá 

própria audiência ou no prazo de 
sentença na 

dez dias" 

Art. 20. " revogado o § 20 do art 
passando o atual § 10 a parágrafo único. 

315 , 

Art. 30. A expressão procediMento 
sUM.arissiMo, constante de dispositivos do Código 
de Processo Civil. é substituída pela expressão 
pt"ocediMento sUM~rio. 

A r t . 

sessenta dias 

disposições em 

40. Esta lei entra 
após sua publicação, 

contrário. 

em vigor 

revogadas as 

34 
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2. ~nálise global da proposta. 

Coerente 
o art. 272, no texto ora 
procedimento sumário. 

com a modificação sugerida para 
examinado já figura a locução 

Procurando imprimir manifesta celeridade 
nas causas subordinadas ao procedimento sumário, a novel 
redação do art. 275 elenca, como se nota, apenas aquelas 
hipóteses que a prática já consagrou como ajustadas a essa 
espécie de procedimento. 

Além de arrolar, no art. 276, novos 
requisitos para a elaboração da petição inicial, caso seja 
requerida a produção de prova pericial, o subseqüente 
dispositivo amplia a importância da audiência e engrandece a 
atuação do juiz. 

o JU1Z poderá ser auxiliado por um 
conci 1 iador. 

Dependendo do que oco r r-e r na audiênci a, 
inclusive no que se refere à fixação do valor da causa e à 
complexi dade da prova. o órgão julgador poderá converter" o 
procedimento de sumário em ordinário (art. 277, §§ 4° e 5° ). 

As pa r-tes que, em princípio, e s t ão 
obrigadas a compar-ecer na audiência, podem se fazer ' 
repr-esentar por preposto que esteja investido de poder para 
transigir (ar-t. 277, §§ 2° e 3°). É evidente que se o 
advogado dispuser de tal poder, torna-se despicienda a 
presença da parte ou de seu procurador ad negotia. 

Já o art. 278, disciplinando o s 
elementos formais da contestação, confere ao réu, quando 
r-eputar necessária a per' ícia, a faculdade de formular os 
quesitos, podendo indicar assistente técnico, tudo na 
própria peça de defesa. 

35 



Ademais, como vem expressamente revogada 
a tradicional regra do § 2 0 do art. 315 (proibição de 
reconvenção)29, propicia-se ao demandado deduzir, também na 
própria contestação, pedido em prol de seu di t'ei to (art. 
278, § 10). 

Tal orientação, que, igualmente, Ja 
havia sido agasalhada no art. 32 da Lei n. 7.244/84, traduz­
se em fator de inequívoca economia e conveniência, em várias 
circunstâncias, mas sobretudo nas causas decorrentes de 
acidente de trânsito, nas quais, pretendendo o réu a 
inversão da culpa aquiliana, necessita ajuizar outra 
demanda. 

Todavia, entendemos prescindível a 
mencionada revogação do § 2 0 do art. 315, uma vez que, à luz 
da melhor técnica processual, nao podem ser confundidos os 
conceitos de reconvenção, ação dúplice e ação contrária. 

ação 
qual 
pelo 

aj ui zada pelo 
ci tado para 
autor. 

Com efeito, a reconvenção redunda em uma 
t' éu nos autos do processo em cu rso, no 

apres entat' t' e s posta ao pedido formulad o 

Mais e xatamente, é a "ação conexa com a 
do autor ou com o fundamento da c ontes tação ao pedido des t &, 
propos t a pe lo réu no mesmo pt' o c esso i niciado com a açã o d o 
antagonista" .30 

Já a ação dúplice é aquela em que 
identi ficadas as si tuações processuais de ambas as partes: 
nela, "a condição dos litigantes é idêntica, nenhum se 

29. Art, 20 do projeto e xaminado. 

36 

30. Cf. Rogério Lauria Tucci, Curs o de direito processual 
civil, v. 2, são Paulo, Saraiva, 1989, p. 224. V., tarnbém , 
Clito Forna ciari Júnior, Da reconvenção no direito 
proces s ua l civil brasileiro, 2 êl ed . , Sã o Paulo, Sat' aiva, 
1983, p. 68-9. 
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encontra na situação determinada de réu ou autor, mas cada 
um repI' esenta ambos os papéis" . 31 

Corresponde, ademais, sempre, a uma 
relação jurídica tal, que qualquer dos sujeitos pode ajuizá­
la em face dos demais. Como explica Adroaldo Furtado 
Fabrício, ao fazer esse destaque, "se há sujeitos da relação 
jurídico-material e qualquer deles pode propor a mesma ação 
contra o outro, essa ação é dúplice".32 

Assim, por exemplo, a ação demarcatória, 
a divisória e a de reintegração de posse. Em qualquer delas 
não haverá lugar, à evidência, para a reconvenção, poi s de 
todo despicienda será a formLJlação de pedido autônomo para o 
réu poder lograr o mesmo resultado favorável com que a 
sentença o contemplaria, se na situação processual do 
autol, .33 

Por fim, ação cont.rária é a que, 
ostentando cunho reconvencional, e fundada nos mesmos fato s 
ou f a to, se apres enta autonomam e nte, com a formulaç ã o, pe l o 
réu, de pedido antagônico ao do autor, impl icando o 
julgamento conjunto de amba s a s contrasta ntes pretensdes . 

ConceitLJa ndo - a, expres sa Tempier34 que a 
c ont.ra r i a actio é a "decol' rente de uma obrigação I' ecíp r oca 
na s cida ac identalmente", ou na o c asião em que celebrado um 
c ontrato (não do contrato, diretamente), e a s sim denominada 
em virt ud e de c ontrapor-se a out r a . 

31. Cf. Gaio, Inst.i tut.as, 
Da reconvenção, são Paulo, 

4. 158. V., ainda, Cruz 
Saraiva, 1984, p. 5. 

e Tucci, 

32. Coment.ários ao Código de Processo 
2a. ed., Rio de Janeiro, Forense, 1984, 

Ci vi 1 , 
p. 391. 

v. 8, t. 3 , 

33. Cf. Lauria Tucci, Hanual do juizado especial de pequenas 
causas, são Paulo, Saraiva, 1985, p. 211-2. 

34. P. J . Tempiel', De la reconvent.ion, 2a ed., 
Durand, 1860, p. 21; e, com ele, Lauria Tucci, 
juiza do especi a l de pequenas causas, cit., p. 
narrativa, nesse pa sso, foi por nós seguida. 

Pat' is, A. 
Ha nual do 
21 2 , cUJ a 

37 
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Trata-se, enfim, de 
absolutamente típica, vale dizer, de um melO 

modalidade 
pt'ocessual 
claramente específico com caracteristícas próprias, 

distintas daquelas da ação principal a que, não 
senso oposto, se relaciona. 3s 

obstante em 

Ora, isso esclarecido, nenhuma 
dificuldade 
dúplice, e 
(art. 278, 

há para inferir-se que, não cogitando de ação 
inadmitindo reconvenção, o dispositivo comentado 

§ 1°) refere-se, tão-só, à ação contrária. 

E, enfatizando-o, preconiza ser lícito 
ao réu, na própria contestação, deduzir pedido em seu favor, 
desde que f Linda do nos mesmos fat.os referidos na inicial. 

entt'aves 
280 reza 

Aduza-se que, para evi t .ar qualsquer 
ao desenvolvimento acelet'ado do processo, o art. 
expressamente ser inadmissível, no procedimento 

cúmulo objetivo derivado da ação declat'atória 
bem como a intervenção de terceiros, 

apenas a assistência e o recurso de terceiro 

sumário, o 
incidental, 
t' essal vando-se 
prejudicado. 

1 ide, a 
momento 
autônomo. 

Não sendo então cabível a 
ação fundada no di rei to de regresso 
ulterior, mediante a instauraçã o 

denunciação da 
te r á 1 uga r em 

de process o 

Padecendo de vício técnico, qual seJa a 
alusão à designação de audiência de instrução e julgamento, 
no art. 278, § 2°, quando já precedentemente iniciada esta, 
melhor teria sido dizer que: "Havendo necessidade de prova 
oral e não ocort' endo qualquer das hipóteses previstas nos 
arts. 329 e 330, r e rr, será designada a continuação da 
audiência de instrução e julgamento ... ". 

35. Cf. Cruz e Tucci, Da reconvenção, cit., 
lastro em Giuseppe Provera, Cont.ributi a11a 
"iLldicia cont.raria", Torino, Giappichelli, 1951, 

p. 6-7, 
teoria 
p. 24. 

com 
de :i 
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Desse modo, não se j usti fica a 
apresentação do rol de testemunhas na inicial, até porque a 
prova oral, sendo oportuna , será realizada, como visto, em 
outra ocasião, em continuação à audiência. 

Mais grave, todavia, é a concessão, no 
art. 277, de prazo em dobro à Fazenda Pública. A despeito de 
ter sido encurtado o lapso previsto no art. 188 do Código, 
como procuramos patentear na análise do anterior texto, esse 
privilégio constitui, ainda, manifesta afronta a um dos mais 
relevantes escopos do processo moderno, qual seja o da 
celeridade na prestação jurisdicional, e, sobretudo, 
infringente da isonomia processllal. 

De resto, os apontados defeitos não têm 
o condão de abalar os mÚltiplos aspectos positivos que 
conotam o analisado projeto. 

39 



§ 50 Uniformização de jurisprudência 

1. Integra do Projeto de lei n . 3.804/93 

Art lo Os disPositivos a segui r 

enume rados, da Lei n . 5.669, de 1 1 de janei ro de 
1973 Código de Processo Civi 1 , passam a 
vigorar com a seguinte r e ·d a ç ã o: 

"Art 476. O tribunal ou órgão 
competente, reconhecendo a divergência e 
após ouvido o Ministério Público, dará a 
interpretação a ser observada, cabendo a 

cada Juiz emitir seu voto fundamentadamente 

Parágrafo único. Quando adotada pelo voto da 
maior~a absoluta dos membros que integram o 
t · ribunal ou 
interpretação 

o 

será 
órgão 

objeto 
constituirá precedente na 
jurisprudência'· 

competente, 

de súmula 
uniformização 

a 

e 

da 

., A r t . 479. Quando 
questão 

várias ações 
envolverem a mesma de direito, o 

relator, de oficio, a requerimento da parte 
ou do M~nistério 

por 
Público, 

julgamento, 
ou qualquer juiI, 

poderá propor o 
pronunciamento prévio do tribunal ou do 
órgão competente a respeito dessa questão. 

§ lo Acolhida a proposição, serão suspensos 
os processos pendentes no tribunal e 
relativos à mesma questão de direito, 
fazendo-se comunicação aos seus órgãos. 

§ 20 Findo o prazo de dias para a 
manifestação do Ministério Público, 
designada data para julgamento. 

será 

§ 30 Quando adotada a decisão pelo voto da 
maioria absoluta dos membros do órgão 
competente, este fixará em súmula o 
entendimento a ser observado, 

julgamentos 
direito. 

por seus 
6 rgãos, em todos os 
idêntica questão de 

§ 40 Sumulada a tese: 

relativos a 
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d) será defeso, aos 6rgãos de qualquer grau 
de jurisd"ição, subordinados ao tribunal que 
proferiu a decisão, a concessão de liminar 
que a contrarie; 

b) cessará a eficácia das liminares 
concedidas; 

c) o recurso contra a decisão que contrarie 
a súmula terá sempre efeito suspensivo; 

d) nos processos pendentes e 
com pretensão fundada na posteriores, 

da súmula, poderá ser concedida 

nos 
tese 

a 
antecipação da tutela, prosseguindo o feito 
até final julgamento". 

Art. 20. Esta lei entra em v i 9 o r 

sessenta dias após sua publicação. 

2. Análise global da proposta 

Assinale-se, inicialmente, que o assunto 
concernente à eficácia vinculante do precedente 
jurisprudencial sumulado não é novo. 

Inspir' ado, por certo, no instituto dos 
assentos do sistema processual português, que tem, a seu 
turno, c orno ancestr'al mais remoto os assentos da Casa da 
Suplicaçã03 6 , o nosso legislador inseriu, nos arts. 516 a 
520 do Anteprojeto do Código de Processo Civil, o incidente 
de uniformização de jurisprudência, resultando na edição de 
súmula de observância obrigatória, até que fosse ela 
modificada em momento ulterior. 

Moniz de Aragão~ dentre outros 
especialistas, acr-editava duvidosa "a legitimidade 
constitucional da atribuição, que o anteprojeto pretendia 
outorgar aos tr-ibunais, de editar assentos com força de lei. 
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36. V., a propósi to, Helena Cristina Costa Tomás, Em t.orno 
do regime dos assentos em processo civil, Lisboa, As s oc. 
Acad. da Fac. Dir. de Lisboa, 1990, p. 21 e ss. 
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Isso seria exercer função peculiar ao Congresso Nacional e 
às Assembléias Legislativas".37 

A decisão sobre a "tese jurídica tomada 
pela maioria absoluta dos membros efetivos do tribunal - do 
STF ou do T J, consoante se tra tas se , respecti vamente, de 
norma jurídica federal ou estadual -, seria obrigatória 
enquanto não modificada por outro acórdão proferido na mesma 
forma ... Tal sistemática foi criticada em sede doutrinária, 
antes de ma1S nada, por inconstitucional. A . Comissão 
Revisora sugeriu a supressão de todo o Capítulo, entendendo 
que, a manter-se a eficácia vinculativa dos assentos, o 
futuro Código se poria em contraste com a Consti tuição da 
República ... O Projeto abandonou a solução dos assentos com 
força de lei; não supr1mlU o Capítulo, mas deu-lhe nov ;,':3, 
feição, i nspi rada na SLímul a da Juri sprLldênci a Predomi nant.e 
do STF e conservada, com alterações de pormenor, pelo 
Congresso Nacional ... ".36 

Preferiu-se, portanto, prestigiar a 
liberdade de convicção dos órgãos jurisdicionais postados em 
grau inferior, em detrimento de um injustificado 
positivismo. 

Essa ques tão, na ve rdade, é de 
oportunidade e técnica legislativa: enquanto em alguns 
sistemas jurídicos romanistas ou do common law o precedente 
vincula a rat.io decidendi dos juízes inferiores (Portugal, 
EUA etc.), em outros, a despeito do inequívoco valor de que 
goza a jurisprudência, inclusive a sumulada, os magistrados , 
nos limites dos fatos e da lei, formam livremente a sua 
convicçao (Itália, Alemanha etc.). Este, como e curial, o 
tradicional posicionamento adotado pela legislação 
bras i lei ra .. 

Com efeito, no incidente processual, 
regrado nos arts. 476 a 479 do CÓdigo de Processo Civil e 
denomi nado uni formi zação de j uri sprLldênci a, a tese sobre a 
quaestio iuris fixada em seu julgamento, além de determinar 
o resultado da causa na qual suscitada a formação do 

37. Es t.Lldos sobre a reforma processual, 
p. 66. 

Cu t' i ti ba, 1969, 
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38. Cf. Bat' bosa Mot' eit' a, Comentários ao Código de Proces s o 
Civil, v. 5, 6a ed., Rio de Janeiro, Forense, 1993, p. 7. 
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incidente, constitui precedente pretoriano sumulado, sem, 
contudo, ostentar força vinculante. 

Como escreve, a respeito desse tema, 
Rodolfo de Camargo Mancuso, não pode a súmula produzir 
efeitos normativos para os casos futuros e análogos, porque 
em nosso sistema jurídico-institucional somente a lei 
apresenta tal normatividade. O que a súmula produz são os 
efei tos prá ticos relevantes, no que tange à uni formi zação 
das teses jurídicas, as quais, todavia, podem ser alteradas 
ou até revogadas pelos próprios tribunais que as emi ti ram 
(v. g., art. 102, § 10, do RISTF). O que podem fazer os 
tribunais, em seus regimentos, é, como diz BARBOSA MOREIRA, 
prestigiar, "nos limites compatíveis com a feição do nos s o 
sistema constitucional, as proposiç5es incluídas nas 
Súmulas"; não, po rém, alçá-las à ef icácia no rma ti va própt' ia 
das leis. 3 9 

Em idêntico sentido, afirma Sydney 
Sanches "a súmula de que trata o art. 479, não tem a mesma 
forç a do 'assento', que era previsto no Anteprojeto Buzaid , 
com eficác ia obr i gatória" .40 

a nal i sado o 
as s e ntos do 
precedents, 

Todavia, infe re-se do p r ojeto ot"a 
re s tabe l ecimento do efeito vinculante dos 
vetusto direito l us i t ano ou dos binding 

típicos do sistema do common 1aw. 

Nota-se, de logo, que a p r imordial ra zão 
de term ina nte da Ja mencionada comissã o, que conferiu r edação 
final aos projetos, foi a de criar um mecanismo destinado a 
subordinar" o desfecho de demandas denominadas demanda s 
m01tiplas -, presentes e futuras, perante juízos inferiores 
ou no próprio tribunal, à tese jurídica prevalente, entã o 
cristalizada em súmula. A primeira vista, seria lícito 
vi s lumbrar notá vel vantagem ness e novel efeito atribuído a o 
julgamento da uniformização de juri s prudência, após se;r 
reduzido a súmula. Afinal, é por demais conhecido o 

39. Incidente de uniformização de jurisprudência, são Paulo, 
Saraiva, 1989, p. 69-70. V., ainda, em senso crítico, Lui z 
Fernando Bellinetti, Sentença civil, são Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1994, p. 124-5. 

40. Uniformização de juri s prudência, são Paulo, Re vi s t a d os 
Tribunais, 1975, p. 46. 
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congestionamento e as agruras dos nossos tribunais, 
especialmente os federais, proporcionados, via de regra, por 
leis e medidas inconstitucionais ou antinômicas. Seria, 
realmente, vantajoso que o tribunal, em breve espaço 
temporal, pudesse fixar a orientação predominante para 
determinada quaestio iuris. 

Todavia, não se pode 
os mesmos argumentos que alicerçaram as 
nesse particular, ao Anteprojeto 
plenamente válidas. 

perder de vista que 
críticas assacadas, 
Buzaid, continuam 

Com efeito, como a nossa Constituição 
Federal, dentre a competência atribuída aos vários tribunais 
da Nação, não outorga a qualquer deles, a de editar normas 
genéricas e abstratas, aplicáveis a uma série indefinida de 
hipóteses assemelhadas, sendo que a fixação prévia da tese 
jurídica normalmente só predetermina a decisão que se 
pr-ofira num caso concreto, entendemos, data venla, que o 
projeto em tela se delineia, em princípio, inconstitucional. 

Em vez de se introduzir modificação no 
aludido mecanIsmo contemplado em nosso Código, seri a 
e fetivamente maIS aconselhável que houvesse maior zelo na 
edição das leis, incllJsive para evitar-se indesejável 
multiplicação de demandas assemelhadas. 

a pontado 
sanado, 
Emenda a 
Nacional, 
veróis: 

Seja for, 
, 

bem de como e ver que o 
vício de inconstitucionalidade pode VIr a se r 

caso seja simultaneamente aprovado o Projeto d e 
Cons tituição, em tramitação também no Congresso 
cUJa parte fulcral, tem a seguinte redação, ln 

"É acrescentado um artigo após o art. 97 
da Consti tuição Federal, renumerando-se os 
demais ... 

'Art. 98. Os Tribunais Superiores 
poderão, de ofício ou por provocação, 
mediante decisão de três quintos dos seus 
membros, após rei teradas decisões sobre a 
matéria, aprovar súmula que terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário sujeitos à sua jurisdição e 
à administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, 
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bem como proceder a sua . -reV1.sao ou 
1 t • " cance amen o ...... . 

Obse t' ve-se que. como já oco r re ra com a 
denominada 
inserida 

ação declaratória de constitucionalidade, 
nosso ordenamento jurídico pela Emenda 
n. 3, em vigor desde 18 de março de 1993, 
que se almeja fazer no texto de nossa Carta 
se põe como simples opção de técnica 

em 
Constitucional 
essa alteração 
Política não 
legislativa. A intenção é certamente outra. 

Não pode restar dúvida, na conjuntura 
política atual, de que essa modificação é plasmada por 
aspectos ideológicos. Os tribunais superiores, a pretexto d e 
serem, mais uma vez, considerados "salvadores da pátria", 
iriam ser alvo de desmedida pressão pelo Executivo. 

As súmulas passar1.am então a consti tui r 
verdadei ras normas j ur ídicas 
hipóteses, seriam editadas por 
serviço exclus ivo de inescondível 

formais e, 
mera vontade 
conveniência. 

em inúmeras 
pol í tica, a 

Desnec essário salientar, para finaliz a r , 
que o vetusto princípio da separaçã o de atribuições estatai s 
se consubstancia no alicerce básico e inafastável do Estado 
de Direito. 

Como adverte Castanheira Neves, 
seguramente na obra mais importante que já se escreveu sobre 
o assunto em apreç041, "nã o é, p01.S, só cerceando os seus 
poderes ou intervindo directamente nela que a função 
judicial poderá ver afectada a sua verdadeira independência 
e autonomia, mas também desvi rtuando-a funcionalmente, 
envolvendo-a em compromissos a que deve ser alheia na 
autonomia da SLJa intenção, chamando-a a actividades que não 

41. O instituto dos "assentos" e 
Supremos Tribunais, Coimbra, Coimbra 

a função 
Ed., 1983, 

jurídica 
p. 17. 

dos 
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são suas, para que não está destinada e não pode desempenhar 
bem, e tudo isto com o consequente possível dano para sua 
própria autoridade e prestígio. Numa palavra, desviando-a de 
realizar o direito do único modo por que o pode fazer, já 
com adequação funcional e intencional já com verdadeira 
competência e autoridade isto é, com autêntica 
i ndependênc ia" . 

, 

4 6 
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§ 6 0 Recursos 

1. Integra do Projeto dC:. lei n. 3.801/93 

Art. 10 Os artigos a $eguir enumerados. 
da Lei n. 5.869. de 11 de janeiro de 1973 

C6digo de Processo Civil 
a seguinte redação: 

passam a vigorar com 

" Art. 496 .......................... . 

I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

1 1 agravo; 

I I 1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

111 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

11 .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

11 I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 11 I embargos de recurso 
especial e em recurso 

diverg ência em 
extraordinário " 

" A r t . 5 O O • • • • • • . • • • • • • • • • • 

1 será interposto perante a autoridade 
competente 
no prazo 

responder. 

pa r a 

de 
admitir 
que a 

o recurso princip al, 
parte dispõe para 

1 1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" Art. 506 ............. .. ......... . 

1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

111 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Parágrafo único. No prazo para a 
interposição do 
protocolada em 

recurso, 
cartório ou 

a petição será 
segundo a norma 

de organização 
disposto no art. 

judiciária, 
524" . 

ressalvado o 

" Art. 506. Na apelação, nos embargos 
infringentes, no recurso ordinário, no 
recurso especial, no recurso extraordinário 
e nos embargos de divergência, o prazo para 
interpor e para responder é de quinze dia s" . 

"Art. 511. No ato de interposição do 
recurso, 
eXigido 

o recorrente comprovará, quando 
pela legislação pertinente, o 

respectlvo 
retorno, sob 

preparo, inclusive porte d e 
pena de deserção. 

Parágrafo único. São dispensados de prepa r o 
os recursos interpostos pelo Ministério 
Público, pelos Estados e Municipios e 
respectivas au t arquias, e pelos que gozam d e 

isenção legal " . 

.. A r t . 

tribunal 
516 Ficam também subm e tl das 

ao as questões anteriores à 

s entença, ainda nã o decidida s " 

" A r t . 516 

Juiz, declarando 
mandará dar vlsta 

Interposta a apelação, o 
os efeitos em que a receb e , 

ao apelado pa r a responde r. 

Parágrafo ú n i c o Apresentada a 
facultada ao jU1Z o reexame dos 
de admis s ibilidade do recurso 

re s posta, é 

pressupo s t o :,,, 

" Art 519. Provado o apelante just o 
impedimento, o juiz relevará a pena de 
deserç:ão, fixando-lhe prazo para efetuar o 
preparo. 

Parágrafo 
artigo 
tribunal 

único. A decisão referida neste 
será lrrecorrivel, cabendo ao 
apreciar-lhe a legitimidade". 

"Art. 520 .. . ...............•....... 

I . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . 

I 1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 
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IV .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

V rejeitar liminarmente embargos 
execuç~o ou julgá-los improcedentes". 

.. A r t . 531 

ac6rdão embargado 
Compete 

apreciar a 
ao relator do 
admissibilidade 

do recurso 

.. A r t . 532. Da decisão que n~o 

admitir os embargos caberá agravo, em cinco 
dias, para o 6rgão competente pa r a o 
julgamento do recurso 

··Art. 533. Admitidos os embargo s , 
proceder-se-á ao sorteio do novo relator. 

Parágrafo único. A escolha do 
recairá, quando possivel, em juiz 
haja partlc:ipado do julgamento da 
ou da ação rescisória" 

relator 
que nâ n 
apelaçáo 

·· Art. 535 Cabem embargo s d e 
declaraçlo quando: 

I houver, n a sentença 
contradlção; 

ou no ac6rdão, 
obscuridade ou 

11 for ornitldo ponto sobre qual 
pronunciar-se o juiz ou tribunal" 

··Art. 536. Os embargos ser ão 
opostos, no prazo de Clnco dias, em petiçâo 
dirigida ao Juiz ou relator, com lndicaç ã o 
do ponto obscuro, contradit6rio 
não estando sujeitos a preparo 

ou omisso, 

embargos 
relator 

.. A r t 537 
em ci nco 

apresentará. 
sessão subseqüente, 

O j u i z julgará 
dias; nos tribunais, 
os embargos em mesa 

proferindo voto" 

o s 
o 

na 

.. A r t 536. Os embargos de declaração 
lnterrompem o praIo 
outros recursos, por 

para a lnterposiç~o de 

qualquer das partes. 

Parágrafo único Quando manifestamente 
protelatórios, o juiz ou o tribunal, 
declarando que o são, condenará o embargante 

4 9 
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a pagar ao embargado multa não excedente de 
um por cento sobre o valor da causa. Na 
reiteração de embargos protelatórios, a 
multa é elevada a até dez por cento, ficando 
condicionada a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do valor 
respectivo". 

C<Elpitulo Vl 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 

"Art 
ordinário: 

539. Serão julgados em recurso 

I pelo Supremo Tribunal Federal. os 
mandados de segurança, os hdOt?dS Odtd e os 
mandados de injunção decldidos em única 
instância pelos Tribunais Superiores. quando 
denegatória a decisao; 

11 pelo S uperior Trlbunal de Justiça 

a) os mandados de segurança decididos em 

única lnstância pelos Tribunais Regional s 
Federais ou pelos trlbunais dos Estados e 
Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão 

em que forem partes. de um o) as 
la do, 

causas 
Estado estrangeiro ou organismo 

internacional, e, do outro, Municipio ou 
pessoa residente ou domiciliada no Pais. 

Parágrafo único. Nas causas 
inciso lI, alinea C, caberá 
decisões interlocutórias " 

referidas 
agravo 

no 
das 

"Art. 540. Aos recursos mencionados 
no artigo antecedente aplica-se, quanto aos 
requisitos de admissibilidade e ao 
procedimento, no juizo de origem, o disposto 
nos Capitulas 11 e rrr deste Título, 
observando-se, no Supremo Tribunal Federal e 
no Superior Tribunal de Justiça, o disposto 
nos seus regimentos internos". 
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Seção 11 

Do recurso eÁ'traordinÁrio I? 

do rl?curso I?spl?cial 

,. A r t . 541. o r e curso extraordinário 
e o recurso especial, nos casos previstos na 
Constituição, serão interpostos perante o 
presidente ou o vice-presidente do tribunal 
recorrido, em petições distintas, que 
conterão: 

I a exposição do fato e do direito; 

11 a demonstração do cabimento do recurso 
interposto; 

I I I as razões do pedido de reforma da 
decisão recorrida 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se 
em dissidio jurisprudencial, o recorrente 
fará prova da divergência mediante certidão, 
cópia autenticada ou pela citação do 
repositório de Jurisprudência, oficial ou 
credencl.ado, em que tiver sido publicada ... 
decisão divergente, mencionando a s 
circu n stâncl.as 
assemelhem os 

que identifiquem 01,1 

casos confrontados " . 

"Art. 542. Recebida a petição peli~ 

Secretaria do Tribunal, e ai protocolad a , 
será intimado o recorrido, abrindo-se-lh e 
vista para apresentar contra-razões. 

§ lo Findo 
conclusos para 

esse prazo, 
admissão ou 

serão 
nã o do 

os autos 
recurso, 
decisão no prazo de quinze d i as, em 

fundamentada. 

§ 20 Os recursos extraordinário e especial 
efeito serâo recebidos somente no 

devolutivo " . 

" A r t . 543. Admitidos ambos os 
ao recursos, os autos serão 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 10 Concluido o julgamento 
especial, serão os autos 
Supremo Tribunal federal, para 

remetidos 

do recurso 
remetl.dos ao 
apreciação do 
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recurso extraordinário, 
prejudicado. 

se este não estiver 

§ 20 Na hipótese de o relator do recurso 
considerar que 

nário é prejudicial 
especial 
extraordi 
decisão 
julgamento 

o recurso 
daquele, em 

irrecorrível 
e remete rá 
Federal, 

sobrestará o se lJ 

os autos ao Supremo 
Tribunal para julgar o 
extraordinário. 

§ 30 No caso do parágrafo anterior, se o 
relator do recurso extraordinário, em 
decisão irrecorrível, não o considerar 
prejudicial, devolverá os autos ao Superior 
Tribunal de Justiça, para o julgamento do 
recurso especial" 

"Art. 544 Não admitido o recurso 
extraordinário ou o recurso especial, caberá 
agravo de instrumento, no prazo de dez dias, 
para o Supremo Tribunal Federal ou para o 
Superior Tribunal de Justiça, conforme o 
caso. 

§ lo O agravo de instrumento será instruido 
com as peças apresentadas pelas partes, 
devendo constar obrigatoriamente, sob pena 
de não-conhecimento, cOpia do acórdão 
recorrido, da petição de interposição do 
recurso denegado, das contra-razões, da 
decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação e das procurações outorgadas ao s 
advogados do agravante e do agt"avado. 

§ 20 Distribuido o agravo, 
proferirá decisão. 

§ 30 Na hipótese de provimento 
se o instrumento contiver os 
necessários ao julgamento do 

o relator 

do agravo, 
elementos 

mérito do 
recurso especial, o relator determinará sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso . • 

§ 40 O disposto 
aplica-se também 
contra denegação 

no paragráfo anterior 
agravo de instrumento ao 

de recurso extraordinário, 
salvo quando, na mesma causa, 
especial admitido e que deva 
primeiro lugar". 

houver recurso 
ser julgado em 
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"Art 

admitir 
545. Da decisão do relator que 

não o agravo de Instrumento, ou 
negar-lhe provimento, caberá agravo para o 
órgão julgador, no prazo de cinco dias". 

"Art. 546. ~ embargável a decisão da 
turma que: 

a) em recurso especial, 
julgamento de outra turma, da 
órgão especial; 

ti) em recurso 
julgamento da 

extraordinário, 
outra turma ou do 

divergir 
seção ou 

divergir 
plenário. 

do 
do 

do 

Parágrafo único Observar-se-á, no recurso 
de embargos, o procedimento estabelecido no 
regimento interno". 

"Art. 551 ......................... . 

§ 1 o . . . • . . . • • . • . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . 

§ 2 o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . • . . ' .. 

§ 30 Nos recursos inter p ostos nas causas de 

procedimerlto sumário, de despejo, e no s 
casos d <? indeferimento liminar da petiç ão 
inici~l, não haverá revisor 

"Art 
ementa" 

Art. 20 

465, bem corno o 
parágrafo único 
Processo Civil. 

Art. 30 

563. Todo acórdão conterá 

Ficam suprimidos os 
parágrafo único do 
do art. 531, todos 

Esta 

arts. 464 

art 514 e 
do CÓdigo 

e 
o 

d e 

prazo de 

publicação, 
contrário. 

sessenta dias 
revogada$ 

lei entra 
após a 

em vigor 
data de 

as disposições 

no 
sua 

em 
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2. Aspectos gerals 

Verifica-se que, também para a 
elaboração desse projeto, houve manifesta obstinação em 
simplificar, em vários aspectos, o procedimento recursal. 

496 do Código de 
de divergência 
extraordinário no 

Ac rescentando um inciso (VIII) 
Processo Civil, são inseridos os 

em recurso especial e em 
rol das impugnações. 

no art. 
embargos 

recurso 

Ainda no capítulo atinente à s 
dispos ições gerals, altera-se 
interposição do recurso adesivo, 
lapso de que a parte dispõe 
denominado principal (art. 500, 

para 15 dias o prazo de 
devendo ser manifestado no 

para responder ao recurso 
I ) . 

o unificar o pra zo 
i nterposição do 
o agravo) e dos 

art. 508 passa a 
dias, exceto para a 

522 do projeto sobre 
(5 dias: art. 536 ). 

recursal, em quinze 
agravo (10 dias: art. 
emba rgos de decl aração 

o pt-ess upos to 
preparo, a teor do disposto no 
observado, nas hipóteses em que 
interposição do recurso. 

objetivo consistente no 
caput do art. 511, ser-á 

exigido, já no momento d a 

Quanto ao 
conferida nova redaçã o ao art. 
tribunal ad quem, são também 
anteriores à sentença, mas ainda 

recurso de apelação , é 
516, explicitando que, ao 

devolvidas as questões, 
não decididas. 

o ato decisório que releva a deserção 
passa a ser irrecorrível (parágrafo único do art. 519), 
devendo, contudo, ser reexaminado pelo órgão jurisdicional 
de segundo grau, quando do juízo prévio de admissibilidade 
do recurso . 

Inse re-se, outrossim, no rol das 
situações que determinam o recebimento da apelação apenas no 
efeito devolutivo, a rejeição liminar dos embargos à 
execução. E isto, certamente para espancar quaisquer dúvidas 
que porventura ainda restem, uma vez que o inciso V do art. 
520 alude apenas à hipótese de improcedência dos embargos. 



A novidade referente ao procedimento dos 
embargos infr'ingentes diz com a dilatação do prazo para a 
interposição de agravo contra a decisão, do relator, que 
indefere o processamento dos mesmos. O pr' azo sugerido, no 
art. 532, é de cinco dias. 

Já quanto aos embargos de declaração, é 
proposta a supressão dos arts. 464 e 465 do Código de 
Processo Civil, a fim de que recebam disciplina única, nos 
arts. 535 a 538, tanto em caso de sentença corno no d e 
acórdão. 

O prazo, então, passa a ser unifor'me: 
Clnco dias (art. 536), devendo ser julgados, pelo ór' gão 
monocrático, no quinqüídio que se segue à oposição, e, pela 
câmara ou turma do tribunal, na sessão subseqüente 
(art. 537). 
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~ bem de ver, por outro lado , que o 
efeito suspenS1VO atribuído aos embargos de declaração, 
pelos arts. 465, parágrafo único, e 538, opera-se em favor 
de todos os litigantes. Todavia, a despeito da clareza 
especialmente do primeiro dos apontados dispositivos, a 
experiência forense demonstra certa insegurança acerca dessa 
questão. 

Assim, esclarec endo o óbvio, mas, por 
suposto, com o intuito de atender aos desavisados, dispõe o 
art. 538 que a oposição de embargos de declaração acarreta a 
int.errupção do prazo para a int.erposição de out.ros recursos , 
para ambas as part.es (e certamente para o Ministério Público 
e para o terceiro prejudicado!). 

Por fim, corno fator de caráter 
nitidamente inibitório, eleva-se a multa em até dez por' 
cento (10%) do valor atribuído à causa, quando houver abuso 
de direito, consistente na reiteração de oposição de 
embargos reputados protelatórios, ficando condicionada a 
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 
respectivo (art. 538, parágrafo único). 

Não é demais lembrar que, recentemente, 
foi editada a Súmula 98, do Superior Tribunal de Justiça, 
com o seguinte enunciado: "Embargos de declaração 



manifestados com notório propósito de prequestionamento 
têm caráter protelatório". 

-nao 

De assinalar-se, ainda, que o projeto 
modifica a rubrica dos arts. 539 e 540 do Código de Processo 
Civil, que passa a ser Dos recursos ordinários, e 
transplanta, sem alterações de relevo, para os arts. 541 a 
546, o procedimento dos recursos especial e extraordinár'io e 
dos respectivos embargos de divergência, previsto nos arts. 
26 a 29 da Lei n. 8.038, de 28 de maio de 1990. 

o prazo do agravo contra 
denegatór'ia de recurso especial ou extraordinár'io 
ser também de dez dias (art. 544). 

decisão 
passa a 

Ac r'escente-se, po r' f i m, que a propos ta 
legislativa, contida no supratranscrito texto projetado, 
amplia as hipóteses do § 30 do art. 551, nas quais o 
processamento do recurso não contempla revisão: além daquela 
atinente ao (novel) procedimento sumário, nas causas de 
despejo e quando ocorrer o inde ferimento ln limine d~ 

petição inicial. 

3. Considerações conclusivas 

o exame abrangente do projeto revela que 
as modificações sugeridas, em seu todo, têm inegável valor, 

Todavia, no parágrafo único 
a exemplo do disposto no art. 27, fica mantida 
preparo do recurso par'a o Ministério Público 
Pública. 

do art. 511, 
a isenção de 
e a Fazenda 

Ora, como 
afirmar, não há mot.ivo algum 
pr'ivilégio, constitutivo de 
discriminação, e, por lSSO, 

já tivemos oportunidade de 
para outorgar-lhes mais esse 
imponderosa, e até odiosa, 

insustentável em face do 
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dispos to no art. 
Federal. 42 

5° , " " e seu 1.nc1.SO l, da atual Constituição 

Como observado, com acuidade, e sem 
deixar de ressaltar o "privilégio da Fazenda Pública", por" 
Alcides de Mendonça Lima, a "prestação jur"isdicional está 
condicionada, igualmente, em regra, à sa tis fação de 
exigências financeiras, qual seja, o pagamento das custas e 
demais despesas processuais. Sem 1.SS0, os processos não 
andam. O ônus de liquidar os encargos de ordem financeira 
cabe ao autor, em princípio, ou ao interessado, em geral, na 
prática de qualquer ato ou providência pr' ocessual. Esse é 
regime normal na Justiça comum brasileira".43 

Em suma, não há por que se eX1.m1. r o 
Ministério Público, a Fazenda Pública e as "respectivas 
autarquias" do pagamento, a tempo e hora, das despesas 
processuaIS a que a parte esteja obrigada, no processo 
civil. Só mesmo se as custas devidas o forem à União 
Federal, nas causas de seu interesse, ou às unidades de 
nossa República Feder"ativa, nos pr"ocessos desenrolados no 
âmbito de seus limites territoriais, é que se poderá admitir" 
a isenção do respectivo pagamento, dada a manifesta confusão 
entre o credor e o devedor. 

condição dos 
No mais, em razão 

litigantes, qua1.squer que 
da identidade de 
sejam, igualmente 

42. Cf. Lauria Tucci & Cruz e Tucci, Const.ituição de 1 988 e 
processo, cit., p. 46, anotando, ainda, que: "Não colhe, por 
esse motivo, o ar"gumento segundo o qual normas, como as 
analisadas, não violam o regramento da igualdade, dado 
concederem os benefícios nela preconizados a pessoas 
postadas em idêntica situação (v. Paulino Jacques, Da 
igualdade perante a lei, 2 a ed., Rio de Janeiro, Forense, 
1957, p. 234; e, com ele, Sérgio Bermudes, Comentários ao 
Código de Processo Civil, v. 7, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1975, p. 110: 'No momento em que ampara 
reco r rentes na mesma si tuação, não soco r roendo out ros, em 
condição diferente, não viola o principio da igualdade ... '). 

Ele só valeria, à evidência, e, com a devida vênia, se, 
pelo contrário, patenteada a proclamada diferença de 
situação ou condição (que situação?!... qual 

d " - ?I)" con 1.çao..... . 

43. Introdução aos recursos civeis, 2a ed., São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 1976, p. 362. 
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situados como sujeitos parciais do processo, não pode haver 
lugar para nenhuma diferenciação de tratamento. 44 

Impende, aliás, reconhecer que, 
consoante os termos de voto da lavra do Des. Francisco 
Casconi, da 5a Câmara Civil do Tribunal de Justiça de são 
Paulo, em recentíssimo acórdão que, mais uma vez, declarou a 
ilegitimidade ativa do Ministério Público em ação civil 
pública, faz-se muito cômodo ao parquet ajuizar- demandas, 
inclusive porque não corre o risco do pagamento de - despesas 
e custas processuais. 4S 

44. Cf., ainda, Lauria Tucci & Cruz e Tucci, Constituição de 
1988 e processo, cit., p. 47. 

45. Rgravo de Instrumento n. 197.143-1/0, da Comarca de 
Ibitinga, contra decisão interlocutória proferida em ação 
civil pública pr-omovida pelo Ministér-io Público em face do 
8anespa SA. 

Posição de vanguarda e corretíssima foi 
SlJstentada em aresto unânime da la Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul, relatado por ARAKEN DE 
ASSIS, no julgamento da RpeJação n. 592.006.688, aSSlm 
ementado: "Ação civil pLJblica. Suc umbência. Tendo proposto 
ação civil pública em desalinho com o interesse público, e 
nela sucumbindo, o Ministério Público suportará a condenaçã o 
no pagamento das despesas, porque parte vencida (CPC, art. 
20, caput). Exercendo ação, no processo civil, ao Ministério 
Público tocam 'os mesmos poderes e ÔnLJS que às partes' (CPC , 
ar-L 81, .in fine). Fica apenas eximido de antecipar a s 
despesas processuais enquanto fiscal da lei (CPC, ar-L 27). 
Exclusão da regra especial, porque inaplicável, e aplicação 
subsidiária do Código de Processo Civil (Lei n. 7.347/85, 
arts . 18 e 19). Como o Ministério Público é órgão do Estado, 
este responderá, cabendo, oportunamente, imputar o valor da 
condenação em sua verba orçamentária". 

Idêntica orientação foi recentemente seguida pelo 
Juiz Adherbal dos Santos Acquati, da 12a Vara da Fazenda 
Públ ica da Comarca de São Paulo, nos autos do processo n. 
817/93, de ação civil pLÍblica promovida pelo Ministério 
Público em face do Município de São Paulo e de outro, 
verbis: "Recebo os embargos declaratórios, porque 
tempes ti vos. Merecem acol hida, eis que de fa to a sentença. 
os tenta a omi ssão apontada. De fa to. sendo sucumbente em 
parte o d. órgão autor, deve suportar os mesmos encargos da s 
partes (art. 81 - CPC), razão pela qual declaro a sentença , 
para condenar o autor a pagar à Municipalidade de são Paulo 
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Nota-se, outrossim, que a proposta de 
alteração do art. 516 ainda não se afigura suficiente para 
dirimir a perplexidade decorrente da exegese da atual norma 
processual. 

Parece-nos que a redação sugerida se 
contrapõe ao enunciado do art. 458, III, que determina ao 
juiz o dever de decidir- todas as questões que lhe for-em 
submetidas pelas partes. 

P e r si s te, po r ou t r o 
quanto à devolução da matéria de ordem 
expressamente em 
agravo. 

. . prlmelro grau, mas que 

lado, a dúvida 
pública, decidida 

não foi objeto de 
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honorários advocatícios, que ar-bitro em 20% 
condenação, conforme definido na sentença, 
lançará em sua verba honorária". 

do valor d a 
quantia que 
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§ 70 Recurso de agravo 

1. Integra do Projeto 

projeto original, 
apresentado como 
Congresso Nacional 

A despeito 
foi ele, como 

s u bs t i tu t i voa 

de ter sido arquivado o 
já esclarecido, novamente 
outro, em tramitação no 

526, 
Art. 

527, 528 

10 

e 

Os 

529 
arts. 522, 

do Código de 
523, 524. 525, 

Processo Civil, 
L.ivro I , Titulo x , Capitulo 1 I I , passam a 
vigorar, sob o titulo 00 dgrdvo, com a seguinte 

redação: 

" A r t . 522. Das 
interlocut6rlas caberá ag ravo, no 
dez dia s, retldo nos autos 

instrumento. 

Parágrafo U ll lCO. 

de preparo 
o agravo retido 

" A r t . 523. 

retido, o agravante 

Na mod alidad e 
reQuerelá Que 

declsõe s 
prazo 
ou 

d l? 

p o r 

indepe nde 

de agravo 

o tribunal 

dele conheça, preliminarmente, 
de julgamento da apelação. 

por oca sião 

§ lo Não se conhecerá do agravo se a parte 

n ão requerer expressamente, nas razões ou na 
resposta 

tribunal 

§ 20 

da ap elaçào , s ua 

Interposto o agravo, 
reformar sua decisão, ap6s 

c o n t r-á r i a, e m c i n c o d i as. 

aprecia ção 

o j ui z 
ouvida a 

pelo 

poderá 

parte 

§ 30 Das decisões interlocut6rias proferida s 
em audiência admitir-se-á interposição oral 
do agravo retido, a constar do respectivo 
termo, expostas sucintamente as razões Que 
justifiquem o pedido de nova decisão. 

§ 40 Será sempre 
decisões posteriores 

de inadmissibilid a d e 

reti d o o agravo 

salvo à 

da 

sentença, 
apelação". 

das 
c as c. 
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" Art. 524 O agravo de 

será dirigido diretamente ao 
instrumento 

tribunal 
competente, através de petição com 
seguintes requisitos: 

I a exposição do fato e do direito; 

I I as razões do 
decisão; 

I I 1 o nome e o 
advogados constantes 

Art. 525. A 

pedido de reforma 

endereço completo 
do processo. 

de agravo 
Instrumento será instruída: 

o s 

da 

dos 

d e 

1 obrigatoriamente, com 
agravada, da certidão 

cópias da decisão 
da respectiv .:I 

i ntimação e das procurações 
advogados do agravante e do 

outorgadas aos 
agravado; 

11 facultativamente, com outras peças que 

o agravante entender úteis. 

§ 10 Acompanhará a petlçâo comprovante do 
pagamento das respectivas custas e do port e 
de retorno, quando devIdos, conforme tabel a 
que será publicada pelos tribunaIs. 

§ 20 No prazo 
protocolada no 

do recurso, 
tribunal, 

a 

ou 
petiçáo será 

postada no 
correio sob registro com aviso d e 
recebimento, ou, 
forma prevista na 

ainda, interposta 
leI local ". 

por outr.:I 

"Art. 526 . O agravante, no prazo d e 
do 
de 

tréls dias, requererá 
processo, de cópia de 
Instrumento e do 

assim 

.juntada, aos autos 
petiçâo do agravo 

comprovante de 
como a relação 

sua 
do s interposição, 

documentos que instruíram o recurso 

" A r t • 527 Recebido o agravo de 
1 nstrumento no t r i bunal • e distri buído 
incontinenti, se 
indeferimento liminar 

I poderá 
causa, que 

requisitar 
as prestará. 

nâo f o r 
(art. 557), 

informações 
no prazo de 

caso de 

o relator: 

ao .juiz da 
d e I d i a s; 
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11 poderá atribuir efeito suspen s ivo ao 

recurso (art. 556), comunicando ao juiz tal 

decisão; 

1 I I intimará o agravado, na mesma 

oportunidade, por ofício dirigido ao 

advogado, sob registro e com 
recebimento. para que responda 

dez dias, facultando-lhe juntar 

peças que entender convenientes; 

aviso 

no prazo 
cópias 

I Y nas 

Intimação 

comarcas-sede de 

far-se-á pelo órgão 

tribunal, 

oficial; 

s e ~j 

de 

de 

das 

a 

Y ultimadas as providências dos lncisos 

anteriores, 

Público, se 

mandará 

for caso, 
ouvi r o 

no prazo de 

único Na sua 

Ministério 
dez dias. 

Parágrafo 

obser-vará o disposto no 

resposta, o 

§ 20 do art . 

advogado 
525 " . 

tr-inta 

relator 

" Art 

dias 

ped i r ã 

" A r t . 

528. Em prazo não superior-

da Intimação do agr-avado, 
dia para julgamento " . 

529. Se 

a 

o 

refor-mou intei ramente 

o 

a 

juiz comunicar que 

decisão, o relator 

cons id erar-á prejUdIcado o agra v o 

A r-t. 20 Os ar-t s . S57 e sse do Código d e 

Pr-ocesso Civil 

r-edação: 

passam a vigorar- co m a seguinte 

557. o relator n egará " Art 

seguimento a recur-so manifestament e 
inadmissível, impro cedente , preju dica do ou 

contrário à sumula do r-espectivo tribunal ou 

tr-ibunal superior. 

Parágrafo único. Da deCIsão denegató ri a 

caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao 
6r-g;;10 competente para o julgamento do 

recurso. Interposto, o relator pedirá dia" 

" A r t . 526. O relator poderá, a 

requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil. adjudicação, remiçâo de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e 
em outros casos do s quais pos s a resu ltar 
lesão grave e de difícil reparaç ã o, sen d o 
relevante a fundamentaç.ão, suspender- o 
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cumprimento da decisão até o pronunciamento 
definitivo da turma ou cAmara. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á 
neste artigo às hipóteses do art. 

o disposto 
520" . 

A r t . 

contrário, ~ 

sessenta dias 

30 Revogadas as disposições em 
presente lei entrará 

após sua publicação. 
em vigor 

2. ~nálise global da proposta 

A detida análise desse projeto mo s tra 
ser profunda a reforma que se pretende introduzir no reglme 
do rec urso de agravo. E, por isso, a primeira leitura de seu 
texto enseja não poucas perplexidades. O exame mais acurado, 
no entanto, revela o propósito que norteou a sua e l aboraçã o. 

Atentando-se para as suas fonte s 
h is tó r i c a s , e, por Vl a de cons eque nc ia, par' a o r' i go r' 
terminológico, o recur so vem denominado simp l e s mente d e 
a g r avo , estabelec endo-se o procedimento da s dua s respect i vas 
modalida des: retido e de inst r ume nt.o. 

O agravo retido, ma ntida a sua e s tr' utu ra 
e admitida a retrata ç ã o do juiz, poderá inclus ive se r" 
inter' posto oralme nte, no próprio termo d e audi ê nci a, co nt ra 
dec i são inter' locutória proferi da no it.e r desse ato 
p r ocessual (§ 30 do a rt . 5 23) . 

Maiores al te r ações rese r vadas ao 
procedimento do agravo de instrumento, que será interposto , 
no praz o de dez dias, diretamente no tribunal ad qt/e m, 
mediante protocolo ou por Vla postal com aviso de 
recebimento, ou, ainda, por outra forma prevista pela 
lBgislação local (art. 525, § 20 ). 

O agravante deverá, para clencia do juiz 
e da parte agravada, juntar aos autos, num tríduo, cópia da 
petição do recUt' SO e comprovante de s ua interposiçã o, com 
alusão às cópias das peças e dos documentos que ins truiram a 
impugnação (art. 526). 
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Dentre as providências que podem ser 
tomadas pelo juiz relator, a mais importante, sem dúvida, é 
aquela que lhe outorga o poder de conferir, sem restrições, 
efeito suspensivo ao agravo (art. 527, 11), evitando-se, em 
princípio, a impetração de mandado de segurança para o 
atingimento dessa finalidade. 

o recurso de agravo - dispõe o art. 528 
- deverá ser julgado em prazo não superlor a trinta dias, a 
contar da intimação do agravado. 

havendo 
recurso. 

o a r t . 529 , po r 
retratação do JU1Z a quo, 

derradeiro, t'eza que, 
ficará prejudicado o 

o I' a , a pe s a t' 
coerente, cremos que, do ponto 
sérias dificuldades no desenl' olar 

de articulado de modo 
de vista prático, haverá 
do pt'ocedimento sugerido. 

Em primeiro lugar, é de ser salientado 
que s e e x i s t i t' de m o r a na p r e a m b uI a r d e c i são d o r e 1 a t o I' , o 
mandado de segurança continuará a ser utilizado pela parte 
interessada visando à obstar a produção de dano irreparável 
decorrente da eficácia da decisão atacada. Note-se que o 
al' t. 558 do Código cuja redação também é aI ter' ada já 
contém disposição análoga, embora mais restrita, e que não 
surte quaisquer resultados práticos. 

Não se imagina, realmente, a despeito d a 
pronta distribuição (art. 527, caput) , que o relator tenha 
tempo suficiente para proferi r ato decisório imediatamente 
após o recebimento dos autos. Pense-se, apenas, no número de 
l'ecUl' SOS de agravos espalhados pelas Comarcas do Estado, e 
que, de uma hora para outra, passarão a ser encaminhados 
diretamente ao juízo ad quem! (aqui também a estatística 
seria deveras útil ... ). 

Ressalte-se, ainda, que, na hipótese de 
retratação efetivada pelo juiz prolator da decisão agravada, 
terá havido inequívoco dispêndio de tempo e energia pelo 
órgão de grau superior, que, ao final de todo o processado, 
d e ver' á de t e I' m i n a r , ex v i d o a r t . 529 , o a r qui v a m e n to do 
recurso em decorrência da inexorável perda de objeto . 
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Nesse caso, ou seja, havendo retratação, 

perdendo uma de suas 
ser aproveitado pelo então 
art. 527. 

o instrumento de agravo, 
características, não mais poderá 
agravado, como permite o § 6° do 

Cri ticável, outrossim, é o fato de 
inadmitir-se o processamento do recurso quando encerrar tese 
contrária a orientação sumulada do "respectivo tribunal ou 
t r i b una 1 s u pe r i o r " ( a r t. 557). 

Desse modo, diante de tantos aspectos 
paradoxais, CUjas respostas não se afiguram claras, 
entendemos que o tl"adicional procedimento do agravo de 
instrumento poderia servir de modelo para adaptaç5es de 
menor monta, mas que também tivessem por escopo a economia e 
r aci onal idade no processamento de tão importante recurso. 
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§ 8 0 Processo de execução 

1. Integra do Projeto de lei n. 3.810/93 

Art. 10 
enumerados, d a Lei 

Os dispositivos 
n. 5.669, de 11 de 

a segui r 
janeiro de 

1973 C6 d i go de Processo C i v i 1 , passarn a 
vigorar com a seguinte redação: 

" A rt . 569 .............. . 

Parágrafo único. Na desistência da execução, 
observar-se-á o seguinte: 

a) serão extintos os embargos que versarem 
apenas 
credor 

sobre 
as 

advocatícios; 

questões 
custas 

processuais, 
e os 

pagando o 
honorários 

b) nos demais caso s , a extinção depender á da 
concordância do embargante" 

"Art . 584 ••....•..•••...•..•........ 

I 

I 1 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

1 I I a 

arbitral, 
alnda que 

J u 1 lO 

1 Y 

Y 

sentença 
de conci 
esta não 

Parágrafo único . 

hornologat6ria 
liação ou de 

ve rse q uestao 

.. A r t . 5 8 5 . • . . .• 

d e l audo 
transação, 

p o s t a e In 

I a letra 
duplicata, a 

de câmbio, 
debênture 

a 

e 

nota promiss6ria, 
o cheque; 

a 

11 escritura pública ou outro documento 
públl.cO assinado pelo devedor; o documento 
particular assinado pelo devedor e por dua s 
testemunhas; o instrumento de transação 
referendado pelo Ministério Público, pel a 
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t 

Defensoria Pública ou pelos advogados dos 
transatores; 

I I I . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

IV .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

V .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

. V I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .............., 

VII .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .......... .. 

§ 10 A 

I'elativa ao 
executivo não 
a execução. 

propositura de qualquer ação 
débito constante do titulo 
inibe o credor de promover-lhe 

S 20 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

artigo 
fixada 
vinte 
débito 
sanções 
multa 

"Art. 601. Nos casos pl'evistos na 
anterior, o devedol' incidirá em multa 
pelo JU1I, em montante não supel'ior a 
por ce nto do valor atualizado do 
em execução, sem prejuizo de outra s 

de natureza processual ou materlal, 
essa que reverterá em proveito do 

C I' e d o r, e x 1 9 i v e 1 n a p r 6 p r 1 a e x e c u ç ã o ... 

Art. 614 ............. . ........... . 

1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I 1 com 
atualIzado 

o 

até 
ação, quando 
quantia certa; 

a 
se 

demonstrativo do débit o 
data da pr o positura da 
tratar de execução por 

I I I com a prova de que se verificou a 
condição, ou ocol'reu o termo (al't. 572)". 

"Al't. 621 

entrega de coisa 
executivo, será 
dias, satisfazel' 
juizo (art. 737, 

o devedor de obrigação de 
certa, constante de titulo 

citado pal'a, dentro de dez 
a obrigação, ou, seguro o 

11), apresentar embal'90s " 

"Al't. 

exeqüente não 
' julgamento dos 

623. Depositada a 
poderá levantá - la 

embargos " . 

coisa, 
antes 

o 

do 
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" A r t . 632. Quando o objeto da 
execução for o devedor 

prazo que o será citado 
juiz lhe 
determinado 

obrigação de fazer, 

para satisfazê-la no 
assinar. se outro não estiver 

no titulo executivo " 

"A r t . 

credor pedir 
fazer ou não 

644. Na execução em que o 
o cumprimento de obrigação ' de 
fazer, determinada em título 

judicial, o juiz, se omissa a 
fixará multa por dia de atraso e 
partir da qual ela será devida. 

Parágrafo únlco. 
modificado pelo 

o valor da multa 
juiz da execução, 

sentença, 
.a data a 

poderá ser 

verificado 
que se tornou insuficiente ou excessivo 

" Art. Na execução de obrigação 
de fazer ou 

645. 

não fazer, fundada em titulo 
extrajudicial o juiz, 
inicial. fixará multa por 
cumprimento da obrigação e 
da qual será d~vida. 

ao 
d i a 

a 

despachar a 
de atraso no 

data a parti r 

Parágrafo un~co Se o valor da multa estiv er 
previsto no título, o Juiz poderá reduzí -Io. 
se excessivo 

··Mrt. 655 ........ . 

I a X 

§ 10 

I 

I I 

111 .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I V .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

V atribuir valor aos bens nomeados à 

penhora. 

§ 20 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" Art. 659 .........•.•.•••.•....... 

§ lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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§ 20 .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 30 

§ 40 A penhora de bens imóveis 
á mediante auto ou termo de 

realizar-se ­
penhora, e 

inscrição no respectivo registro" 

"Art. 669. Feita a penhora, intimar­
se-á o devedor para embargar a execução no 
praIO de dez dias. 

Parágrafo 
imóveis, 
devedor" 

único. Recaindo a penhora em bens 
será intimado também o cônjuge do 

"Art. 660. 

e não configurada 
Prosseguindo a execução, 

qualquer das hipóteses do 
art 684, 

os bens 
comarca, 
eXlstência 

o juiz nomeará perito para estimar 
penhorados, se não houver, n.'l 

avaliador oficial, ressalvada a 
de avaliação anterior (art. 655, 

§ lo, V) " . 

" Art. 663 ......................... . 

I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1 1 

111 houver fundada 
bem (art. 

dúvida 
655, § 

sobre o 
lo, V)" 

valor 
atribuído ao 

" Art. 686 ......................... . 

1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I J J .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

V menç~o da existência de 
causa pendente sobre os 
arrematados; 

ônus, 
bens 

recurso ou 
a se rem 

VI a comunicação de que, se o bem não 
importância da 

dia e hora que 
entre os dez e 

alcançar lanço superior à 

avaliação, seguir-se-á, em 
forem desde logo designadOS 
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os vinte seguintes, e sua 

maior lanço (art. 692). 
alienação, pelo 

§ 1 o . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2' o .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 o .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 667. O edital será afixado no 

local do costume e publicado, em resumo, com 
antecedência mínima de cinco dias, pelo 

~ 

menos, uma ver em jornal de ampla circulação 
local. 

§ lo A publicação do edital será feita no 
órgão oficial, quando o credor f o r 
beneficiário da justiça gratuita. 

§ 20 Atendendo ao 

condições da comarca, 
valor dos bens 

o juir poderá 
e às 

alterar 
a forma e a freqüência da publicidade n .'\ 

imprensa, mandar divulgar avisos em emIssora 

local e adotar outras providências tendente s 
à mais ampla publicidade da alienaçã o . 

§ 30 

pela 

local 

Os editai s de praça serão divulgado s 
imprensa, prefererlcialmente 

reservado à publIcidade 
na 

de 
seçá o 

neg6Cl 

o u 

o s 
imobiliário s. 

§ 40 O juiz poderá determinar a reunI ã o de 
publicações em 

urna execução. 
lista s re ferent es a maIs d l'ê 

§ 50 O devedor será irltimado pessoalmente, 
por mandado, ou carta com aviso 

ou por outro meio idôneo, do 

local da alienação judicial" 

" Art. 692. Não será 

da 

d i a 
recepção, 

ho ra e 

aceito lanço 
que, em segunda praça ou leilão, ofereça 
preço vil 

Parágrafo único. 
arrematação, logo que 

dos bens bastar para o 

Será suspensa a 
o produto da alienação 

pagamento do credor". 

"Art 736. O devedor oferecerá 
contados: 

o s 
embargos no prazo de dez dIas, 

70 



• 

I da 
intimação 

juntada aos 
da penhora; 

autos da prova da 

1 I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ; 

I I I . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I V .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" Art. 739 ................. . 

I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " ," .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ..............; 

I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ lo Os embargos serão sempre recebidos com 
efeito suspensivo. 

§ 20 Quando os embargos forem parciais, a 
execução prosseguirá 
embargada 

quanto à parte não 

§ 30 O oferecimento dos embargos por um do s 
devedores nâo suspenderá a execução contra 
os que nâo 
fundamento 

e rn b a I" g a I" a In , q u a n d o 

d~sser respeito excl 
o respectivo 

usivarnent e ao 
€:~rnba rgante" 

"Art. 741 Na fundada em 
titulo judicial, os 

execução 
embargos só poderão 

versar sobre: 

1 a V I 1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" A r t . 747 Na execlJção por carta, os 
embargos ser:;Io oferecidos no j ui z o 
deprecante ou j u i 10 deprecado, mas a 
competência pa ra julgá-los é do j u í 10 

deprecante, salvo se versarem unicamente 
vicios ou defeitos da penhora, avaliação ou 
alienação de bens·'. 

"Art. 791 .......•.................. 

I no todo ou em parte, quando recebidos 09 

embargos do devedor (art. 739, § 20); 

I I .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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I I I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art. 792 .. 

Findo ' 0 praIo sem Parágrafo 
cumprimento 

único. 
da obriga.ção. o processo 

retomará o seu curso". 

sessenta. 
Art. 20 

dias após 
Esta lei 

a data da 
entra em vigor 
sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

2. ~náljse global da proposta 

Várias modificações 
para eliminar inúmeros inconvenientes 
do processo de execução, a sa be r- : 

também sâo sugeridas 
existentes no âmbi to 

a) regulamentam-se, com rnalor clareza, as conseqüências da 
desistência da execução; 

b) é ampl iado o elenco dos tí tulos execut.i vos judiciais e 
extrajudiciais, "atribuindo eficácia executiva não só ao 
documento do qual conste obrigação de pagar, ou de dar coisa 
fungível, como também aos documentos públicos Oll 

particulares em geral, quando assinados pelo devedor, sem as 
restrições da legislação atual; aos documentos alusivos a 
obrigações de dar- coisa certa (infungível), ou de fazer ou 
nâo fazer, sempre com o pressuposto da liquidez, certeza e 
exigibilidade"46 ; 

c) maior rlgor na repressão 
dignidade da justiça; 

à atuação atentatória à 

d) "melhor- disciplina da multa como meio coercitivo indireto 
na execução das obrigações de fazer ou de não fazer"; 

e) "maior- ênfase à repulsa ao preço vil e simplificação do 
procedimento da al ienação em hasta plJbl ica dos ben:~') 

penhorados, com maior flexibilidade, utilizando-se inclusive 
VIa radiofônica, a publicidade própria dos negócios 
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imobiliários e a reLJnião de editais em listas referentes a 
várias execuções"47; 

f) o prazo de embargos será contado a partir da "juntada aos 
autos da prova da intimação da penhora"; 

g) atribuição expressa ao juízo depr-ecante de competência 
para julgar os embargos, "salvo se versarem unicamente 
v ícios ou defei tos da penhora, aval iação ou aI ienação dos 
bens" . 

Infere-se, de logo, Que 
procurou recolher, nesse projeto, orientações 
na doutrina e nos tribunais pátrios. 

o legislador 
já pacificadas 

De observar-se, por outro 
algumas sugestões são totalmente atêcnicas. 

lado, Que 

Assim, o r-egirne de desistência pr-oposto 
no art. 569 delineia-se desnaturado, uma vez Que, na esfer a 
do processo de execução, di fer-entemente do que sucede no 
processo de conhecimento, mesmo Que já tenham sido ajuizados 
o s embargos, afigura-se lícito ao credor desis tir d a 
execuç~o sem qualquer manifestação do execLJtado. 

Com efeito, em f ace das regras Que 
governam a execução, ê ela realizada no interesse do credor, 
que tem amplo poder de disposição. Já o executado encontra ­
se em "estado de suj e ição": "Fica, aSSlm, ao alvedrio do 
credor desi s tir do processo ou de alguma medida como a 
penhora de determinado bem ou o pr-aceamento de outros" .48 

Como anota Antônio Janyr Dall'Agnol 
JQnior, em ensalO dedicado especificamente a esse tema, se 
houver interesse do executado em continuar- com a ação em Que 
deduz idos os emba rgos à execução, "essa prossegui rá, mesmo 
que o objetivo oculto da desistência fosse o atingimento da 
ação de conhecimento (no Que se refere a essa, 

47. Cf., ainda, Sálvio de Figueiredo Teixeir-a, Â efet.ividadE. 
do processo e a reforma processual, cit., p. 18. 

48. Cf. Humberto Theodor-o JQnior, Processo de execução, 4a . 
ed., São Paulo, LEUD, 1978, p. 26. 
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indiscutivelmente, invocáveis são os dispositivos do Livro 
I, desde que processo cognitivo)".49 

Em idêntica ordem de idéias, esclar-ece 
Micheli que o mesmo ocorre no sistema italiano, porquanto "a 
oposição de mérito, visando à declaração negativa do débito 
ou. de sua exigibilidade, é de todo independente da 
continuação do processo executivo, jamais sendo tangida por 
subseqüente desistência da execução".50 

Aduza-se, ainda, que igualmente atécnica 
é a alusão, contida no inciso 111 do art. 584, no sentido de 
que a sentença homologatória de laudo ar-bi tral, de 
conciliação ou de transação é título executivo judicial, 
mesmo que "es ta não ve r-se questão pos ta em j uí zo" . 

ostentar 
inclusive, 

Ora, é evidente que a 
limites objetivos mais amplos, 
a situação substancial originária. 

transação pode 
extr-apolando, 

Reportando-se a lição de LUNA, assevera 
Francisco J. Peláez que '·la transacclón pura y simple se 
,refiere aI ámbito de la misma situación o relación jurídica 
discutida", enquanto na "transacción mixta o compleja el 
t. érmino objetivo se amplía, al poder consistir- l as 
recíprocas concesiones en dar, prometer o retener cada una 
de las pa r' tes también a 19una cosa aJ ena a 1 a si tuación o 
relación controvertida . "51 

Por fim, também não se pode 
com a modi ficação consistente na inserção do § 
659, determinativo da inscrição da penhora no 
registro de imóveis. 

-

co nco r' d a r' 
4° no art. 
respectivo 

49. Da desistência 
19 (1980) : 83 . 

no processo de execuçao, Ajuris, 

50. Cf. Gian Antonio Micheli, La rinuncia agli atti del 
giudizio, Padova, CEDAM, 1937, p. 93-4. 

51. La 
1987, 

transacción. 
p. 71-2. 

Su eficacia p,'ocesal, 8a r'cel ona, 80sch, 
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o elevado custo das despesas e 
emolumentos para a concretização dessa providência cartori a l 
não justifica a segurança jurídica dele decorrente . 

Ademais, partindo-se do pressuposto de 
que a inscrição é ato constitutivo da penhora, o prazo para 
a oposição de embargos do devedor estará extremamente 
dilargado, posto que, somente com a devolução em cartório do 
mandado de citação e penhora devidamente "inscrita" no 
registro imobiliário, é que será então expedida a · ordem de 
intimação do "devedor pat'a embargar a execução no pt' azo de 
dez dias" (art. 669). 

Entendemos, pois, 
estes aspectos, as atuais disposições 
sem dúvida, crité r io mais científico . 

• 

que, no tocante a 
do Código segUl. ram, 
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§ 9 0 Ação monitória 

1. Integ r a do Proj eto de lei n. 3.805/93 

Titulo 

1973 

Art. lo t acrescentado 
I , da Lei n . 5.669, de 11 
Có d igo de Processo Civil 

sob a rubrica Dã ãÇ~O 

ao 
de 

, 

Livro IV, 

janei 1'0 de 
o Capitulo 

x V, fl7 C1nit.ôriã, nos 
seguintes termos: 

"Art. 1.102a. A ação monitória 
c o mpete a quem pretender, com base em prova 

escrita sem eficácia de titulo executivo, 
pagamento de soma em dinhei 1'0, entrega d~~ 

coisa fungivel ou de determinado bem móvel " 

inicial 
deferirá 

" Art. 1 . 102b Estando 
devidamente lnstruida, 

de plano a expedição do 
pagamento. ou d e entrega da coisa 
quinze dias " 

a petiç ão 
o juiz 

mandado d I? 
no prazo d e 

" A rt . 1 . 102 c . No pra z o p re vi s t o no 
artigo ante r lo r , poder á o réu oferec e I' 
embarg os , que su s p e nder ão a efic á cia d o 

mandado ini c ial S e os e rnbargos n ã o f o r e m 
op o st os , const i tuir -se -á, de pleno di rei t o, 
o titulo executivo judicial, conve r tendO- SE-

mandado inicial 
prosseguindo - se na 
1J, Titulo lI, Capi 

em ma ndado exe c utivo, 
forrna prevista do Livr o 

tul o s 11 e IV. 

§ lo 
isento 

Cump r indo 
de custas 

o r éu o mandado, fi c a rá 
e honorários advocatici os . 

§ 20 Os embargos independem de prévia 
se gurança do juizo 
próprios autos pelo 

e serão proce ss ados no s 
procedimento ordinário. 

§ 30 R e jeitados os embargos, constit u ir-s e­
á, de pleno direito, o titulo executivo 
judicial, intimando-se o devedor e 
prosseguindo-se na forma prevista 
lI, Titulo lI, Capitulas 11 e I V " . 

no Livr o 

A rt. 20 Esta lei entra em vigo r 
sessenta dias após a data da sua publ ica ção , 
revogadas a s disposi ç õe s em contrário. 
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2. Hspectos gerals 

Partindo de concepção cada vez malS 
disseminada da função instrumental do processo e da 
exigência de fazê-lo desempenhar de modo realmente efetivo o 
papel que lhe é reservado, procura instituir-se, entre nós, 
com a denominada ação monitória, uma espécie de tLltela 
jurisdicional diferenciada. 

Ressalte-se, de início, que a locução 
tutela jurisdicional diferenciada é utilizada para indicar, 
em contraposição ao procedimento comum ordinário, a reunião 
de vá rios procedimentos estruturados a partir d e 
peculiaridades de certas categorias de situações 
substanciais - de natureza plenária ou sumária (cautelar Oll 

sumar' la tout court . . , . ) 52 

É de ter-se presente que o Projeto d e 
lei n. 3.803/93, antes comentado, almejando declaradamente 
imprimir maior celeridade procedimental, confer' iu ênfase , 
corno vi s to, aos pronunciame ntos antecipa dos de conteúdo 
c ondenatório, Essa tendênc ia atual pode se r ind i vid ua da, 
como igualmente procuramos patentear, na intol erâ ncia da 
excessi v a lentidã o do proc esso tradi c i o nal . 

Assim, dentre e s tas espé cies de tut e l a 
jurisdicional dife renciada , visando , e m última análise, à 
obtençã o de prestação jurisdicional efetiva, tem haurido 
acentua do relevo na atualidade o em p re g o d a técnica do 
p r o c e d imento mon itório ou injuntivo. s 3 

52. Cf. Pr'oto Pisani, Sulla tutela giLlri s dizionale 
differenziata; e Luigi Montesano, Luci ed ombre in leggi e 
proposte di "tutele di fferenziat.e " nei processi civili, 
Rivista di diritto processuale, 1979(4):536 e ss. e 592 e 
ss., r' espectivamente; Cruz e Tucci, Hpontament.os sobre o 
procedimento moni tório, in Devido processo legal e tutel a 
jurisdicional, são Paulo, Revista dos Tribunais, 1993, 
p. 154. 

53. Cf. Cruz e Tucci, Hpontamentos sobre o p rocedime nto 
monitório, cit., p. 155, com a e x pli cação de que: "O 
vocábulo procedimento vem aqul e mpr' egado pa r' a d e signar a 
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E 1.SS0 porque, em linhas gera1.S, esse 
tipo de procedimento responde ao reclamo de tutelar 
prontamente o direito subjetivo do credor desprovido de 
título executivo, sem que seja necessária a submissão de sua 
pretensão a prévio processo de conhecimento. 

Ao lado, então, dos títulos executivos 
extraj udiciais, existem técnicas especiais de processo de 
cognição que têm a' função de formar o tí tulo executivo de 
modo ma1S célere. Dentre tais técnicas de sumarização da 
cogni tio insere-se a do procedimento moni tório, no qual o 
juiz emite uma ordem liminar, inaudita altera parte, 
determinando que o devedor pague certa quantia ao credor. 

Esse tipo de tute la j u r i sdicional tem, 
aSS1m, por escopo - consoante afirma ROGER PERROT - superar 
a inércia do devedor, incitando-o a sair da "conjura de 
silêncio", do "coma jurídico", ao possibilitar, mediante 
procedimento simples e expedito, a obtenção, pelo credor, de 
título executivo: "Esta é a filosofia do procedimento 
injuntivo, que se inicia com um mandado do juiz dirigido ao 
devedor para que este efetue o pagame'lto ou 1mpugne o 
débito, sob pena de ser forrnado um título executivo que 
ensejará futura execução. Numa palavr"a, a sua originalidade 
encont ;- a-se na situação de vantagem inicial do credor, 
fazendo com que o devedor Supo,"te as conseqüências de sua 
inércia" .54 

que, 
~ nao procedimental, a 

exaur"iente, uma vez 
exame das razões do 

Per"cebe-se, destarte, 
cogniçã o judicial 
que não há I uga r, 

demandado . 
i ni ti o 

ness a espéc ie 
se afigur a 

1 i ti s , pa r a o 

Trata-se, por"tanto, de summarla 
cogni tio, elencada por CHIOVENDA entre aquelas nas quais, 
por visarem à antecipação da execução, a declaração emitida 
tem prevalente função executiva55 , não no sentido de 
constituírem a pr"ópr"ia execução, mas, Slm, no de que tais 

seqüência coordenada de atos voluntários ou compulsórios 
colimando atingir determinado pronunciamento judicial". 

54. Il procediment.o per ingiunzione 
comparato, Rivista di diritto processuale, 

studio di dirit.t.o 
1986(4):715 e ss. 

55. Principii di diritt.o processuale civile, 3a ed., Napoli, 
Jovene, 1923, p. 201. 
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procedimentos são aptos a construir com celeridade o titulo 
executivo. 56 

Or"iginado dos mandat.a de solvendo ou 
praecepta executivum sine causae cognitione, de época 
medieval, com raízes também no antigo direito lusitano, que 
abrigou a célebre ação decendiária, e em pleno vigor em 
inúmeras legislações da Europa continental, duas são as 
modalidades de procedimento monitório. 

o procedimento monitório puro, no qual a 
emissão da ordem de pagamento não se lastreia 
necessariamente na existência de prova escrita do débito; e 
o procedimento moni tório documental, em que tal ordem deve 
sempre basear-se em prova material do crédito. 57 

A denominada ação moni tória, nos moldes 
como estabelecida no pr"ojeto (art. 1.102a), consubstancia­
se, corno se observa, em procedimento monitório documental, 
que é, então, caracterizado pelo fato de e Xlglr prova 
escrita, desprovida de eficácia e xecutiva" 

Embo ra o ar"t. 1.102b nada im ponha ao 
JU1Z, é eviden t e que o mandado de pagamento ou de entrega d a 
COlsa só poderá ser deferido após o e xame dos p r e s supos t o s 
de admi s sibilidade e d a cognição supe rficial acerca do s 
elementos de convicção trazidos pelo autor. 

Tenha-se pres ente que essa deci são 
preambular", na hipótes e de determina r a expe dição d o 
mandado, ostenta natureza de sentença condenatória, uma ve z 
que, já agora, a teor do ar"t. 1.102c, se os embargos não 
forem opostos, a tempo e ho ra, fo rma t"-se-á o ti tulo 
executivo, e, por Vla de conseqüência, o mandado de 
pagamento ~u de entreg~ inicialmente deferido converte-se em 
mandado de citação (resolvitur in vim simplicis citationis). 

56. Cf. Calamandr"ei, Il procedimento monit.orio 
legislazione italiana, Milano, Unitas , 1926, p. 5-6. 

nella 
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57. Cf. Cruz e Tucci, Apontament.os sobre o procedimen t. o 
monitório, cit., p. 163, e bibliografia citada . 



Caso seJam oferecidos os embargos pelo 
devedor, que se equlparam a vel' dadeira contestação, 
inaugura-se um procedimento de cognição exauriente, sem 
quaisquer aspectos que mereçam maior atenção. 

Não há, por outro lado, fazer-se 
confusão entre tais "embargos" e a açao incidental, também 
chamada de embargos, que pode ser ajuizada pelo devedor após 
a conversão do mandado de pagamento ou de entrega em mandado 
de citação, porque esse ato processual corresponde, ' em tudo, 
ao ato citatório da tradicional ação de execução. 

3. Considerações conclusivas 

Conclui-se que essa técnica de 
procedimento moni tório a ser insti tuída em nosso sistema 
processual é digna de louvor, até mesmo porque houve 
preocupação com a salvaguarda do direito do devedor, ao 
possibilitaI', após a fase preambular, a sua efetiva 
participação no procedimento, sem a qual a justiça seDa 
mera ilusão. 

Todavia abstração feita do 
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ultrapassado vezo de tipificar a ação, não pela tLJtela 
visada, mas pelo seu fundamento jUI' ídico ,malS adequado 
teria sido de'1ominar esse novel instituto, em vez aç§o 
monitória, de procedimento monitório, já que, na vel'dade, 
corporifica espécie de processo de conhecimento: a um a , 
porque a demanda colima, substancialmente, uma deci são 
condenatória contra o devedor; a duas, porque esse 
pronunciamento, que deve ser motivado, está sujeito aos 
normais meios de impugnação; e, finalmente, a três, porque 
sujeita-se ele à coisa julgada material. 

Trata-se, ademais, quanto à sua 
estrutura, de procedimento especial, em razão da sumariedade 
da cognição que o caracteriza. 56 

58. V., em senso assemelhado, Edoardo 
procedimento d'ingiunzione, Milano, Giuffrê, 

Garbagnati, Il 
1991, p. 25-6. 
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Igualmente, impunha o rigor técnico que 
o melO de resistência do reu ao mandado de pagamento 
recebesse a denomi nação de contes tação ou simplesmente d e 
defesa, e não, como ficou constando do art. 1.102c e § 20, 
de embargos, dada a possível confusão já alvitrada . 

Resta dizer' , em epítome, que, à míngua 
de dados estatísticos acerca do número de execuções 
embargadas, e tendo-se em conta - como antes verificado - a 
ampl iação do rol de tí tulos executi vos extraj udiciais, a 
introdução do procedimento monitório poderá nã o lograr- o 
resultado esperado. 
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Ação de consignação em pag amento e de § . -usucap1ao 1 0 0 

1. Int.egra do projet.o de lei n. 3.802/93 

Art 10 Os dispositivos a segui ,-
enumer a dos. da Lei n . 5.869 , de 1 1 de janei ro de 
1973 C6digo de Processo C i v i 1 passam a 
vig o rar com a segui nte redaçâo: 

" A rt. 890 . . . .... . . .. ........ . .... . 

§ 10 

poderá 
Tratando-se de ob r igação em dinhei r o , 

o devedor 

da 
ou terceiro optar pel o 

depósi t o quantia 

estabelecimento bancárIo, 
houver, situado no lugar do 

devida. 
oficial, 

pagamento, 

em 
on dE' 

e m 
cont a com correção monetária, cientificando ­
SE' o credor por carta com a V Iso de recepç ão , 
as s i On a do o p r aIo de dez dia s para a 
manifesta ção d e r ecu s a. 

§ 20 Dec o rr ido o prazo refe r Ido no 
pa r ágrafo anterior, se rn a manife s ta ção de 

recu s a, repu t a r-se - á o deved o r liberado d a 
O brIgaç ão , indep e nd ent em e n t e d e d ~ clar ação 

j u dici a l, fi c and o à di s Po s lçã o do c redor a 
quantia d e po s Itada 

30 Oc orr E' ndo a r ec usa, ma n ife s tad a p or 
es c r it o 
d e vedor 
trinta 

ao estabelecim e nto d e c r édito, r;:, 

ou terc e ir o 
dI as, a 

pod e rá 

a ção 
propor, dentro d e 

de c o n s ignaç ã o, 
instruindo a InicIal com a p rova do depó s ito 
e da recusa. 

§ 40 Não 
parágrafo 

proposta 

anterior, 
a ação 
fic a rá 

no 
sem 

prazo 
efeit o 

do 
o 

depósito, pOdendo levantá-lo o deposi t ante " 

" Art. 89.3 . O autor, na petiçã o 
Ini c ial, requererá: 

1 o d epósito d a qu a ntia ou da coi s a 
d ev id a, a ser 
dias contados 
hip6tese do li 

efetivado no p r azo de cinco 
do deferimento, ressalvada a 

3 0 do art . 890; 
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11 a citação do I' é u para levantar o 

dep6sito ou ofere c er resposta " , 

" A r t . 896, Na contestação, o 

poderá alegar que: 

1 .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

I I I 

I V 

Parágrafo 
alegação 
indicar o 

único . 
sornente 
montante 

No 
será 

que 

caso do inciso 
admissivel se 

entende devido " 

I V , 

o 

a 

r é li 

" Art 897. Não oferecid a 
contestação, e ocorrentes os efeitos d a 
revelia, o juiz julgará procedente o pedid o, 
declarará extinta a obrigação e condena r á o 
réu nas cust as e honorá r ios advocaticios. 

Par á g r afo únic o . 

"A r t. 6 9 9 . . , .. . , ... . .. .. .. . , . ... . . . 

§ lo Alegad a a insufi c iência do d e p 6 s1t o, 
poder á o réu l e v a ntar, desde logo, a quanti a 
ou coisa de po s itada com a conseqü en t t? 
libet"ação parci a l do auto r , pro s seguindo o 

pro c e ss o qua nto à parc ela c o nt t"o v e rtida. 

§ 2 0 A se n te nça que concluir p e l a 
in s ufici ê n c ia do dep6sito deterrnina rá , 
sempre que poss i vel, 
nesse caso, valerá 
facultado ao credor 
nos mesmos autos " . 

o rnontante 
corno título 
promover-lhe 

devido, e, 
executiv o , 
a execu ç a o 

" Art. 942, O auto t" , 
petição inicial o fundamento 
juntando planta do irn6vel, 
citação daquele em cujo 

expondo na 
do pedido e 
requererá a 

nome estivet" 
t"egistrado o im6vel 
dos confinantes e, 

usucapiendo. bern corno 
por edital. do s réus em 

lugar incerto e 
observado quanto 
232, inciso IV " . 

dos eventuai s lnteressado s . 
ao prazo o disposto no art. 
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" Art. 943. Serâo intimados por via 
postal, para que manifestem interesse na 
causa, os representantes da Fazenda Pública 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territ6rios e dos Municípios " . 

Art. 20 Esta lei entra em vigor sessenta 
dias ap6s a data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

2. ~nálise da propost.a ,at.inent.e à ação de consignação em 
pagament.o 

curiosamente estabelece, 
quanto à ação de consi gnação em pagament.o, um expediente 
extt-ajudicial, para, em seguida, cuidar do pt-oc edimento d a 
respectiva demanda. 

Esse projeto 

Caso haj a re c us a, .. mani fes tada po r 
e sc ri to no e s tabelecimento de c rédi to" em que efeti vado o 
depósito pel o devedor ou terceiro , a pt-opos itUt-a da ação 
de verá s er efetivada no lapso de t r inta dias, sob pena d e 
f icar prejudicada a providê nc ia tom a da pelo deposi t a nte. 

Todavia, poderá 
cons ignação, requerendo, na petiçã o 
quanti a ou d a COlsa devida , a ser 
c inco di as . . ... 

ainda ajuizar a ação 
ini c ial, o "de pósito 

e f e t i vado no prazo 

d e 
d a 
d e 

Aforada a demanda, em ambas a s hipótes e s 
possívei s , mesmo que haja insuficiência de depósito, poder á 
o réu levantar a quantia incontroversa, prosseguindo o feito 
em relação ao saldo. 
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Nesse caso, a sentença, concluindo pel a 
mencionada insuficiência, fixará, quando possível, o quant.um 
debeat,ur, valendo, então, como título executivo, cUJ a 
execução poderá ser realizada nos próprios autos. Trata-se, 
como se nota, de ato decisório de extinção do pt-ocesso de 
natut-eza complexa, que liberará, em parte, o devedor, e, 
simultaneamente, terá como procedente a pretensão do credor 
em relação à diferença do débito. 
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3. Ãnálise da proposta atinente à ação de usucapião 

Bem mais singela do que a antecedente 
sugestão, propõe-se, também nesse projeto, nova redação para 
o art. 942 do Código, suprimindo-se a audiência preliminar 
de justificação de posse na ação de usucapião. 

Tendo-se em vista a relevância ~utorgada 
pela doutrina a esse ato do procedimento, que é reputado 
produtor de economia processuals9 , delineia-se realmente 
discutível a utilidade prática da presente proposta. 

Já no 
usucapião constitucional, 
prevista no art. 50 da Lei 
1981, não sendo obrigatória 
posse. 

procedimento do denominado 
continua a vlgorar a regra 
n. 6.969, de 10 de dezembro de 
a audiência de justificação de 

Note-se, outr' ossim, que, na ação de 
usucapião, não mais se exigirá a citação pessoal daquele em 
cUJO nome estiver r-egistrado o imóvel usucapiendo, podendo 
ser realizada por via postal. Tarnbém pelo correlO será 
citada a fazenda Pública (art. 943). 

59. Cf. Nélson Luiz Pinto, Ãção de L/sucapião, 2a ed., são 
Paulo, Revista dos Tr-ibunais, 1991, p. 88:" Portanto, 
entendemos que a justificação da posse desempenha papel 
relevante na ação de usucapião, p01S possibilita a 
verificação, logo no início do processo, de um dos 
requisi tos do usucapião, sem o qual o processo não poder"á 
prosperar, evitando-se perda de tempo e despesa com a 
prática de atos processuais inLlteis ... "; Adr-oaldo Furtado 
Fabr-ício, Comentários ao Código de Processo Civil, cit., 
p. 527. 

85 



, 

§ 11° Conclusão 

. Resta, por fim, salientar, 
as conclusões que foram formuladas ao 
comentário, que a reforma em apreço, 
considerada, denota o esforço de tornar o 
p r óximo de seus compromlSSOS e de suas metas. 

além de todas 
longo desse 

globalmente 
processo mal S 

Excetuando-se os pontos negativos e 
que fo r am oportunamente assinalados com o exclusivo intuito 
de contribuir para o aperfeiçoamento da reforma , 
ac r editamos que esse primeiro passo é merecedor de confiança 
e de apoio de todos os estudiosos e operadores do di rei t o 
que realmente desejam o aprimoramento de nossas instituiçõ e s 
jurídicas~ 
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